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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
DE voz E VIDEO (SCV2), QUE 
FAZEM A COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADÔS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PRODESP E A CLAROS.A. 

PR0.00.7957 

Pelo presente contraio, de um lado, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, na qualidade de Administradora do 
PROJETO INTRAGOV, com sede no município de Taboão da Serra, estado de São 
Paulo, na Rua Águeda Gonçalves, n• 240, Inscrita no CNPJIMF sob o n• 
62.577.929/0001-35, por força do Decreto Estadual n• 42.907, de 04103198, art. 4° e das 
Resoluções da Secretaria de Governo e Gestão Estratégica SGGE, n• 46, de 23/07198, n• 
72, de 17/10/2000 e Resoluções da Casa Civil, n• CC -67. de 23/10/2003 e n• CC 3, de 
09/01/2004, que dispõem sobre o PROJETO INTRAGOV, por seus representantes legais 
ao final designados e assinados, doravante denominada simplesmente PRODESP, e de 
outro lado CLARO S.A., com o seu instrumento de conslituição devidamente arquivado 
conforme Anexo IV, com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Henrt Dunant, 780, Torres A e B - Bairro Santo Amaro - CEP 04709-110, inscrita no 
CNPJ/MF sob n• 40.432.54410001-47, por seus representantes legais ao final 
designados e assinados, doravante denominada CONTRATADA, sendo cada uma delas 
referida, isoladamente, como "Parte" e, em conjunto, como "Partes•. têm, entre si, justa e 
acertada a Prestação do Serviço de Comunicação de Voz e Video (SCV2), englobando o 
Acordo de Níveis de Serviços (SLA), o Gerenciamento e o Monitoramento da Rede de 
Voz sobre IP e o Fornecimento de Informações relativas é prestação deste serviço, de 
acordo com a legislação aplicável e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

!-OBJETO 

1, 1 Constitun o objeto do presente contrato a prestação do Serviço de Comunicação 
de Voz e Video (SCV2), doravante denominado de SERVIÇO, englobando o 
Acordo de Níveis de Serviços (SLA), o Gerenciamento e o Monitoramento da 
Rede dei Voz. sobre IP e o Fornecimento de Informações relativas à prestação 
deste serviço, sem caráter de exclusividade, às Unidades indicadas pelos 
Orgãos/Entldades Signatários que integram ou vierem a integrar a Rede 
INTRAGOV, doravante denominados OES, de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais 
condições estabelecidas oeste contrato. 
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1.1.1 A Indicação de Unidades pelos OES deve se ater aos termos do 
disposto no artigo 4° do Decreto Estadual de n• 42.907. de 04103/1998. 
e nas Resoluções das Secretarias de Governo e Gestão Estratégica 
SGGE, n• 46, de 23/07/1999 e n• 72, de 17110/2000 e Resolvçõe§ dª 
Casa Civil. n• CC 67, de 23/1012003 e nº CC 3, de 09/0112004 e 
legislações pertinentes vigentes. 

1.2 O SERVIÇO deve ser prestado em todos os municípios do território do Estado de 
São Paulo e em Brasília - DF. 

1.3 A prestação do SERVIÇO peta CONTRATADA às Unidades deve atender aos 
termos e condições estabelecidos na Cláusula li - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO. 
Cláusula 111 - PLANO OE TRANSIÇÃO e Cláusula IV - ACORDO 
OPERACIONAL, deste contrato. 

1.4 As Unidades que contratarem o SERVIÇO devem fazer o uso do Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM). provido pela Rede INTRAGOV através do 
Contrato PR0.00.7493 ou do contrato que o suceder. com disponibilidade da 
capacidade de transmissão e recepção requerida pelo SERVIÇO. 

1.5 A PROOESP exerce as funções Inerentes à administração do Contrato. sendo 
neste caso referida como Administradora da Rede .. 

1.6 Cabe a cada um dos órgãos responsáveis pelo pagamento da prestaçãp dos 
serviços às Unidades, doravante referidos como órgão pagador. indicados pelos 
CES. providenciar os recursos orçamentários/empenho. 

1.7 O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

1.8 A presente contratação. decorrente de licitação na rnodalida.de Pregão Eletrônico 
nº 013!2022, foi homologada, assim como autorizada a previsão de despesa 
orçamentaria no Documento de Comprovação Or~mentárla - OCO 99412021, 
nos termos do Decreto Estadual n.• 33.144, de 2013/91. conforme documentos 
anexad1'S no Processo PROOESP n.º PD-PRC-2021101247. 

li - DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO 

2.1 O SERVIÇO deve ser prestado em conformidade com as especifica\)Ões técnicas 
constantes no Termo de Referência• Anexo I deste contrato. 

2.2 O SERVIÇO é um serviço de valor adicionado prestado com a utilização de 
recursos centralizados e de recursos distribuídos. que são interligados pelo 
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) da INTRAGOV. rede de 
telecomunicações constituída para propiciar a Integração entre os recursos de 
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2.3 O SERVIÇO deve ser prestado em conformidade com as especificações técnicas 
e operacionais que constam dos capítulos li - Solução de Voz e Vídeo e da 
Interligação com o STFC com Entroncamento Centralizado e Ili - Descrição do 
Serviço de Comunicação de Voz e Viáeo (SCVi) çlo Termo de Referência 
Anexo I deste contrato. 

2.3. 1. Os endereços dos datacentera externos ao Governo devem ser 
Informados pela CONTRA TAOA por ocasião dos ajustes a serem 
realizados pelas partes no documento Plano de Transição - Anexo Ili. 

2.4 O Esoopo I e o Escopo li compõem a solução definida pelo Governo do Estado 
de São Paulo. respectivamente, para a prestação do Serviço de Comunicação de 
Voz e Vldeo (SCV2) entre a.s suas Unidades e para a prestação do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) de forma centralizada. 

2.5 

2.6 

2.4.1 O Escopo I consiste na prestação do SERVIÇO nas modalidades nuvem 
ou interligação com legado, com instalação, operação, manutenção, 
suporte técnico e gerenciamento de solução de voz e video sobre IP por 
meio do Sistema de Servidores Centrais de Comunicação para o 
registro, controle, roteamento de-sessões de comunicação, geração de 
COR (Ca/1 Detail Records/ e demais funções discriminadas. 

2.4.1.1 A solução destinada à prestação do SCV2 para as Unidades 
indicadas pelos OES deve dar suporte à interligação com 
sistemas legados de telefonia das Unidades e prover serviço 
totalmente baseado em IP (telefonia em nuvem). 

2.4.2 O Escopo li consiste na prestação do STFC - entrada e saida de 
tràfego - por melo de entroncamentos cenlfalizados SIP destinados ao 
tráfego de chamadas de entrada e saída (nas modalidades loca1, LON e 
LDI para o STFC e seus serviços associados: DOG e serviço 0300), 
originadas em Unidade governamental, destinadas a usuários de 
serviços de telecomunicações (RTPC - Rede Telefônica Pública 
Comutada) e vice-versa, com sistemas de gerenciamento e tarifação 
centralizados 

2.4.2.1 A prestação do STFC com entroncamento centralizado não faz 
parte do objeto deste contrato. 

O SERVIÇO deve ser gerenciado em conformidade com as especificações 
técnicas e operacionais que constam do capitulo IV - Gerenciamento e 
Monitoramento do SCV2 do Termo de Referência - Anexo t deste contrato. 

O SERVIÇO é objeto de monitoramento por parte da Admin.istradora ·da Rede em 
conformidade com as especificações técnicas e operacionais que constam do 
capítulo IV - Gerenciamento e Monttoramento do SCV2 do Termo de Referência 
.. Anexo I deste contrato. 
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2.7 A CONTRATADA deve fornecer treinamentos técnicos em conformidade aos 
requisitos que constam do capítulo V - Treinamento do Termo de Referência • 
Anexo 1 <leste contrato. 

2.8 O SERVIÇO deve ser prestado em conformidade com os parâmetros associados 
às especificações técnicas e operacionais que constam do capítulo VI - Acordo 
de Níveis de Serviços (SLA) do Termo de Referência - Anexo 1 deste contrato. 

2.9 O SERVIÇO deve ser prestado por melo dos elementos de acesso que constam 
do capítulo Vlt - Modelos de Elementos de Acesso do Termo de Referência • 
Anexo 1 deste contrato. 

2.10 A CONTRATADA deve fornecer as informações relativas à prestação do 
SERVIÇO em conformidade com as especificações técnicas e operacionais que 
constam do capítulo VIII - Fornecimento de Informações do Termo de Referência 
- Anexo I deste contrato. 

2.11 A CONTRATADA deve manter a tecnologia sempre atualizada para atender aos 
requisitos de disponibilidade, de confiabilidade. de integridade, de segurança e 
de qualidade definidos para a prestação do SERVIÇO. 

2.12 Na hipótese da CONTRATADA ser a responsável pela prestação dos serviços 
sob o Contrato PR0.00.7493. o item 2.6. do Termo de Referência - Anexo I deste 
instrumento, passa a vigorar com a seguinte redação: 'A CONTRA TAOA deve 
promover a interligação, de forma redundante, entre o Sistema de Servidores 
Centrais de Comunicação e a INTRAGOV". 

Ili - PLANO OE TRANSIÇÃO 

3.1 O Plano de Transição estabelece as condições para a execução das atividades 
pré-operacionais e operacionais, no perlodo de transição, e o respectivo 
cronograma. 

3.1.1 A conciusão da transição deve ocorrer até a data de encerramento do 
Contrato PR0.00. 7063. 

3.2 A CONTRATADA se obriga a garantir a continuidade da rede nos seguintes 
termos: 

3.2.1 Na hipótese da CONTRATADA ser a responsável pela prestação dos 
serviços sob o Contrato PR0.00.7063 e não concluir a adequação dos 
mesmos até o Sêu encerramento, deve garantir a continuidad~ da 
prestação dos serviços objeto do Contrato PR0.00.7063 para todas as 
Unidades remanescentes. remunerados pelo valor mais vantajoso para 
a Administração Pública Estadual; .,,. 
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3.2.2 Na hipótese da CONTRATADA não ser a responsável pela prestação 
dos serviços sob o Contrato PRO.00.7063 e não concluir a migração 
dos mesmos até o seu encerramento, deve garantir a continuidade da 
prestação dos serviços objeto do Contrato PRO.00. 7063 para todas as 
Unidades remanescentes, remunerados pelo valor mais vantajoso para 
a Administração Pública Estadual: 

3.2.3 A CONTRATADA se obriga a firmar acordo com a responsável pela 
prestação dos SERVIÇOS sob o Contrato PRO.00.7063 e a mantê-lo 
até que conclua a migração, nos termos do avençado, em decorrência 
do subitem 3.2.2 .. 

3.3 As Partes devem proceder aos ajustes do modelo de Plano de Transição • 
Anexo 11:1, no prazo de 40 (quarenta) dias corridos a contar da data de assinatura 
deste contrato. 

3.4 O Plano de Transição, quando assinado pelas Partes, passa a integrar este 
contrato. 

3.5 A administração do processo de transição é de responsabilidade conjunta do 
Administrador da Rede e do Gestor da Rede, acompanhados por seus 
respectivos grupos técnicos. devendo ser objeto de reuniões periódicas visando 
à gestão do cumprimento das metas do Plano de Transição. 

IV - ACORDO OPERACIONAL 

4.1 O Acordo Operacional estabelece os procedimentos operacionais e 
administrativos a serem observados pela CONTRATADA. pela PRODESP e 
pelos demais OES, bem como pelas Unidades, para a prestação do SERVIÇO 
nos termos deste contrato. 

4.2 As Partes devem proeeder aos ajustes do modelo do Acordo Operacional -
Anexo IV, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de 
assinatura deste contrato. 

4.3 O Acordo Operacional, quando assinado pelas Partes, passa a integrar este 
contrato. 

4.4 Podem ser realizadas alterações no Acordo Operacional durante a execução 
deste cóntrato, desde que acordado entre as Partes. 

5.1 

V-VIG~NCIA 

A vigência do presente contrato é de 5 (cinco) anos, a contar da data da 
emissão. pela PRODESP, do primeiro Termo de Aceite da Ativação dos 
Serviços. 
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VI-VALOR 00 CONTRATO 

6.1 O valor total estimado do presenle conlralo é de R$ 66,000,000,00 {sessenla e 
seis milllões de reais), base: 23/0612022, podendo ser ou não alingido. 

6.1.1 Não obslanle o disposto na cláusula anterior, o valor real deste contrato 
será o resultado do somatório de lodos os valores que vierem a ser 
pagos pelos órgãos pagadores a titulo de remuneração dos SERVIÇOS 
que vierem a ser prestados pela CONTRATADA ao amparo desle. 

VII-PREÇOS 

7 .1 A título de remuneração pelo SERVIÇO que é prestado ás Unidades em 
decorrência deste contrato, os órgãos pagadores devem pagar. à 
CONTRATADA, o preço mensal, conforme Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexo li desle conlralo, e o disposto abaixo. 

7 .1.1 A remuneração mensal se refere sempre ao mês calendário. que deve 
ser considerado "pro rata dia" no caso de ativação, adição, atteração ou 
desalivação do SERVIÇO; 

7.1.2 Nos preços propostos, Anexo li deste contraio, estão incluídos lodos os 
impostos, taxas e encargos incidentes a cargo da CONTRATADA, 
Inclusive no que se refere às suas empresàs subcontratadas, não 
cabendo á PRODESP e aos OES arcarem com quaisquer custos 
adicionais a esle título; 

7.1.3 Para o faluramento do SERVIÇO objeto deste contrato, a 
CONTRATADA deve cumprir o disposto no Artigo 4° da Instrução 
Normativa Receita Federal do Brasil. RFB n.• 1.199, de 14 de outubro 
de 2011, que estabelece que o faturamenlo correspondente às 
operações do consórcio será efetuado pelas pessoas jurídicas 
consorciadas, mediante a emissão de Nota Fiscal ou Fatura próprias, 
proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento. 

7.2 O preço mensal do SCV2 ê definido pela multiplicação do Preço Básico de 
Serviço (PBS) pelo respectivo Fator óe Serviço (FS) correspondente ao efemenlo 
de acesso, sendo obtido através da aplicação da seguinte fórmula: 
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7.2.1 o Preço Básico de Serviço (PBS) é de R$ 67,93 (sessenta e sete reais 
e noventa e ires centavos), estabelecidos conforme resultado do 
Pregão Eletrôníoo nº 013/2022. 

7.2.2 Os valores do Fator de Serviço (FS) para os modelos de elementos de 
acesso para o SCV2 prestado na modalidade "Interligação com legado" 
são os que constam na tabela abaixo: 

Fator de Preço 
Código Eklmentos de ace-ss:o para interligação de Serviço Mensal 

sistemas '8gados locais do telefonia (FS) Unitário 
IR$\ 

GW-2s Gateway • 2 portas FXS 51 34,64 

GW-4s Gateway - 4 portas FXS 96 65.21 

GW-8s Gateway • 4 portas ·FXS 158 107,33 

ATA-3s1o ATA • 3 portas FXS 9 1 porta FXO para sobrevivência 100 67,93 

ATA·2s2o 
ATA • 2 portas FXS e 2 portas FXO para 

100 67,93 sobmvívêncla 

ATA-4s4o ATA • 4 portas FXS e 4 portas FXO para 
165 112,08 sobrevivência 

ATA-6s2o ATA. 6 portas FXS "2 portas FXO para 
165 112,08 sobfevivência 

GW-1E1 Gateway -1 porta E1 (R2 ou PRI) 519 352,56 

GW-2E1 Gateway. 2 portas E1 (R2 oo PRI) 593 402,82 

GW-4E1 Gateway. 4 portas E1 (R2 oo PRI) 676 459,21 

GW-6E1 Gateway. 6 portas E1 (R2 ou PRI) 777 527,82 
TSIP-30 Tronoo SIP (30 instâncias simultâneas) 185 125,67 
TSIP-60 Tronco SIP (60 instâncias simultâneas) 306 207,87 
TSIP-100 Tronco SIP (100 instâncias simultâneas) 463 314,52 

TSIP-300 Tronco SIP (300 Instâncias simultânea,) 1111 754,70 

TSIP-500 Tronco SIP (500 instâncias simultânoas) 1677 1.139,19 

TTEAMS-30 Tronco SIP MS TEAMS (30 instâncias simultâneas} 231 156,92 

TTEAMS-60 Tt0<1co SIP MS TEAMS (60 instâncias simultâneas) 382 259,49 
TTEAMS-100 Trooco SIP MS TEAMS (100 Instâncias simultâneas} 578 392.64 
TTEAMS-300 Tronco SIP MS TEAMS (300 Instâncias simultâneas) 1388 942,87 
TTEAMS-500 Tronco SIP MS TEAMS (500 instâncias slmuttanoas} 2096 1.423,81 
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7.2.3 Os valores do Fator de Serviço (FS) para os modelos de elementos de 
acesso para o SCV2 prestado na modalidade •telefonia em nuvem" são 
os que constam na tabela abaixo: 

Fator do Préçó 

Código Elementos de acosso para o serviço de telefonia em 
Serviço Mensal 

nuvem Unttárlo 
(FS) IR$\ 

TBAS T el.llfone básico 40 27,17 

TARS Tel·efone para Assistentes, Recepcionistas 8./ou Séctetá,ias 93 63,17 

TGER Telefone para Nlv&I Gerencial 83 56,38 

SOFT Soltphone para notebooksldesktops e smartpllones 24 16,30 

ATA-2s ATA com 2 portas FXS 51 34,64 

ATA-4s ATA com 4 portas FXS 96 65,21 

ATA-!)s ATA com 8 portas FXS 158 107,33 

ATA•24s ATA com 24 portas FXS 393 266,96 

ATA-48S ATA oom 48 portas FXS 648 440,19 

ATA-96s ATA com 96 portas FXS 1244 845,05 

ATA-144s ATA oom144 ponas FXS 1791 1,216,63 

ATA-192s ATA com 192 po,tas FXS 2293 1.557,63 

ATA-240s ATA com 240 portas FXS 2751 1.868,75 

ATA-288s ATA com 288 portas FXS 3170 2.153,38 

ATA-336s ATA com 336 portàs FXS 3550 2.411,52 

ATA 0 384s ATA com 384 portas FXS 3895 2.645,87 

GW-2o Gateway - 2 portas FXO para sobrevivência e para 
intod!9at'-Ao com a RTPC descentralizada 188 127,71 

GW-4o Gateway .. 4 portas FXO para sobrevivência e para 
lnterllnacao oom a RTPC descentralizada 2,41 163,71 

GW,80 Gateway • 8 portas FXO para sobrevivência e para 
lnt0fUQal".An com a RTPC descentralizada 397 269,68 

GW,1E1s GaEeway • 1 porta E 1 (R2 ou PRI) para sobrevivência e 
583 396,03 o.ara interlinar-iio oom a RTPC descentrallzada 

GW-2E1s Gateway • 2 port_as E1 (R2 ou PRI) para s9brevivência e 722 490,45 cana lnterllf'la ... ão com a RTPC descentralizada 

GW-4E1s Gateway. 4 portas E1 (R2 ou PRI) para sobrevtvllncia e 
852 578,76 oara interli,,_..,.....o com a RTPC descentralizada 

GW-2000s Ga.teway para sobrevivência: suportar 2.000 tenn!nais. 1745 1.185,38 

GW-4000s Gateway para sobrevivência: suportar 4.000 terminais. 2825 1.919,02 

3TEL Conexão para Tefefone de lerceiro 19 12,91 

3SOFT Conexão para Softphone de terceiro 19 12,91 
. -cr . J., ., 
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7.3 As chamadas on-net, realizadas entre as Unidades. e as chamadas off-net. 
ortginadas nas Unidades e destinadas a usuanos de serviços de 
telecomunicações (RTPC - Rede Telefônica Pública Comutada) e vice-versa, não 
são ref1)uneradas. 

7.4 O preço mensal do SERVIÇO prestado para uma Unidade será definido pela 
soma dos preços mensais de todos os elementos de acesso instalados em 
decorrência de sua contratação. 

7.5. Além do preço mensal referido nos itens acima, o órgão pagador deve remunerar 
a CONTRATADA, confonne Cláusula IX - PAGAMENTO, pelo atendimento às 
solicitações relativas à ativação. adição e alteração do SERVIÇO, descritas no 
Acordo Operacional, com a aplicação do critério abaixo para o cálculo do Valor de 
Remuneração Eventual (VRE), com base no preço mensal unitário do SCV2 
(PSCV2) ou no Preço Básico de Serviço (PBS): 

Solicitação VRE Cálculo 

Serviço Eventual do Ativação ou Adição de Serviço VRE (1) 3xPSCV2 

Serviço Eventual de Alteração de Configuração do 
elemento de acesso ou servi90 VRE (2) 0,25 x PBS 

Servjço Eventual de Alteração de Locall2aç.ão Fisiea do 
Elemento de Acesso com atendimento técníco no local VRE {3) 1 x PSCV2 

Serviço Eventual de Alteração de Localização Física do 
VRE (4) 0,25xPSCV2 Elemento -de Acesso sem atendimento têcnico no local 

7.5.1. Quando houver alteração no PSCV2 devido à execução da solicitação, 
deve ser aplicado o PSCV2 que se refere à nova condição da 
prestação do SERVIÇO. 

7.6, A eventual atualização cadastral. no contexto da adequação dos serviços para a 
Unidade, não ensejará remuneração para sua execução. 

VIII - REAJUSTAMENTO 

8.1 O P,eço Básico de Serviço (PBS), previsto no subitem 7.2.1 deve ser reajustado 
anualmente, de acordo com a variação do tPC • FIPE (lndlce de Preços ao 
Consumidor) ocorrida no período, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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Po = preço inicfal previsto no contrato no mês de referência dos preços, 
ou preço em vigor no mês de aplicação do último reajuste; 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE • Indica de Preços ao Consumidor, ocolTida 
entre o mês de referência de preços ou o mês do último reajuste 
aplicado e o mês de aplicação do reajuste. 

8.2 Na hipótese de supe,veniência de Lei Federal que permita a aplicação de 
reajuslamenlo em periodicidade inferior àquela prevista no item 8.1 acima, 
poderão as Partes ajustar nova periodicidade para a aplicação do reajustamento. 
obedecidas as condições fixadas na lei que estiver em vigor à época. 

8.3 Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do uso do índice estabelecido 
no item 8.1 supra, sera utilizado o índice oficial que vier a substitul--to ou, no caso 
de não d-eterminação deste, será escolhido o índice subslilulo que melhor refletir 
a variação dos custos da CONTRATADA. 

8.4 Na periodicidade prevista no item 8.1 e de acordo com o percentual máximo de 
reajuste apurado nos termos desse Item, as Partes negociarão o percentual a ser 
aplicado sobre os preços do presente contrato, a título de reajuste, fundamentado 
em planilhas de custos ou outros documentos que comprovem o pletto da 
CONTRATADA. 

IX - PAGAMENTO 

9.1 O preço .apurado através da aplicação do disposto na Cláusula VII - PREÇOS 
deste contrato deve ser pago mensalmente pelo respectivo órgão pagador, após 
a apresentação. peía CONTRATADA, de todos documentos de cobrança (Notas 
Fiscais/Faturas de Prestação de Serviços, doravante referidas como NFF, 
boletos, recibo provisório de serviço, detalhamento dos serviços prestados, etc.), 
emitidos na forma da legislação em vigor, e sua aceitação, conforme disposto na 
Cláusula IV -ACORDO OPERACIONAL deste contrato. 

9.1.1 A NFF pode, a critério do solicitante, ser emitido para os serviços 
prestados para uma Unidade ou para um grupo de Unidades que 
tenham em comum o órgão pagador e o endereço de entrega; 

9.1.2 Ao emitir as NFF acima referidas, a CONTRATADA deverá observar as 
regras especificas estabelecidas no Convênio ICMS 107/95, de 13 de 
dezembro de 1995, com a redação que estiver em vigor à época da 
emissão de cada uma delas; ,..,. 
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9.1.4 

9.1.5 
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o faturamento do objeto do presente contrato, ro/atiyo aos sery/cos 
prestados para a PRODESP, deverá ser feito no CNPJ da PRODESP, 
correspondente ao local de entrega e/ou da prestação dos serviços, 
Para tanto, a CONTRATADA deverá consullar os dados cadastrais 
correspondentes, no endereço eletrônico: 
www.prodesp.sp.qov.br/Fornecedores/filials-prodesp.asp; 

As Notas Fiscais/Fatoras representativas dos pagamentos das 
ÇQnt,;i,t11c922 gfetyadas pela PRODESP, deverão ser emitidas pela 
CONTRATADA e apresentadas na sede da PRODESP, situada na 
Rua Agueda G-Onçalves, n• 240 - Taboão da Serra/SP - Protocolo 
Central - Piso PD, de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 17h e 
enviadas eletronicamente, somente em PDF, conforme Instrução 
Normativa 001/2021, P"blicada pela PRODESP no Diário Oficial e 
disponível para consulta no endereço eletrónico: 
https:/lwww .prodesp.sp.gov .brnnstltuclonatnns1rucoes
normativas/. Para contratações pelos demais órgãos e entidades, a 
emissão e apresentação das Notas Fiscais/Faturas, deverá seguir a 
instrução do CONTRATANTE; 

As Notas Fiscais/Faturas representativas dos pagamentos das 
contratações efetuadas pelos OES, deverão ser emitidas pela 
CONTRATADA e apresentadas, de forma impressa, e enviadas 
eletronicamente, somente em PDF, nos respectivos 
endereços/endereços eletrônicos. 

9.2 O primeiro pagamento devido em decorrência do SERVIÇO prestado a uma 
Unidade só deve ser efetuado pelo órgão pagador após a assinatura, pelo 
solicitante, do Termo de Aceite da Ativação do SeNiço previsto na Cláusula X -
ACEITE deste contrato. • 

9.3 A data de publicação do resultado do último teste feito na solicitação pela 
CONTRATADA deve ser considerada como a data de inicio de faturamento 
referente ao serviço prestado. 

9.4 As importâncias a serem pagas pela PRODESP e pelos OES serão depositadas 
em conta corrente .da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A. 

9.4.1 Para tanto a CONTRATADA deverá informar à PRODESP e os OES, 
denlro do prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da 
assinatura do presente contrato. o número de sua conta corrente e o da 
agência do referido estabelecimento bancârio. 

9.5 Os serviços prestados e os eventos ocorridos devem ser faturados através dos 
documentos de cobrança, a serem apresentados até o último dia do mê.s de sua 
prestação ou de sua ocorrência . 
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9.5.1 

9.5.2 

9.5.3 

9.5.4 

9.5.5 

9.5.6 

9.5.7 
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O documento de cobrança deve ser emitido separadamente, de acordo 
com o mês de referência da sua prestação, não podendo acumular 
cobranÇl! do 9Ulr9S p~ríod9s de fruição dos serviços, de modo que 
cada documento contemple a cobrança de apenas um mês de 
prestação, exceto se solicitado o agrupamento das cobranças pelo 
órgão pagador: 
Caso a NFF não sejam entregues no prazo estipulado, seu vencimento 
deve ser postergado, sendo o pagamento efetuado no prazo de atê 30 
(trinta) dias comdos da data de sua apresentação; 

Na hipótese de divergência entre os valores constantes da NFF 
apresentada peta CONTRATADA e aqueles previstos neste contrato, o 
órgão pagad0< não efetuará o pagamento e apresentará contestação 
junto à CONTRATADA, dentro do prazo estabelecido no ACORDO 
OPERACIONAL - Anexo IV e no Termo de Referência - Anexo I deste 
contrato; 

No caso de reapresentação da NFF contestada, o prazo para 
pagamento deverá ser de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
sua reapresentação; 

Na ausência de contestação da NFF e sendo constatado atraso no 
pagamento, a CONTRATADA poderá dar início à execução de ações 
de cobrança nos termos do disposto no ACORDO OPERACIONAL -
Anexo IV e no Termo de Referência - Ane-xo I deste contrato: 

O OES poderá, a seu exclusivo critério, solicitará CONTRATADA a 
suspensão do envio na forma impressa caso escolha receber os 
documentos de cobrança apenas na forma eletrónica; 

Havendo atraso no pagamento, incidirá correção monetária sobre o 
valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, a razão de 0,5% (melo por cento) ao mês. calculados pro 
rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

9.6 Os formatos das NFF. tanto sob a forma impressa quanto a eletrônica, estão 
definido,. no Acordo Operacional - Anexo IV e no Termo de Referência -Anexo 1 
deste contrato. 

9.7 Todos os registros com lnlormações utilizadas para l@turamento do SERVIÇO 
prestado devem ser disponibilizados, mensalmente, pela CONTRATADA nos 
termos do ACORDO OPERACIONAL - Anexo IV e no Termo de Referência. -
Anexo I deste contrato. 
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9.8 Constitui condição para a realização das pagamentos a inexistência de registros 
em nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realilação de cada pagamento. O C1Jmprimento deita 
condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os 
registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual n' 
12. 799/2008. 

9.8.1 Na hipótese de retenção de pagamento com base no disposto no 
caput, o órgão pagador não fica sujeito ao pagamento de qualquer 
acréscimo à CONTRATADA, inclusive às suas empresas 
subcontratadas, seja a título de multa, juros ou a qualquer outro. 

9.9 O órgão pagador, quando for o caso de incidência, efetuará a 
retenção/recolhimento refer:ente ~o INSS. conforme previsto na Lei Federal nº 
9.711 de 20/11/98 e do percentual relativo ao ISSQN nos termos da Lei 
Complementar n• 116 de 31/07/2003, se aplicáveis, 

9.1 O O órgão pagador deve arquivar a primeira via da dectaração referida no item 
anterior, ,que fica à disposição da Secretaria da Receita Federal (SRF), e deve 
restituir a segunda via à CONTRATADA, a título de recibo. 

9.11 O órgão pagador é responsável, individualmente, por suas obrigações 
relacionadas à CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

9.12 Caso ocorra o bloqueio de serviço pela CONTRATADA por faHa de pagamento 
de uma fatura, o desbloqueio deste serviço deve ocorrer em até 3 (três) dias úteis 
após o pagamento. 

9.13 O SERVIÇO ativado, nos termos deste contrato, não pode, em hipótese alguma, 
ser desativado ou alterado sem a prévia e formal concordância do solicitante. 

9.14 Quando a alteração do SERVIÇO prestado para a Unidade implicar em aumento 
da remurneração, o preço deve ser aplicado "pro rata dia,. considerando o antig◊ 
até a data anterior à efetiva alteração o o novo a partir d0sta data. 

9.15 Quando a alteração do SERVIÇO prestado para a Unidade Implicar em redução 
da remuneração, o preço deve ser aplicado 'pro rata dia" considerando que o 
antigo é devido até a data anterior à eletiva alteração ou até 10 (dez) dias da data 
de confirmação de recebimento da solicitação pela CONTRATADA, o que ocorrer 
primeiro, e o novo a partir desta data. 

9.16 Quando da alteração de titularidade do SERVIÇO prestado para a Unidade, o 
órgão cedente se responsabiliza pela remuneração até a data em que se efetivar 
a alteração ou em até 10 (dez) dias da data de emissão da solicitação para a 
CONTRATADA, o que ocorrer primeiro, apôs o que a remuneração passa a ser 
de responsabilidade do órgão cessionário. 
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9.17 Quando da alteração de dados cadastrais relativos ao SERVIÇO prestado para a 
Unidade. as Informações referentes ao titular de um 1D são consideradas 
atualizadas na data em que se efetivar a alteração ou em até 1 O (dez) dias da 
data de ,emissão da solicitação para a CONTRATADA. o que ooorrer primeiro. 
após o que estas informações são válidas para fins de pagamento. 

9.18 Quando da desativação do SERVIÇO prestado para a Unidade, a remuneração é 
devida até a data do término da prestação ou em até 10 (dez) dias da data de 
emissão da solicitação para a CONTRATADA, o que ocorrer primeiro. 

X-ACEITE 

10.1 O primeiro Termo de Aceite da Ativação do Serviço deste contrato deve ser, 
necessariamente, emitido pela PRODESP, Independente de quem tenha 
solicitado a ativação do SERVIÇO, na forma preconizada nos itens a seguir. 

10.2 O solicitante deve emitir Termo de Aceite da Ativação do Serviço, no prazo de até 
1 O (dez) dias conidos a contar da data de ativação do SERVIÇO para a Unidade 
pela CONTRATADA, estabelecido no Termo de Referência - Anexo J deste 
contrato_ 

10.2.1 Caso o solicitante não emita o Tetmo de Aceite no prazo estipulado ou 
tampouco Justifique o porquê não o fez, o pagamento pelo SERVIÇO 
passa a ser devido nos termos do item 9.5 deste contrato. 

10.3 O solicitante pode efetuar testes de aceitação do SERVIÇO, com a finalidade de 
verificar sua adequação ás exigências estabelecídas no Termo de Referência -
Anexo I deste contrato. Em função dos resultados obtidos, o solicitante pode, a 
seu critério, recusar o SERVIÇO em questão, no todo ou em parte. 

10.4 Na hipótese de ocorrência da falhas na prestação do SERVIÇO para a Unidade 
durante o período de aceite, a CONTRATADA se obriga a sanar os defeitos 
detecta<los. sem ônus para o solicttante, reiniciando-se, então, a contagem do 
prazo para sua aceitação. 

XI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA se obriga e se compromete, perante a PRODESP, a cada um 
dos dema.is OES e as Unidades, a cumprir Iodas as obrigações, inclusive pelos 
serviços contratados e subcontratados, que constam nas demais cláusulas deste 
contrato e no Termo de Referência - Anexo 1, dentre as quais as que estão 
destacadas nos subitens que seguem, bem como as demais neles relacionadas e 
decorrentes: 

,..,. 
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11.1.1 Prestar o SERVIÇO atendendo aos requlsítos técnioos e às 
características operacionais que constam no Termo de Referência -
Anexo I deste oontrato, e nos procedimentos mencionados na Cláusula 
IV -ACORDO OPERACIONAL deste contrato; 

11.1.2. Instalar, manter e gerenciar os recursos necessários à prestação do 
SERVIÇO, conforme disposto nas Cláusulas Ili - PLANO DE 
TRANSIÇÃO e IV - ACORDO OPERACIONAL deste oontrato, e no 
Termo de Referência - Anexo I deste contrato; 

1 ·1 .1.3. Fornecer as informações relacíonadas com a prestação do SERVIÇO, 
oonforme disposto no Termo de-Referência • Anexo I deste contrato, 
para fins do monitoramento dos recursos utilizados na prestação, bem 
como para a execução dos procedimentos mencionados nas Cláusulas 
111-PLANO DE TRANSIÇÃO e IV -ACORDO OPERACIONAL; 

11.1 .4. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), registrada 
nos termos e prazos definidos pelo Conselho Regiona! de Engenharia e 
Agronomia do Estado de São Paulo (CREA-SP); 

11.1.S. Observar e cumprir a legislação pertinente ao SERVIÇO objeto deste 
contrato. bem como as regras e determinações da ANATEL; 

11.1.6. Díspor das licenças de todos os recursos necessários à prestação do 
SERVIÇO, incluindo aquelas relativas à softwares, hardwares, 
gateways, aplicações de telefonia tP, devendo apresentá-las caso 
solicitado pela PROOESP, a qualquer tempo durante a vigência deste 
oontrato; 

11.1. 7. Não utilizar, na prestação do SERVIÇO. produtos ou equipamentos que 
não tenham sido certificados nem homologados pela Agência Nacional 
de T elecomunícações - ANA TEL; 

11.1.8. Ressarcir ao OES os valores pagos por chamadas fraudulentas 
tarifadas pela prestadora de serviço do STFC com entroncamento 
centralizado (Escopo 11), devido ;, Invasão ou ao acesso não autorizado 
ao sístema associado à prestação do SERVIÇO, de responsabilidade 
da CONTRATADA, através da execução dos procedimentos 
estabelecidos pelo Acordo Operacional, previsto na Cláusula IV -
ACORDO OPERACIONAL deste contrato; 

11.1.9. Respeitar e fazer com que seus representantes e prepostos respeitem 
as normas de segurança adotadas para o controle do acesso ás 
dependências das Unidades quando nelas tiver que ingressar para a 
execução de serviços ou a realização de testes. instalação, 
manutenção ou retirada dos equipamentos e acessórios qúe forem de 
sua propriedade e lá estiverem instalados; 
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11.1.10. Reconstituir, sem õnus para o solicitante, o ambiente da Unidade, 
sanando eventuais avarias que tenha felto quando da execução de 
servi-ços de instalação, manutenção ou retirada de equipamentos e 
acessórios; 

11.1.11. Indicar, nos termos da Cláusula tV - ACORDO OPERACIONAL deste 
contrato, um de seus empregados para exercer as funções Inerentes à 
gestão dos recursos utilizados para a prestação do SERVIÇO, 
alribuidas ao cargo de Gestor da Rede; 

11.1.12. Remeter, mensalmente, aos órgãos pagadores as respectivas Notas 
Fiscais/Faturas de Prestação de Serviços relatlvas ao raturamento do 
SERVIÇO; 

11.1.13. A CONTRATADA deverá utilizar. em todos os seus relatórios, a tabela 
padrão oficial dos Órgãos do Governo do Estado de São Paulo e das 
demais esferas da Federação, que contenham todos os nomes e siglas 
dos respectivos OES, sendo que. para todas as informações de 
logradouros. deverá uUllzar o Código de Endereçamento Postal da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). As tabelas oficiais 
do Governo do Estado de São Paulo, acima mencionadas, serão 
fornecidas à CONTRATADA conforme previsto nas Cláusulas Ili -
PLANO DE TRANSIÇÃO e IV -ACORDO OPERACIONAL; 

11.1.14. Manter somente prepostos alocados na Unidade Provedora de 
Gerenciamento (UPG) sob o regime da Consolidação das leis do 
Trabalho - CLT, que pertençam à própria CONTRATADA ou a 
empresa, comprovadamente, do mesmo grupo econômico; 

11.1.14.1. Vedada a subcontratação desta parcela. 

11.1.15. Responsabilizar-se, sem qualquer espécie de 

11.1.16. 

~-:.- ~ ..... " . 

solidariedadelsubsidiariedade por parte da PRODESP, pelas 
obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, acidentária e 
cívil, em relação ao pessoal que alocar para a prestação dos serviços 
objeto do presente contrato. 

11.1.15.1. Apresentar à PRODESP, quando exigido., comprovante de 
pagamento de salários. apólices de seguros. quitação de 
suas obrigações trabalhistas e previdenciãrias relativas aos 
seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço 
da PRODESP, por força deste contrato. 

Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as 
determinações da lei n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, 
regulamentada pela Portaria n.0 3.214, de 08 de Junho de 1978, do 
Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação 
técnica vigente e as normas de procedimentos Internos da PRODESP, 
de engenharia de segurança. medicina e meio ambiente do trabalho, 
que sejam aplicáveis ã execução específica da aUvidade; . ~ . ) 
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11.1.17. Obriga-se, por seus administradores, sócios e gerentes, por seus 
funcíonârios ou terceiros contratados e/ou subcontratados, 
credenciados e representantes, a manter e gul;lrdar o mais expresso, 
estrito e absoluto sigilo sobre dados, informações, conteúdo, 
especificações técnicas, características de ambientes, relações ou 
informações de caráter comercia.! com clientes da PRODESP, a que 
tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma, em decorrência 
da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem, objeto deste 
contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de 
responder civil e criminalmente pelo seu descumprimento, ficando 
responsável pela reparação por prejuízos materiais, morais, perdas e 
danos e lucros cessantes decorrentes; 

11.1.17.1. A obrigação de sigilo prevista no caput desta cláusula 
apfica~se não só pelo prazo de vigência. ou dê execução 
dos serviços/fornecimento previstos neste contrato como se 
estende, também, após seu encerramento pelo prezo de 20 
(vinte) anos. 

11.1.18. Manter. durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de ha.bilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

11.1.19. Providenciar, concomitantemente à assinatura do contrato. seu 
cadastro na Unidade Cadastradora do CAUFESP, caso não esteja 
cadastrada ou sua renovação, caso esteja com o cadastro vencido, 
bem como mantê-lo válido durante toda a vigência contratual; 

11.1.20. Não emitir 11Jlou fazer circular duplicatas ou saque de letras de câmbio 
contra a PRODESP nem contra quaisquer dos OES, relativamente a 
todo e qualquer crédito decorrente deste contrato, exceto em se 
tratando a CONTRATADA de microempresa ou empresa de pe~ueno 
porte; 

11.1.21. Como condição para assinatura do presente contrato, caso a 
CONTRATADA, esteja em sttuação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, 
do profissional responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação Judicial e, caso a CONTRATADA 
esteja na situação de recuperação extrajudicial, deverá apresentar 
comprovação documental de que está cumprindo o plano de 
recuperação extrajudicial; 
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Observada a natureza do objeto contratado, responsabilizar .. se 
exciusivamente, pela retirada e descarte do material até o destino final, 
sempre que solicitado pela PRODESP e/ou pelos OES, obrigando-se a 
apresentar a documentação comprol:latória de sua qualificação para 
tanto. de conformidade com a legislação pertinente, sob pena de 
rescisão do ajuste, bem como da imposição das penalidades nele 
previstas; 

Assinar, o "Termo de Ciência e de Notificação" • Anexo V deste 
contrato, dando ciência da remessa da docomentação do 
procedimento licitatório ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; 

11.1.23.1 Ficará a critério da CONTRATADA o acompanhamento do 
processo junto àquela corte, cabendo-lhe as diligências 
para juntada da procuração nomeando seus representantes 
legais/procuradores e demais atos que se fizerem 
necessários. 

Assinar, ao término da vigência do presente contrato, o Termo de 
Encerramento e Outras Avenças • Modelo, conforme Anexo VI deste 
Instrumento. 

XII -OBRIGAÇÕES DA PRODESP, DOS DEMAIS OES E DAS UNIDADES 

12.1 São obrigações da PRODESP, dos demais OES e das Unidades, além das que 
constam nas d amais cláusulas deste contrato e no Termo de Referência -
Anexo I deste contrato, dentre as quais as que estão destacadas nos subitens 
que seguem, as demais neles relacionadas: 

12.1.1 

12.1.2 

Efetuar os pagamentos mensais que vierem a ser devidos à 
CONTRATADA em decorrência do SERVIÇO que lhes vier a ser 
prestado e que devem ser efetl.Jados nos termos previstos neste 
contrato; 

Permitir o acesso de profissionais da CONTRATADA ás suas 
dependências para a realização de testes, instalação, manutenção ou 
retir'ada de equípamentos e acessórios, desde que sejam respeitadas 
as normas de segurança adotadas: 

12.1.3 Zelar pela guarda dos equipamentos e dos acessórios da 
CONTRATADA instalados em seu ambiente e ressarcir o seu valor em 
caso de perda, extravio, dano ou destruição, ainda que parcial, satvo se 

;2}:~~if.:··-~· .. ;\ decorrente de força :::r ou caso fortuito, ou pelo uso normal; 
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12.1.4 Indicar, nos termos da Cláusula IV - ACORDO OPERACIONAL deste 
contrato. um de seus empregados para exercer as funções inerentes à 
Administração da Rede, atribuídas ao cargo de Administrador da Rede; 

12.1.5 Fornecer as informações necessárias à prestação do SERVIÇO, 
conforme disposto na Cláusula Ili - PLANO DE TRANSIÇÃO deste 
contrato; 

12.1.6 Assinar, ao término da vigência do presente contrato, o Termo de 
Encerramento e Outras Avenças • Modelo, conforme Anexo VI deste 
Instrumento. 

XIII-SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Para a prestação do SERVIÇO objeto deste contrato é vedado subcontratar 
parcelas do objeto que compreendam os recursos do Sistema de Servidores 
Centrais de Comunicação em sua integralidade. bem como quaisquer atividades 
relacionadas ao gerenciamento da solução de voz e vídeo e de administração do 
contrato. 

13.2 

13.1.1 A CONTRATADA deverá solicitar à PRODESP autorização expressa 
para subcontratar partes dos serviços contratados, considerando o 
disposto no item 13.1. acima. Na solicitação, a CONTRATADA deverá 
relacionar os serviços que pretende subcontratar, a empresa a ser 
subcontratada e a demonstração da qualificação legal e capacidade 
técnica da subcontratada para realizar os serviços subcontratados; 

13.1.2 Apôs a análise da documentação apresentada, a PRODESP poderá 
autorizar a subcontratação pretendida. Caso a PRODESP não autorize 
a subcontratação com a empresa lndicada, a CONTRATADA poderá 
apresentar nova empresa para executar os serviços a serem 
subcontratados; 

13.1.3 Não será permitida a subcontratação de serviços com empresas que 
apresentaram propostas no pregão que originou este contrato; 

13.1.4 A PRODESP deverá ter acesso liberado pela CONTRATADA a todas 
as empresas subcontratadas. 

A subcontratação 
transferê·ncia das 
CONTRATADA. 

não será, sob qualquer hipótese. 
obrigações e responsabilidades 

considerada 
assumidas 

como 
pela 
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13.3 Na hipótese de sobcontratação. a CONTRATADA será a única responsével 
perante a PRODESP pelos serviços subcontratados, não assumindo esta, 
qualquer vínculo contratual com a subcontratada. 

13.4 A CONTRATADA obriga-se a apresentar mensalmente, a contar da data de 
assinatura do contrato, as provas da regularidade fiscal, previdenciária, fundiária, 
securitária e trabalhista da(s) empresa(s) subcontratada(s) ao representante da 
PRODESP, sob pena da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

13.5 Se os serviços subcontratados envolverem cessão de mão .. de-0bra a 
CONTRATADA devera reter os 11% (onze por cento) para a Previdência Social 
sobre o valor da prestação dos serviços. 

13.6 Poderão ser deduzidos do valor da retenção a ser efetuada pela PRODESP, para 
a Previd,êncía Social, os valores retidos da subcontratada e comprovadamente 
recolhidos pela CONTRATADA, desde que todos os documentos envolvidos se 
refiram à mesma competência e ao mesmo serviço. Neste caso, a 
CONTRATADA deverá destacar na sua Nota FiscaVFatura as retenções da 
seguinte fomia: 

a) Retenção para a Previdência Social: infonnar o valor correspondente a 11% 
(onze por cento) do valor bruto dos serviços; 

b) Dedução dos valores retidos de subcontratadas: informar o valor total 
oorrespondente aos valores retidos e recolhidos relativos aos serviços 
subcontratados; 

e) Valor retido para a Previdência Social: infonnar o valor correspondente à 
dtterença entre a retenção, apurada na forma da letra "a", e a dedução 
efetuada conforme previsto na letra "b'', que indicará o valor a Ser 
efetivamente retido pela PRODESP. 

13.6.1. E juntamente com sua Nota FiscaVFatura. encaminhar à PRODESP 
cópia: 

a} Das Notas Fiscais/Faturas ou outro documento fiscal admissível 
das subcontratadas com o destaque da retenção: 

b) Dos comprovantes de arrecadação dos valores retidos das 
subcontratadas; 

e} Da GFIP, elaboradas pelas subcontratadas, onde oonste no campo 
"Inscrição Tomador CNPJICEI", o CNPJ da CONTRATADA ou a 
Matrícula CEI da obra e. no campo denominação social Tomador 
de Serviço/obra construção civil, a denominação social da empresa 
CONTRATADA. 
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14.1 Obriga-se, por seus administradores. sócios e gerentes, por seus funcionários ou 
terceiros contratados e/ou subcontratados. credenciados .e representantes, a 
manter e guardar o mais expresso, estrito e absoluto sigilo sobre dados, 
informações, conteúdo, especificações técnicas, características de ambientes, 
relações ou Informações de caráter comercial com clientes da PRODESP e o 
OES, a que tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma. em 
decorrência da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem, objeto deste 
contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de responder 
civil e criminalmente pelo seu descumprimento, ficando responsável pela 
reparação por prejuízos materiais, morais, perdas e danos e lucros cessantes 
decorrentes, pelo prazo de 20 (vinte) anos. 

14.1.1 O descumprimento das obrigações eslabelecidas acima oprtga a 
CONTRATADA, a qualquer tempo durante o prazo estipulado no item 
14.1 ao pagamento, em favor da PRODESP, da multa prevista no 
subltem 16.6.6. 

XV - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1 Para garantir o fiel <;.vmprimento de todas as obrigações assumidas no presente 
contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por Igual período, a critério da PRODESP, contado da assinatura 
deste contrato, fornecer garantia de execução contratual equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor eottespondente ao perlodo de 12 ((loze) meses deste 
contrato, com validade que abranja todo o período contratual. 

15.2 A garantia mencionada no item 15.1 será prestada por caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária. 

15.2.1 A caução em dinheiro deve ser emitida sob a forma escriturai. mediante 
,egistro em sistema centraJizado de liquidação e de custódia autorizado 
·pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
,conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

15.2.2. Não será aceita carta de fiança emítida por sociedade não registrada 
,como instituição financeira junto ao Banco Central do Brasil, conforme 
Parecer SubG Cons. n• 63/2016 da Procuradoria Geral do Estado de 
São Paulo; 

15.2.3. A garantia mencionada nos Itens 15.1 e 15.2, deverá ser válida por 
prazo nào Inferior à vigência do contrato ou de suas prorrogações, 
•devendo ser provfdenclada, sempre que necessâria, a sua revaHdação. 
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15.3 A CONTRATADA providenciará complementação da garantia, de forma a ma.nter 
a equivalência estipulada no itêrn 15.1 .. no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da assinatura de eventual aditamento que altere o valor deste 
contrato. 

15.4 A inobservância do prazo fixado para apresentar a garantia ou a sua 
complementação, conforme disposto nos itens 15.1 e 15.3 acarretará aplicação 
de multa prevista na Cláusula XVI • RESCISÃO E PENALIDADES. 

15.4.1 O atraso superior a 25 (vinte e clnoo) dias autorizará a PRODESP a: 

a) promover a rescisão do oontrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas obrigações. ou 

b) reter o valor dos pagamentos eventualmente devidos ao contratado. 
até que a garantia seja apresentada. 

15.4.2 A PRODESP devolverá à CONTRATADA o valor reti<lo, sem juros, 
correção monetária. ou qualquer outro acréscimo. em até 10 (dez) dias 
úteis, após a data de apresentação ou complementação da garantia. 

15.5 A garanti.a de exacuçao assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

15.5.1 Prejuizos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 
contrato; 

15.5.2 Prejuízos diretos causados à PRODESP decorrentes de culpa ou dolo 
da CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato; 

15.5.3 Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela PRODESP à 
CONTRATADA; e 

15.5.4 Obrigações trabalhistas e previdenciãrias relacionadas ao contrato não 
adlmplldas pela CONTRATADA. 

15.6 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 
não as seguintes: 

15.6.1 Caso fortuito ou força maior; 

15.6.2 Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de 
atos ou fatos imputáveis exclusivamente à PRODESP. 

15.7 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restitulda, após a execução 
de todas as obrigações contratuais, devendo ser atualizada monetariamente na 
hipótese de caução em dinheiro pelo IPC FIPE - lndice de Preço ao Consumidor 
ou no caso de sua extinção. pelo lndice previsto na legislação estadual aplicável, 
vigente "ª data da devolução e calculada desde a data de sua prestação. 

-~ 
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15.8 A qualquer tempo, a PRODESP poderá, justificadamente, exigir a substituição da 
garantia ofertada, devendo ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis. 

15.9 A 9arantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 
sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela PRODE$P após expirada 
a vigência do contrato o.u a validade da garantia. 

XVI - RESCISÃO E PENALIDADES 

16.1 O contrato poderá ser rescindido na forma. com as consequências e pelos 
motivos previstos nos artigos 273 a 275 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da PRODESP, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades 
previstas no artigo 7° da Lei federal n• 10.52012002 e multas previstas no 
presente contrato. 

16.2 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais comlnações legais. 

16.3 No ca.so de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a Imediata rescisão deste 
contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

16.4 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes pelo não 
cumprimento de quaisquer condições ou cláusulas estabelecidas neste 
instrumento, ficando a parte infratora suje~a. a favor da parte inocente, às perdas 
e danos correspondentes. 

16.5 Os casos fortuitos· e/ou motivos de força maior serão excludentes da 
responsabilidade das partes contratantes de acordo com o disposto no artigo 393 
do Código Civil Brasileiro. 

16.6 Pela inexecução total ou parcial do contrato a PRODESP poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.6.1 

16.6.2 

Mutta equivalente a 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso de rescisão, por culpa ou requerimento da 
CONTRATADA, sem motivo justificado ou amparo legal, a critério da 
PRODESP; 

Multa equivalente a 0.2% (dois décimos por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato pelo descumprimento do prazo de 
transição, de responsabilidade da CONTRATADA. de cada um dos 
seguintes subitens: 

16.6.2.1 Transição do projeto técnico da Infraestrutura inerente à 
prestação do SCV2: 

23135 
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16.6.2.2 Transição do projeto técnico de interligação das 
infraestruturas do SCV2 e do STFC com entroncamento 
centralizado. 

Vencido o prazo de lranslção, a multa do item acima será reaplicada a 
cada um dos subitens, mensalmente, até que a respectiva obrigação 
seja cumprida; 

Para efeito de base de cálculo do valor da penalldade, caso o valor 
total faturado não seja Informado pela CONTRATADA até o 30° dia do 
mês subsequente, o valor da penalidada será calculado com base no 
valor faturável considerando todos os elementos ativos no último dia do 
mês de ooorrência; 

Multa equivalente a 1% (um por cento) calculada sobre o valor do 
faturamento do mês da ocorrência, por infringência de qualquer 
cláusula, condições ou obrigações pactuadas neste contrato, não 
abrangidas pelas alíneas anteriores. Não havendo faturamento no mês 
da ocorrência, a multa será de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato; 

16.6.5.1. Em caso de reincidência do descumprimento contratual, a 
multa estabelecida terá seu percentual acrescído em 50% 
(cinquenta por cento). 

Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, devidamente 
corrigido pelo IPC-FIPE, para o descumprimento do estipulado na 
Cláusula XIV • CONFIDENCIALIDADE deste contrato, sem prejuízo da 
cobrança de todos os prejuízos materiais e morais, custas. despesas 
processuais, honorários advocaticios, correção monetária e demais 
cominações prooess-uais e legais. pelo ajuizamento da competente 
ação judicial de perdas e danos contta a CONTRATADA; 

lmpedímento para licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, de acordo com o artigo 7° da Lei federal nº 10.520/2002 e 
Súmula n• 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

16.7 A CONTRATADA também fica sujeita ao pagamento das multas previstas abaixo, 
que lhe são impostas pelo não cumprimento aos termos do Acordo de Nível dos 
Serviços (SLA - Service Levei Agreement) em conformidade com os parâmetros 
associados ás especificações técnicas e operacionais que.constam do capitulo VI 
do Anexo I deste contrato: 

16,7.1 A notificação para aplicação de penalidades é feita com base nos 
resultados da apuração mensal dos indicadores; 
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O vaJor da multa é igual ao produto do percentual, que consta na tabela 
correspondente ao indicador do SLA, pelo respectivo montante, dentre 
as seguintes alternativas: 

16.7.2.2 Preço mensal do SCV2 para o 1D - preço mensal da 
prestação do servi90 por 1D no mês da ocorrência; 

16.7.2.3 Preço da ativação ou adição do SCV2 para o 1D -valor de 
remuneração eventual da ativação da prestação do servi90 à 
Unidade por 10 no mês da ocorrência - VRE (1 ); 

16.7.2.4 Preço da alteração de configuração do elemento de acesso 
ou serviço para o 10 - valor de remuneração eventual da 
alteração de configuração do elemento de acesso ou serviço 
à Unidade por 10 no mês da ocorrência. - VRE (2); 

16.7.2.5 Preço da alteração de localização tisica do elemento de 
acesso para o 10 - valor de remuneração eventual da 
alteração de localização física do elemento de acesso à 
VRE (3) - Unidade por 1D no mês da ocorrência - VRE (3) e 
VRE (4); 

16.7.2.6 Faturamento mensal do contrato - somatória dos valores do 
faturamento mensal da prestação do SCV2 a todas as 
Unidades no mês da ocorrência. 

16.7.3 As penalidades dos indicadores referentes a PRAZO são aplicadas 
após o encerramento do incidente ou do atendimento da solicitação, 
para que o prazo efetivo seja apurado, conforme previsto no SLA, 
devendo ser considerados que o valor da penalidade é igual ao produto 
do percentual correspondente ao intervalo do prazo apurado pelo pre90 
informado como base de cálculo. 

16.7.4 

Frequência ele Registros de Incidente por 10 para o SCV2 

O valor do indicador Frequência de Registros de Incidente por 10 para 
o SCV2. apurado conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de 
multa em acordo com a tabela abaixo. 

Frequência mensal de Registros de Incidente por 10 para o SCV2 

Total de registros Percentual do preço mensal do SCV2 para o 
apurados 101%1 

Acima de 3 10 
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16.7.5 O valor dos indicadores referentes ao prazo para Solução de Incidente 
no SCV2, apurado conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de 
multa em acordo com a tabela abaixo. 

Prazo para Solução de Incidente no SCV2 

Valor apurado (horas) 
Percentual do preço mensal do SCV2 

cara o 10 (%\ 
De 4h01' até 6h00' 10 

De 6h01' até 8h00' 20 

De 8h01' até 10h00' 40 

De 10h01' até 12h00' 60 

De 12h01' até 14h00' 80 

Acima de 14h00' 100 

Prazo para Solução de Incidente no SCV2 em Área Rural 

Valor apurado (horas) 
Percentual do preço mensal do SCV2 

oara o 10 (%\ 

De 6h01' até 9h00' 10 

De 9h01' até 12h00' 20 

De 12h01' até 15h00' 40 

De 15h01' até 18h00' 60 

De 18h01' até 21h00' 80 

Acima de 21 hOO' 100 

Indisponibilidade do SCV2 

16.7.6 O valor do indicador referente à Indisponibilidade do SCV2, apurado 
conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de multa em acordo com 
a tabela abaixo. 

Indisponibilidade mensal do SCV2, por 10 

Valor apurado (horas) 
Percentual do preço mensal do SCV2 

oara o 10 1%\ 
De 8h01' até 12h00' 10 

Acima de 12h00' 20 
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Prazo para Solução de Incidente em qualquer Elemento do Sistema de Servidores 
Centrais de Comunicação 

16.7.7 O valor do indicador referente ao prazo para Solução de Incidente em 
qualquer Elemento do Sistema de Servidores Centrais de 
Comunicação. apurado conforme previsto no SLA, enseja a aplicação 
de multa em acordo com a tabela abaixo. 

Prazo para Solução de Incidente em qualquer Elemento do 
Sistema de Servidores Centrais de Comunicação 

Valo< apurado (horas) Percentual do faturamento mensal total 
do contrato (%) 

De 6h01' até 9hoo· 1 

De 9h01' até 12hoo· 2 

De 12ho1 • até 1 Shoo· 3 

De 15h01. até 18hoo· 4 

De 18h01. até 21h00' 5 
....... ....... 

De 294h01 • até 297h00' 97 

De 297ho1 • até 300h00' 98 

De 300h01 • até 303h00' 99 
Acima de 303hoo· 100 

16.7.7.1 Para fins de cálculo do valor da penalidade, deve ser 
aplicado o percentual do faturamento mensal total do 
oontrato a razão de 1 % (um por cento) a cada período de 
3 (três) horas de prazo para solução de incidente em 
qualquer elemento do sistema de servidores centrais do 
comunicação. ainda que Incompleto. que exceda o limite 
do SLA, limitado-a 100% (cem porcento). 

Indisponibilidade do Sistema de Servidores Centrais de Comunicação 

16.7.8 O valor do indicador referente à indisponibilidade do Sistema de 
Servidores Centrais de Comunicação. apurado conforme previsto no 
SLA. enseja a aplicação de multa em acordo com a tabela abaixo. 
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lndisoonibllidade mensal do Sistema de Servidores Centrais de Comunicacão 

Valor apurado (horas) Percentual do faturamento mensal lotai do contrato 
1%) 

De Oh06' até Oh30' 1 
De Oh31' até 1 hOO' 2 
De 1h01' até 1h30' 3 
De 1 h31' até 2h00' 4 
De 2h01' até 2h30' 5 

....... . ...... 
De 48h01' até 48h30' 97 
De 48h31' até 491100' 98 
De 49h01 • até 49h30' 99 

Acima: de 49h30' 100 

16.7.8.1 Para fins de cálculo do valor da penalidade, deve ser 
aplicado o percentual do faturamento mensal tota1 do 
contrato a ra2ão de 1 % (um por cento) a cada perlodo de 
30 (trinta) minutos de indisponibilidade, ainda que 
incompleto, que exceda o limite do SLA, !Imitado a 100% 
(cem por cento). 

Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação ou Adição de Serviço para 
elementos do tipo: conexão para elementos de terceiros, Tronco SIP e softphones 

16.7.9 O valor do indicador referente ao prazo para atendimento à Solicitação 
de Ativação ou Adição de Serviço para elementos do tipo: conexão 
para elementos de terceiros, Tronco SIP e softphones, apurado 
conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de multa em acordo com 
a tabela abaixo. 

Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação ou Adição de 
Serviço para elementos do tipo: conexão para elementos de 

terceiros. Tronco SIP e sofrnhones 

Valor apurado Percentual do pre90 da ativação - VRE 
(1) - ou de adição - VRE (1) • do SCV2 (dias corridos) oara o 10 (%\ 

Oe11até15 10 
De 16 a.tá 20 20 
De 21 até 25 40 
De 26 até 30 60 
De 31 até 35 80 
Acima de 35 100 
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Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação ou Adição de Serviço para 
elementos do tipo: Gatewayde Acesso e ATA 

16.7.10 O valor do Indicador referente ao prazo para atendimento à Solicitação 
de Ativação ou Adição de Serviço para elementos do tipo: Gateway de 
Acesso e ATA, apurado conforme previsto no SLA, enseja a aplicação 
de multa em aoordo com a tabela abalxo. 

Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação ou Adição de 
Serviço para elementos do tipo: Gatewayde Acesso e ATA 

Valor apurado 
Percentual do preço da ativação - VRE 
(1) - ou de adição-VRE (1) -do SCV2 (dias corridos) oara o ID 1%) 

De 91 até 100 25 
De 101 até 120 50 
De 121 até140 75 
Acima de 140 100 

Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação ou Adição de Serviço para 
elementos do tipo: telefones IP 

16.7.11 O valor do indicador referente ao prazo para atendimento à Solicitação 
de Atlvação ou Adição de Serviço para elementos do tipo: telefones IP, 
apurado conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de multa em 
acordo com a tabela abaixo. 

Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação ou Adição de 
Serviço para elementos do tipó: telefones IP 

Valor apurado Percentual do preço da ativação • VRE 
(1) - ou de adição - VRE (1) - do SCV2 (dias corridos) ru.rao ID (o/oÍ 

De 46 até 60 50 
De 61 até 75 75 
Acima de 75 100 

Prazo para atendimento à Solicitação de Alteração de Configuração do elemento de 
acesso 

16.7.12 O valor do indicador referente ao prazo para atendimento à Solicitação 
de Alteração de Configuração do elemento de acesso, ~pcurado 
conforme previsto no $LA, enseja a aplicação de multa em acordo com 
a tabela abaixo. 
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Prazo para atendimento à Sotlcltação de Alteração de 
Configuração do elemento de acesso 

Valor apurado 
Percentual do preço da alteração de 

configuração• VRE (2) • do SCV2 para o 
(horas corridas) 10 (%) 

De 48h01' até 72h00' 25 
De 72h01' até 96h00' 50 

De 96h01' até 12ohoo· 75 
Acima de 120h00' 100 

Prazo para atendimento à Solicitação de Alteração de Localização Física do 
elemento de acesso 

16.7 .13 O valor do indicador referente ao prazo para atendimento à Solicttação 
de Alteração de Localização Flslca do elemento de acesso. apurado 
conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de multa em acordo com 
a tabela abaixo. 

Prazo para atendimento â Sollcltação de Alteração de Localização 
Física do elemento de acesso 

Valor apurado 
Percentual do preço da alteração de 

(dias corridos) 
localização física· VRE (4) • do SCV2 

=ra o 10 (%) 
De 16 até 20 25 
De 21 até 25 50 
De 26até 30 75 -Acima de 30 100 

Frequência de Faturas Contestadas Procedentes 

16.7.14 O. valor do indicador Frequência de Faturas Contestad'!S Procedentes, 
apurado conforme previsto no SLA, enseja a aplicação de multa em 
acordo com a tabela abaixo. 

Frequência mensa.l de Faturas Contestadas Procedentes 

Valor apurado(%) Percentual do faturamento mensal total do 
contrato (%) 

De 3, 1 até 4,5 1 
De 4.6 até 6.0 2 
De 6, 1 até 7,5 3 
Acima de 7 5 4 
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Prazo para entrega de relatórios em meio etetrõnlco (no mês subsequente ao mês 
da apuração) 

16.8 

16.9 

16.10 

16.11 

16.12 

16.13 

16.14 

16.7 .15 Caso a CONTRATADA não faça a entr09a completa de todos os 
relatórios previstos no contrato, deixando de enlr09ar qualquer um 
deles, dentro do prazo previsto no SLA, enseja a aplicação de multa 
em acordo com a tabela abaixo. 

Prazo para entrega de relatórios em melo digital (no mês 
subseauente ao mês da arn,,a,.Aol 

Valor apurado Percentual do faturamento mensal total do 
(dias corridos) contrato (%) 
De 16 até 23 1 
De 24 até 31 2 
De 32 até 39 3 
De 40 até 47 4 
De48até55 5 
Acima de 55 10 

As multas supra rele.ridas são aplicadas pela PRODESP, por sua própria iniciativa 
ou por solicitação de quaisquer dos OES. 

A PROD·ESP pode executar as multas. acima comlnadas. após observência do 
devido processo legal, mediante a dedução do valor da(s) multa(s) efetivamente 
aplicada(s) do pagamento relativo às faturas vincendas. 

A PROD:ESP autoriza. desde já. aos OES prejudicados a procederem a dedução 
do valor da multa efetivamente aplicada dos pagamentos a serem realizados 
relab\ios às faturas vincendas. 

Se o valor da multa for superior ao valor do faturamento mensal do OES 
prejudicado, o desconto se dá através de múltiplos valores equivalentes ao 
faturamenlo mensal Integral, sucessivamente, até que a multa seja quitada. 

Se a multa tiver sido imposta em decorrência de infração contratual que envolva a 
prestação do SERVIÇO como um todo. a CONTRATADA deve depositar o 
respectivo valor em favor da PRODESP em conta corrente que à época ror 
indicada por esta ultima. 

Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os serviÇ(ls. em 
decorrência da desativação dos ID. a CONTRATADA se compromete a liquidar 
todas as pendências de pagamentos referentes aos serviços prestados. com a 
emissão e entrega das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 

Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os Serviç.os, em 
decorrência da desativação de todos os 10 do OES, a CONTRATADA deve quttar 
todas as multas ex1stentes à ocasião mediante depósito bancário em favor deste 
OES. no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do encerramento da 
prestação dos serviços para o último 10. 
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16.15 Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os Serviços. em 
decorrência da migração ou da adequação dos 10 de todos os OES para um novo 
contrato, a CONTRATADA deve quilar todas as multas existentes à ocasião 
mediante depósito bancário em ravor dos respectivos OES, no prazo de 90 
(noventa) dias corridos contados do encerramento da prestação dos serviços para 
o último 10. 

16.16 As multas acima rereridas podem ser aplicadas, a critério da PRODESP, 
sucessiva e cumulativamente, caso a CONTRATADA não cumpra com o disposto 
no capítulo VI - Acordo de Níveis de Serviço (SLA) do Termo de Referência • 
Anexo I deste contrato ou com quaisquer outras obrigações previstas neste 
instrumento e em seus Anexos e seu valor será calculado com base no valor 
vigente do presente contrato no mês da ocorrência. 

16.17 Em qualquer hipótese, é sempre imposta à CONTRATADA a obrigação de 
ressarcir a PRODESP ou os OES prejudicados pelos prejuízos resultanles dos 
atos que praticar em desacordo com este contrato e seus Anex:os, antes ou 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta cláusula. 

16.18 Ficará a critério da PRODESP a aplicação cumulativa ou não das sanções acima. 

16.19 As penalidade~ serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato 
convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa e 
registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores- CAUFESP. obedecendo-se, 
também, as disposições do Decreto Estadual n• 48.999 de 29/09/04. 

16.20 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável pelos 
danos causados à PRODESP ou a terceiros, na forma disposta no artigo 76 da 
Lei federal nº 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão Interessado. 

16.21 Na hipótese de rescisão unilateral decretada pela PRODESP. por culpa da 
CONTRATADA, esta deverá indenizar pelas perdas e danos ocasionados, 
observando quanto ao especiíicado nos itens 16.22 e 16.23 deste contrato. 

16.22 A rescisão do presente contrato, independente do motivo. Impõe à 
CONTRATADA a obrigação de formular um Plano de Transição, a ser adotado de 
forma a permitir que o SERVIÇO, que até então era de responsabilidade da 
CONTRATADA, passe a ser prestado pela empresa que vier a ser contratada 
pela PRODESP. 

16.23 Na hipótese de rescisão deste contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA se obriga a contlnuar a prestar o SERVIÇO, na forma e pelo 
prazo necessários a que a empresa que vier a substltuf.la na prestação do 
mesmo esteja efetivamente capacitada a prestá-lo. 

16.24 As partes poderão rescindir o presente contrato, mediante acordo, desde que 
notifique a outra parte com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
observados os Itens 16.22. e 16.23. 
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17 .1 O presente contrato é regido pelas suas cláusulas, pelo disposto na Lei federal 
n• 13.303/2016, pela Lei federal n• 10.520/2002, pelo disposto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da PRODESP e pelos precettos de direito 
privado. 

17 .2 O presente contrato, a exacução de seu objeto, produtos e/ou serviços não 
poderão ser cedidos ou transferidos total ou parcialmente, pela CONTRATADA, a 
terceiros estranhos a esta contratação. 

17.3 As relações entre o pessoal e CONTRATADA, o da PRODESP e dos OES que 
integram e/ou vierem a integrar a Rede INTRAGOV serão consideradas como 
independentes e sem nenhum vinculo entre esse pessoal, a PRODESP nem com 
quaisque,r dos OES. Todas as pessoas empenhadas em levar a cabo quaisquer 
obrigações assumidas pela CONTRATADA neste contrato não serão 
consideradas, como efetivamente não o são, representantes nem empreg.ados da 
PRODESP nem de quaisquer dos OES. sendo assim de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento de todas as obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista, de benefícios, de FGTS, prevkJenciâria, acidentária e 
civil em relação a esse pessoal. 

17.4 Todos 0·S tributos decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
CONTRATADA, 

17.5 A CONTRATADA, mediante acordo, poderá anuir na c11ssão ou transferência 
total ou parcial deste contrato da PRODESP para qualquer de seus ciientes e/ou 
entes em geral, mantidas as condições nele estabelecidas. 

17 .6 O cumpr'imento, durante a execução dos serviços, das leis federais, estaduais e 
municipais vigentes, correrão por conta da CONTRATADA, sendo a única. e 
exclusiva responsável pelas fnfrações. que houver. 

17.7 Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou no exercer uma prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renúncia e nem afetará o diretto da parte contratante 
em exercê-lo a qualquer tempo. 

17.8 As cláusulas deste contrato prevaJecerão sempre em relação a qualquer acordo 
verbal ou escrito, ajustado anterior ou posteriormente à data de sua assinatura, 
bem como em relação às disposições eventualmente conflitantes com o edital da 
!!citação que o originou, a menos que sejam expressamente revogadas pelas 
partes, aílravés de termo de retificação a este contrato. 
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17.9 A CONTRATADA ficará sujeita â instauração de processo administrativo de 
responsabilização, nos termos da Lei federal nº 12.846/2013 e do Decreto 
estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 
nos artigos 83 e 84 da Lei federal nº 13.30a/2016, caso incorra na prática de atos 
que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da admln istração pública ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção ao longo da execução deste contrato. 

17.10 O disposto neste contrato não poderá ser atterado ou emendado pelas partes, 
salvo por meio de Termo Aditivo. 

17.11 Com antecedência de pelo menos 12 (doze) meses, em relação à data de 
encerramento da vigência deste contrato, as partes devem dar início ao processo 
de transferência do SERVIÇO para a futura prestadora de serviços que vier a ser 
contratad'a pela PRODESP, em substituição à CONTRATADA, de forma a evitar 
que haja solução da continuiOade no mesmo. 

17 .12 Ocorrida a transferência da execução do SERVIÇO para a nova empresa 
prestadora de serviços, conforme o disposto no Item acima, as partes devem 
assinar o "Termo de Encerramento e Outras Avenças• de contrato em que 
consideram exfintas as obrigações previstas neste instrumento, quando, então, é 
liberada a garantia prestada pela CONTRATADA. conforme o disposto na 
cláusula XV - GARANTIA OE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

XVIII • ANEXOS 

18.1 lntégram o presenta coritrato, os seguintes anexos: 

ANEXOI 

ANEXO li 

ANEXO Ili 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VII 

. ,-, 
~,;. -.. : 
?r ;:,:· :.P'·,;. 

Termo de Referência -Anexo Ido Edital; 

Proposta de Preços da CONTRATADA • Anexo li-A do Edital; 

Plano de Transição -Anexo VII-A do Edita.l; 

Acordo Operacional -Anexo VIII-A 

Termo da Ciência e de Notificação - Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; 

Termo de Encerramento e Outras Avenças - Modelo. 
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19.1 As Partes elegem o toro da comarca de Taboão da Serra, estado de São Paulo, 
como único compe'tente para conh~r e dirimir quai~uer questões oriundas do 
presente contrato, com expressa renúncia de quatquer outro foro, que tenham ou 
venham a ter, por rtlais privilegiado que seja. 

Estando. assim, justas e acordadas, assinam as Partes o presente oontrato, em duas 
vias. de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo quali ·cadas. 

COMPANHIA DE PROCESS TO E DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO • PROOESP 

TESTEMUNHAS: 
' 

----1.392-6 
An. GeslloO.-..-·GSC 
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ANEXO 1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE VOZ E VÍDEO 

(SCV2), LOTE 01 

, 

As5i.'\Ado ÇOm sontu, pot VAGNER ALENCAR OE ORNE&.AS.• AM!i,:ta ee lnlot~llo, / COCT • l)S.r1~1 às 00:01:20 e SUELI 
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1.1. As Especifi((!Çóe.s Têçnic..s q1.1e constam no presente dO(umento cons.titucm o 
Anexo I do Contrato de ptestação do Serviço de Comunicação de Vo1. e Video 
(SCV2) e devem ser atendidas pa,a .sua execução pela CONTRATADA. pela 
PROOESP e-pelos .Ór9ioS/Ent,ldadts Sign1t,rio.Si de-nomin&dos OES. 

1.i. A PROOESP exe,ce a.s funções inerentes à administração do Contrato. sendo 
neste caso referida como Administrad0<a da Rede. 

1.3. O S4!M(o de Comunicação dt' Vot e Vl'dto (SCV2) é um serviço de vaio< 
adicionado piestado ~ gt,enciado sobre o SeM(o dt Comunicação Multimídia 
CSCM) di rede corporativc1 do Governo do Estado de São Paulo (Rede 
INTRAGOV). 

t.4. O SC\12 deve ser prestado em todos os munidpios do território do Estado de 
São Pauto e em Brasilia~OF. 

1.S. O SCV2 deve ser p,estaOO e1n conf0<midacfe-com as especifiCc1ç6es técnka.s e 
operacion~is que const;)Jn do, capt'Mos li - SollJ(~o de Voz e Vídeo e da 
lnterfi93Ção com o STFC com Enlloncamento Centralizado Câ! Ili ... Descrição do 
Serviço de Comunicação de Voz e Vkteo (SCV2), destt documento. 

1.6. O SCV2 deve ser gercoci~o em <onformidade com as especificaç/Jff téet1im 
e operacionais qu.e constam do capít'-"o rv -Gerenciamento e Monitoramento 
do SCV2, deste dorumeoto. 

1.7, O SCV2 f objtto de monit0<amento por parte da Admini$-tradora da Rede em 
conformidade com as especifacações têt:nic;.as e ope1acionais que constam do 
capitulo fV- Gerenciamento e MonrtOfamento do SCV2. d~te documento. 

1.8. A COfllTRATADA deve fornecer treinamentos técnicos em conformidade aos 
foquisitos que constam do <&pítulo V-Treinamento. deste d0<umento. 

1.9. O SCV2 deve ser p1estado em conformidade com os parâmetros associados ãs 
especificações têcnicas e operaôonais que constam do capt'tu1o VI • Acordo de 
Níveis de Serviços (SlA}, deste documento. 

1.10, A. CO.NTMfAOA deve fomc-cer as infom\i'Ções relativas ã ptestacA.o do SCV2 
especificados neste documento, em roníormidade com as especificações 
técnicas e operacionais que constàm do capituk> VIII - Fome,cimento de 
lmformações, deste documento. 

ltl'•A-~~·- ,~t- h~lo d.li S- ,$P ,C(t(67&tMOt .. Ttt;n ,,a.iMOtC?AD'A 
Cortetl)U!#iodt• e•--Po,lol l;;r-) 1 • ceP 05.il.>110 • $ÃO PJ.Ili.O .sp 

ve F"Mm w ti., Ir· .-odttp6p,o~'f\.,, P- br 4 
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1.11. O Acordo Operacional, firmiJdo entre a CONTRATADA e a Administradora cL"I 
Rede n·os termos do capitul-o IV do Contrato, estabelece os procedimentos 
operacionais e administrativos associidos: à p<estatao do SCVZ a .serem 
observados p,ela. CONTRATAOA. pela Admjni:i:t~dota cfi Redt, pelos OES e 
pelas Unidades indicadas pek>s mesmos. com o suporte do Portal de 
Relacionamento com o Cliente (PRQ e dos sistemas i:nternos da CONTRATADA. 

1,\2. A CONTRATADA d~ alt1rldtr às .solidta(õt'!:S sobre incidentes na prestação do 
Stv2, tonformt disposto no Afotdo Oper~c.ional, por meio de telefone com 
número 0800, disponivel durante as 2."1 (vinte e quatro) horas dodfa, nos 7 (settt) 
dias da semana~ no periodo de vigência contratual. 

1.13. A CôNTRATAOA deve manter a tt<nofogia sempre atuàliuida P3r.-1 atender .aos 
f~uisitos de disponibilidadl!, de <onft.abílidótdt, de inttgfidade, d~ seguran,c;;a e 
de qualidade cf.efintdos para a prestação do SCV2. 

1.13.1. Eventuais substttl,.litôes e/ou atualizaçôe$ das RFC (R,qut'5t for 
Comments) e/ou recomendações do ITU constantes neste 

documento de espedíicac;ão técntca devem set obseNadas pela 
CONTRATADA visando a manutenção desses requisitos e a 
contimiíd3cf.e na prest~o de;> SCV2. 

1. 14. A prestação do SCV2 pode vir a ser objeto de avaliação visando garantir a 
manutenção dos requisitos e a continuidade de sua prestação, em coosonãocia 
com os aítétios e cond"~es desc.fitos ~ seguir: 

1,14,1, A3v~liaç3o se,t feita pela Administradora da~ede em conjunto com 
a CONTRATADA. a qualquer tempo, de forma remota ou nas 
dependências da CONTRATADA. por iniciativa da Administradora da 
.Rede ov de qvalque<OES qve a solicite: 

1.14.2. A de(:ís3o de efetuar a avaliação deve ser comuniGik:I~ à 
CONTRATADA. via correspondência ofi~ com antecedência de S 
(ânco) dias corridos. na quaJ devem constar o motivo e o objeto da 
;,vaJi3ç-Jo: 

1,14.3. A.CONTRATADA de..-e disponibilizar todas as informações e os meios 
necessários, bem como cooperar para o bom andamento das 
atMdades inerentes a esta avalíação; 
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1.14.◄. No decorrer da a\'a!iação, serão realizados diagnôsticos e 
estabeleci~ ações com prazos pa1a a solução das questões 
levantadas; 

1. 145. A divuSgaç.ão dos 1csuttado$ será feita por meio de 1elatório validbdo 
pelos ,ava5adores. Administrador da Rede e Gestor da Rede. 

1.15. A CONTRA TADAdeverâ efetuar, qua.ndosolkitado pe,la Adminí$ttadorada Rede 
e com sua supervisão ou de seu preposto, testes de v1uifica~o da quafklade do 
serviço prestado, de forma a identificar eventuais falhas, pffdas de ligações. 
bloqueio dt cat1ais, falhas em t0tM ou outras si~ões qve possam influenciar 
nos nMif de serviço. 

&copos na prestação dos serviç,os 

1.16. Esta Espedf-icaçiO Técnica aborda o Es<opo I que, j1,,1:nt.,1m,ente com o Escopo 1~ 
compõem a solução drfinid-, pelo Goveroo do Emdo de S3o Paulo, a q!JiJ 
pr~vê a p<estaçlo do SeMÇo de Comunic.JÇão de Voz e Video (SCV2) entre a:s 
SIJM Unidades e a p<estaçào do Setviço Telefônico F"oco Comutado (STFQ com 
entroncomento cenr,~itado. 

1.17. Descrição do Escopo 1 ... Setviço de Comunic.iç,jo de Voz e Video (SCV2). 

1.17.1. O Escopo I consiste na prestação do SCV2 (nas modalidades nuvem 
ou interflgaçio oom legado). com instalação, oper.'tçílo, manuteoçào, 
suporte técnko ~ gtrtnciametH0 de soluç-Ko de voz e vídeo sobre IP 
por meio do Sis:tema de Servidores Centrais de Comuniat<3o pa1<1 o 
registto, controle. roteamento de sessões de comunicação.-gera,ção 
de COR (Call l}fr.oit Records) e demafs func;;ões discriminadas-. 

1.11.2.. A solução destinacfo.; p,~t:iç!o do SCV2 ~mas Unidades indic,xfas 
pelos OES, as quais estào presei,tes em todos os município, do 
ERado de S!o Paulo e em Brasília•DF, deve dar supo,te à interligação 
com sistemas legados de telefonia das Unidades e prover serviço 
totalmente baseado em IP (telefonia em nuvem). 

1.18. Descrição do Escopo n • Serviço T~1ef6nko f'txo Comutado tSTFC) co.11 
entroncamen,to centrali-udo. 
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1.18.l. O Escopo li consiste M pcestJç.;'io do STfC - entrada e saida de 
tráfego- por meio de tntfOnt,itmeotos SIP destinados ao uãfego de 
chamadas de enttada e ~id,1 (na modalidade local, LON e L01 par-1 o 
STFC t: sevs serviços ~sociados:: OOG e serviço 0300), originadas em 
Unidodc governamental, destinadas a usuários de servi,ços de 
tetecomu:nicações (RTP(• Rtde TelefÕftica ~blica Comutada} e 'lie.t
ve-rsa, com sistemas de ge,,enciameoto e t.lrifa~o <entrAtiNdos. 

Relacionamento entre .a CONTRATADA. OES e Administradora da Rede 

1.19. Para a execü(~o das-ati\li~des operacionais e admiAistrativas Msodcldas A 
prnt1ç3o do serviço e ,elaôonadas neste documtt1to, a CONTAATAOA,. i 
Administradora da Rede e os OES devem utititar o PRC. 

1.20. O PRC é um s.istema íorn.e<:ido e mantido pela Administradôt'a da Rede. com 
re<UtSOS funcionais que facilitam a exea.ição das atividades pa,., os OES, para 
as prestadOf'M; dos serviços previstos no Escopo I e ne> Escopo li (definidos nos 
i~ens 1.17 e 1.18 deste documento), e b píópria Administradora da Rede, 
confofme segue: 

1.20.1. Regimo e acompanhamento de So(idtações dt Scrlhços (Ativaç.io-, 
Adiç-ão e OesativaçAo); 

t.20.2. Registro e acompanham&nlo de incidentes; 

1.20.3. EmissAo de ,etatôfios: 

1.20.4. Apuração dos indicadorf'f de StA. 

1.21. O PRC permite c,iar pcrl'ls de usuârios com privilêgios-de a<:esso a dominio de 
dados e operações. definidos pela Administradora da Rede 

1.22. Pafa cad.t O.ES e para as p,estadofas dos serviços píevis1os em c:.ada Escopo. 
s-er3o designados usuârios com perfis aut0<lzados para, por exemplo, abtir e 
consultar soliót~es, 9-erar e viwal~a.r relat&ios. 

1.23. O PRC pre-1ê que os usuários tenh,1m l!Ct'SSO r~trito às informações do serviço 
s<,b sua ti~laridade. 
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124. Conforme o tipo d~ sorlcítaçao ftit-a pelo usváõo, o PRC permite que haj"., uma 
etapa de análi~ ~ validação pel.) Administrador., d.) lltde, condiçào n«ess-.Sr'ia 
para ~r prosseguimento ao Ou.xo de .nttl'!dlmtnto dJ sQlicir,c;ao. 

1.25. O PRC p,evê a SV$penslo da contagem de tempo de-atendimento à solicit.aç.ão 
(parada de reiôgio) sempre que oc:otter i,lgum:a pendl!,nda cuja 
r,esponsa.bilidctde não seja da CONTRAfAOA. .sendo que a ('O(ltêlgem é 
retomada quando da sotuc3o di. pendénci.a.. bem como prevê um campo para 
precnchimenlo do motivo d.a parac.ta de reJôgiQ. 

1.26. A <:ONTRATAOA de...e utilizar o PRC via navt-gador lWb {console) como 
interface para o relaCiona.mento com os CES e com a Admini$tradora da Rede. 

126.1. A console do PFlC é acessivel via Jnternet.. utifizando um navegildor 
web por meio ~ cooex_3o segu~, 

1,27, Uma API (REST) serà (ijsponibitizada para integração com sistemas de gerência 
e sistemas de svporte a opel'açiO, de..-endo, porém, .jj CONTRATAOA consider3,· 
que esta integração é facvltativit e às suas cuslas, se optar em fa.zê--la. 

t.27. 1. A documentação relativa âs API desenvolvidas pcla PROOESP estarâ 
disponível para consulta pela CONTRATADA vii. navtgadorweb. 

1.27.2. Caso opte pela int~~('a<I. a COt,ITAATAOA deve ins@.lar, oper.,r e 
mMter <oteildores e links redundantes com capacidade nominal 
mínima de 8 Mbps, dediçados ponto•a•ponto, com indisponibilidade 
mensal de, no máximo, 30 minutos, locatizado na PROOESP em 
TaboãodaSerra .. sp, 

1,2'12.1, CMo ocorra um evento de indisponibilidade nos links por um 
petíodo superior a 6 horas, sem prejuízo da aplic:ac;;ão da 
penalidade, a CONTRATADA de'ie utiliza, o PRC, VW! console web. 

1.27.3. A CONTRATADA deve providencia,. no J)fi?O de 60 dias co,nados a 
pa.rtb-~ ocorrênc~ do even10, a ampliação dos link.s sempre que a 
su" rnê(Ga môvel trimestral de utilllação no horário comercial for 
maior ou igual a 50% da sua capacidade nominal, ou quando o valor 
do 95<> Percentil mensal no horário comercial fo, maior ou iguaJ J 

90% de sua capacidade nominal. C> que ocorrer primeiro. 

1.27.4. Enquanto ena integração não ocorrer, a CONTRATADA deve utilizar 
o PRC. via console web. 
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1.28. Caso stja detttuido um incidente na prenaç3o do sel'\tiço, por meio das SUM 
plataformas de gerenciamento, a CONTAATAOA deve, de forma p,o.,tiv;\ 
provideoci3r o registro desse incidente no PRC-

1.29. As atividades de manutffl(ões prog,am&das ~ se< submetidas ã ..,n,Mise e 
aprovação pela Administradora da Rede. 

1.30. Sto,f bt!ibuído a eleme,,10 de acesso e , c;ada componente do Sistema de 
Se,vkfore,s Centr.lis de Comunk,ç!o flJldusive os SSQ um código de 
klentificaç.ão (10) a ser utilizado nos procedimentos es.t.abeltcidos no Acordo 
Operac;io~l 

z. SOLUÇÃO DE VOZ E VÍDEO E DA INTERLIGAÇÃO COM O STFC 
COM ENTRONCAMENTO CENTRALIZAOO 

Componentes da JOlu<ão 

.2.1. A arquitetura da solução de voz e vi'deo e a lnle-rr~;iç3o ,& RTPC é composta 
pqr. 

2.1.,. Escopol; 

2.1.. 1.1. Sistema de Servido,es Ccntr.tls de Comunicaç3o; 

2.1.12, Sessio,, 8order Controller (SBQ e elemeo1os de inwligação nos 
dotocft'lters; 

2.1. t.3. Elementos de ac~so; 

·2.1.2. E.s:copo 11: 

2.1.2.1. Acesso centralizado la RTPC. 

2.2. -O JXOVimento dos acfflos descooualizados ~ RTPC não é <;>bjeto desta 
<ontrat,;lç./So. 
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2.3. Os SBC para a comunicação entre .o SCV2 e o STfC e entre o SCV2 e a 
INTRAGOV são de tespoosabilidade da CONTRATADA. os quais. juntamente 
com os demais componentes que compõ'em o Sistema de Servidores Centrais 
dé Comunicaçio. devem se1 instalados em dorocefllert t)(ternos ao Governo. 

2.-4. A intetfigação entre a RTPC e os SBC instalados nos datac,mters ê objeto das 
Especificações Têtni-cas do úcQpo li. 

2.S. A interligação ent,e os S8C e os demais componcnt~s do Sistema de 
Servidores Centrais de Comunicação é de re:sponsabHid3de da CONTRATADA. 

2.6. A PitOOESP é respoosávef por disponibifizat os links para a interfigaçao entre 
os SBC e a INTRAGOV; 

2.6.1. Esta interligação é feita por ~;o de ,)(:ffl()S redundantes 
-disponibilizados n0s do-tocenters onde estairão alocados 0$ SSC: 

2.6.2. A acomodação dos equipamentos de transmissão e dos roteadores 
da IITTRAGOV e o fornecimento da infraestrutu.ra necessária para as 
conexões em âmbito local (colocation, golden jumpers, cordões 
ópticos ou met61icos, e,ure outros). nos daroctnttts, sao de 
rttpo•sabõUdad• da CONTRATADA. 

2.7. Pi!í3 fins de sincronismo e redundãncia. a interligaç.ão entte os S.ervidores 
Centrais de Comuniéa~ão aloc.'ldos nos dolocft'lre,s ê de responsabilklade da 
CONTRATADA. 

2.8. As interiigações dos S8C com os demajs componentes do Sistema de 
SeNido<es Centrais de Comunic.a,i;ão, com a rede do STFC c:om e-ntronc:~mento 
cent~l►l:ado t c:om a INTAAGOV devtm .ser 1ecfundantes, atendendo aos 
requisitos de Sl"guranç:i e disponibilidade. 

2.9. Ena arquitetura de solução é apresentada na figura a seguir: 
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Caracte-riJtiai:s: Tê<nicas da INTRAGOV 

2.10. A INTRAGOV é uma ,tdt- C0.fpo<ativa que atende ao Gove,no do Estado ~ 
S.ao Pa,vlo, inçluindo a administração direta e indireta (a.uta1quias, fundações, 
emp,es.as pl.ibf:ic.ts e de economia n:iista) suportando transporte de dados, voz 
e vkleo por meio do Serviço de Comunicação Mullim(t$a {SCM), 

2.11. As caracteristicas a segul'.r tém cal'3ttf lnío,mativo e est<lo contida:s 00Coo1,ato 
PA0.«>.7493, que atualmente dã suporte à INTRAGOV, sendo que as mesmas 
poderlio sofr'1' mod.anç.as quando da sucessão desse Contrato, sem pr~uizo 
pM, a prestação do scv2. 

2.12. Utiliza tecnologia VPN IP/MPLS, sendo que <1tguns OES pos~em VP.N 
exduSi11a., enquanto outros compartilham uma únka VPN, sendo que as VPN 
opeitam no modelo hvb-ond•spoke ou /ull•mesh, 

•

lv•• e,,-~ 
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2.13. O endereçamento IP nas VPN MPLS utiliza uma fabca privada, conforme a RFC 
1918, sendo que o Governo do Estado de São Paulo ê detentor de um ASN, 
com a respectiva faixa de IP püblico e a alocação desses endereçQS IP é feita 
pela PROOESP. 

2.14, A INTR.AGOV suporta a tta.nsmiss.io de pacotes IP nas modalidades vnicos.r e 
multiCOSl. 

2.15. A INTRAGOV p,evê o recurso de classes de serviço, com ,eserva de bancia e 
priorização de tráfego. 

2.1s.1. Atualmente, a lNlAAGOV possui cinco elas.ses de serviço • .stndo três 
delas destin.adas ao transporte de voz e vkleo interatiYOS. confotme 
segue: 

ClASS-ES OE SERVIÇO (CoS) CARACTERÍSTICAS 

Tr.ifego de apllcaç~o de\lOZ lnte<atlv.a. 

TEMPO REAL-VOZ 
seruNef a retardo (delay) e a variações de 
retMdo <f.11 tcdq (iittff) qut rlq\10( 

p!101iza<".)d de pacotes e ,es.ewa de. banda. 

frAfe90 6e apfieaç.l-0 de ,.,ld~ Interativo• 

TEMPO REAL-V(OEO 
vl.deomonh9ramento. sensível a retardo 
{drioy}, a veriaçO.S, do fctardo db tcd• fji.ttcr} 
e perdo d, pa,eot.,, qus rtQIHI 1>1io,itaç.\o 
ae oacotes e resHVil de bal\da. 
TrMego de aplicações lnte<atlvas. de caráter 

MISSÃO CRÍTICA 
ulúco pa,a o negócio,~ de sit\allz~o d.e 
voz e Yideo. s,ensivel ~ retudo {dc(oy} e 
perda de JNICOtes e que requer prioriz-~ç3o 
de ....,,ates e ,~rva dt bartda. 

2.1s.2. Os parimcttos definidos Pª"" as e.lasses de ~MÇo ~im.:, $.50: 

:"' . ..:, 

•• 

·,.· e.- "' 
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PARÃMflROS DE QoS 

latência < • 70 ms 
Jitrer < = 30 ""' 
Perda de pacotes < • 0, 1 ~ 

Lat.!-r-cla < = 80 ms 
Ji.ttet < • 30 m$ 

Pe.rd~ de p,;tCOles < = 0..l '% 

latb'lda < = 100 ms 
Pffda de p;,cotes < = O.S $ 

2.16. A marcação do código DSCP e a p,icriza('30 dos pa,eotes ,espeitam as 
seguintes reg,as: 

2.16.1, Ada~ TEMPO RfAL-VOZdeve utiliiar marcação OSCP ff·e deve 
ser tratada com a política de enfiteiramento de Prioridade Estrita (PQ 
- Prí°otity Queuing). 

2.16.2, Para o trMftgo de vidt«onferência deve s.er ut.ifü.ada a claue -de 
servi('O lEMPO REAL - VÍOEO a,m marcação AF4x. 

2.16.3. Para a sinatiz-ação de voz e vídeo deve ser utilizada a marcação CS3 
SA!m o d~.roirtt ~letivo {WR.€0 - Wtighted Random fatly Oiscard). 

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO OE VOZ E VÍDEO 
(SCV2) 

Requisi'1o5 té<nicos para a pr.,i.çlo do $CV2 

3.1. A solução de~ possibilitar o atendimento a todas as Unidades do Governo do 
Estadc de São Paulo, interfigadas per meio de Serviço de Comunicaç.ão 
Multimídia {SCM) d.a INTAAGOV, 

3.2. .A solução deve dar suporte a prestação do SCV2 com o uso d~ softphone por 
meiQ da Internet 
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.3.21. A ÇONTRATA0A de-vetá disponlbiital' t Op,4!'f31' tod<>s OS recursos 
necessârios para o funcionamento do Se1Vi(0 pela Internet, tais como, 
dominio FQ0N publicado em seus servidOJes DNS e mecanismos de 
seg_utanca. 

3.3. A sofução deve atendei- aos .seguintes requisitos técnicos: 

3.3.1. Opct'ar com baSe no Plano de Num~~º e de Ocscagem do Governo do 
Estado de São Paulo cooro,me dispOSto oo item IX deste do<urnento, 

3.3.2. Ser composta, de todo o han:twMe, software, ficença~ componentes e 
bcessórios oec:essârios ilO seu perfeito funcionamento. 

3.3.3. Os elementos de acesso a serem i~talados nM dependências das 
Unidades devem estar em perleítas condições dt uso. Hta.ndo t1'l'l linha 
de ptodu<So pelo fabricante na (lata da entrega: 

3.3..4. Os elementos de acesso a serem íostat.ados nas ~endiffiàas das 
Unidades devem estar em pei-feitas condições de uso, com todas S'Uas 
panes e acessórios completos e íntegtos; 

3.3.4.1. Os tJemcntos de acesso deverão estar em tinha de produção pelo 
fabricante na data da entrega (ativação ov substitui("âO do 
elemento na Unidade) e não poderão <:oostar ~m ltSta, tais: <:omo. 
des<:OC'lti.nutido. na:o come-rcialiudo ou fim de S\Jporte do 
fabricante . 

.3.3.◄.2. Os elementos de voz a serem instalád0$ na ativação de um 
sistema tefefõnico em nuv-em em uma det~1minada untd<lde? 
dc-vc.-m ser de ryltjtn() n,od,e,So por categoria. ou seja. n3o poder.Jo 
ter modelos diftte-ntes par4 um mesmo tipo de elemento de voi. 

3.3.S. Possuir mecanismos de proteção dos dados e solU(ões dto bo<kop e 
ffK.OW/Y, induindo todos os dados de configuração. 

3.3.6. O Sjstem.a de Sf'Mdorts Ceatrais: de Comuni~ e os gateways devem 
suporta, o se~o VolP ~.nto sobr, 1Pv4 quamo sobre IM. 

3.3.7. Possuir gestão e configuração centralizadas. 
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3.3.8. Gatantir i qt1alidade do serviço considerando que os parárne110s de QoS 
disponívtis na INTAAGOV estejam dentro dos limia(es previstos no 
contrato d:> INTAAGOV, informado$ no item 2.15 deste doct1mento. 

3.3~.1. O SCV2 deve ser prestado em coní0tmidade com o parametro 
MOS • Mecn Opirlio11 Score (TTU•T Rec. P.800), medido pela 
CONTRATADA pot meio da têcnica E•ModeJ {ITIJ•T Rec. G..107), 
PESQ • Perceptuol Evalt1otiorr of Speeth Quolity (ITU-T R«-. P.862) 
ou POlOA Perceptuol Objective Linenb1g Quotiry AsseSSh1flrlt (ITIJ• 
T Rec. P -863), visando aferir a qu;,tidade da comunicação de voz 
(chamada VolP) ent/e 3S Unid.xles, !Xi'ª as quais o SCV2 foi 
contratado. 

3.3.8.2. O vak,,r m(nimo do MOS deve se1 de 3,7 {ou o equivalente cm 
F:itor R>. desde que respeitados os liml3res de parSmcvos de QoS 
pela INTRAGOV. 

3.3.9. Ser implementada no pa,drOO SIP~ conforme RFC 3261. stguindo as 
melhores prâtiais t tendências de mercado. 

3.4, O ht'>râri-o de todos os elementos da solução ~ estar ajvstc1do po< meio de 
tnecanlsmos de sinaooização de tttrlp,o, de íorma a garantir que as 
configura~ões dei data, hora e fuso horário do relógfo j,nerno estejam 
sincronizados com a ºHora Ltgal Br.nileira" (HLB). 

3.5~ A intetllgaç.ão entre os sistemas legados da:s Unidades e a solução é feita por 
mttO dos seguintes elementos de acessos: 

3.5.1. Media Gote1-.-qys pa~ a c;onexão de equipamtt,tos die ,edle's 
telefôniCils TOM, controlados por meio d-o protocolo SIP; 

3.S.2. TtOll(O SIP pata a conexão de PAAX pot meio de portas JP; 

3.5.3. ATA. conllolados pot meio do protocolo SIP, para a conexão de 
~parelhos e linhas analógicos; 

3.6. A a,quitttvra da solução para a presta,ç3odoSCV2 n.a modatidadeçle telefonia 
em nuvem d~e ser baseada em fpCilid~es de voz e vídeo centtaltt.xlos, 
permitindo o gertt1damento proativo e o ~provi.sionamento das mesmas coin 
tl presu,;ção desse serviço para 3S Unidades. independentemente da 
(luantidade de ramais. 
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3.6.1. O OES poderá, quando da contratação do SCV2, solicitar um elemento 
de acesso que inclua o recurso de sobrevivência, de modo a garantir a 
contingência na comunicação de voz interna ou externa ã Unidade. 
sendo neste Ultimo caso, por meio de oooexao teltf6níea da RTPC 
descentralit.,da. cujo PfOVTl'ne•Ho nào fat parte do escopo dtsta 
c:ont~taç.êo. 
3.6..1,1. Além do recurso d.e sobrevivência; este elemento deve inch.tit 

a capacidade de r«eber ch:tmadas dà RiPC dttc-cntraliz-ada e 
encaminhá-las para os terminais confofme o número de. 
destino, ainda que não Mt~ c,pel'andO em modo de 
sobfevwêoci.a. 

3.7. A solução deve tratar chamadas on-net, que são <lqu&s originadas e 
terminadas em Unidades exduslvamcnle por meti> do SCV2, r,cando r"estrita â 
nuvem da arquitetura. 

3.8. A soluçSo deve trat~r ch;,madM off·,.,.l, que sJo ~uelas originadas pelos 
.siStemít$ de telefonia das Unidades e desti-nadas â RTPc. e vice-versa. através 
cio STFC ç0m entron<amen10 centralizado. 

3.9. A sol~ão devt> trai-ar cha~~das de entrada pro~nientes do .serviço STFC "'3 
modalidade assinantt- 0800 t/9u 0300, segundo as opções da âtv0rt dt 
n&veg3Ç~O $0ficitada pelo OES. 

3.9.1. o atendedor automáti<o com mensagem para ;,s chamadas 
entrantes (anunciadOfC!S) devt-fá suportar mensc1gens de at~ 30 
segundos e Mtaminf)3mcnI0 da chamacl-1 conforme interaç-30 Pot 
df1Jit~ão do usuário e/ou programação fcxa 

3.9. u. Pa,a fins de di~nsàonamento, deve ser considerado om rttutSO 
de atendimento automátkocom ttínl;) C'oiln&is pan, uso simult~l')CO 
a cada 300 r.1m~is n.:, mocf.Mid;,de 1elefonia em nuvem ativOOos: 

3.9.2, O OES pQdeti, soliôtar a alteração da âtv0re de encaminhamento. 
assim como as opções e n'leflS3gtns ti serem teproduiidas em função 
de data e hor.,,, 

3.9.3. As mensc19en:s de voz .serão gravadas e fornecidas pe$o OES . 

~~ 

• 

AsslneOO com MIMO por VAGNER At.E"NCAA OE ORNElAS-Ar.eliSI.& d& ln".om:ialice 1 CDCT • OS..'10.'2021 b 09:01:20 e Sl!Ell 
YOSHIKO KUllOIV.A OE. SIQUEIAA• ~:is,!n WlfotmMicA I COEP • 05110'2021 és 09:07:38. i t y 
OroctJmento ~ 25&62202-801 •C()l"$UH.'1 b au:tnli~ncse em 
~:/,\w,w dCXl.lfl'W!l'IIO!;!l~,.,.,epelsp.O(W.OfJSlgeeltipUbllO,'el)?t'EHMf'l;Jçru1n:1586:2202-00, c.!· • . 



R.ELCLAS,OSQ/2021 v1.0- LOTE 01 
Rev,04/10/2021 

>Prodosp 
---- SÃOllu..o 

GOVPHOOOIR,t,00 

TERMO DE REFIR!NClA 

.. ~ 
,:,-;. "' .; 

V "•i. 
-.: ., .: .. p. 

L'• • .. )-
~ ,'<tl ""f 
:· ',j 

3.10, A soluçJo deve .ser ptenamente aderente à RfC 3261, dt modo a interoperar 
com element0$ de acesso de terceiro através de autentita(ão SIP dfgest com 
svporte a voi e vídeo, de acordo com as funcionalidades suportadas por esses 
elementos; 

3.10.1, Os modelos de dementos de acesso para a prestação do serviço 
SCV2 neste c:aso s3o apresentados como "conexão de terceiro" no 
capitulo 7; 

3.10.2. A configuração e o gerenóamttnto dos tlemdf\tos de acesso de 
tttcetro s3o d-e responsabilidade do OES, cabendo a CONTRi\TAOA 
conílgutM o Sistema de Servidore.s Centrai.$ de Comunkaç~o d& sua 
rede, fornec;er as ínformações pertinentes e dai o suporte necessário 
ao OES. no que couber, durante a atMlção 00 SC\12. 

3.11. Os Secvido,es Centrais de Comunia<.So da soluçlode'\fem ser modut.are$ e ter 
arquitetura escalá~t de forma 1J 3tender a demanda duran1e a vigênô& do 
contrato. 

3, 12. As implitiçôe$ de capacidade de quafqoor cômpooente da solução 
eventualmente reafizadas durante i'I vigêncí:0 cio conuatQ n3o podem C-'ll$at 
prejoizo à prestação do SCV2. 

Funções do Slstema de Servidores Centrais d• Comunlcaçio 

3.13. O Si1tem3 de Servidores Centrais de Comunica,çio ê um conjunto de 
elementos usualmente impl:in1~dos em solu(0es de vo7, para o controle d3 
sinalização e dos fluxos dt mídia tnvolvidos nas comunic~çóes. 

3,14. As p;i,-,cipai:S funções deste sistema são: 

3.14.1. Segurança • proteger .> rêde e outtos dispositivos: 

3,14,.1,1, Contra .ataques maliciosos, como ataque de negação de se.rviço 
(OoSJ; 

3.14. t.2. Conua chamadas fraudolent,>s via nuxos de mklia desonestos; 

~e~ • 

• 
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3,14.1.3. Utilizando técnica de ocuttaç:io de topologia da rede: 

3.14.1.4. contra Pacote, malfoftn3dos; 

3.14.1.S. Por meio de criptografia de sinafização (TLS, IPSc-c) e mid~ (SRTP) 
pa1a chamad&s intemH às u.nidadts do Govt"mo (chamc.das or>• 
net) e atê os S8Cs em th.un3das dc/pltQ a RTPC (charn.adas off· 
neo. 

3.142. C-Ot\cctlvidade • permitir que diferentes segmentos da rede se 
comuniquem por me-lo da utilitaçáô d~ pelo mtnos, as seguintes 
têcnica$:. 

3.14.2.1, NAT: 

3.14,2.2. Normalização SIP e manipu1ação de <abtç.1lho; 

3.14.2.3. lnltt1operação t,11tte 1Pv4 e. IP\16; 

3.14.2.◄. Eocaminhamento dt chimad.-is eriue VPN MPLS; 

3.14,3. Ativação.. iniâalização • oporaç:ao automâ,ica dos elementos de voz 
por me.io de servidores tais como· de OHCP. TFTP o ONS. 
dh;ponibi'izados pela CONTRATADA. 

3.14A. Suporte·para realização de chamadas de emetgênda poc' mt!io do 
actSso desceotralizado à RTPC, onde houver. 

3.14.S. Qualidade-de sei"Jt(o •:. potrtk:a de QoS do SCV2 e a prioriz~.\o dos 
íluxos devem se< implementadas por ~te sistema,. induindo péfo 
menos as seg.,,intes funções: 

3.14.S. 1. Política de, tráfego; 

3.14.,S.2. Akx:.iç~o de rewrsos; 

3.14,S.3. ümit~o de taxa: 

3.14.5.4. Contrott de .'.lodrniss5o de cl\am.ldas: 

3.14.5,5. ToS/0$0' . 

... l'• ' '""' 

•
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3.14.6. Arquitetur.1 da solução - o sistema deve possuir as seguintes 
funcionalidades: 

3.14.6. 1. Encaminhamento de chamadas que, por meio de análise de 
dígitos. fará a det«min..ção dt rotas dt entrada e saída para a 
R.l'PC e para chamadas iotemas ~ Unidades: 

3.14.6.2. Geraçãe> e armazenamento de COR de todas as chamadas, para 
fomedmento conforme dtsposto no Acordo Operacion.at 

3.14.63, Controle de M'tabe4ecime,nto d.ris sessões de ml'dla dos elementos 
de a.cesso (Gá1eway de Acesso e Tronco SIP) f)04" meio do 
protocolo SIP; 

3.14.6.4. Armazenamento de estado do registro SIP dos elementos de 
acesso do SCV2 e autenticaç;io de usuários de telefonia em 
nuvem; 

l.14.6.S, Admi,,ist~ç:Jo de perfl$ de uwãrios ou de grupos de vsuârios do 
SCV2. 

Requisitos do Sistema de Servidores Centnís de Comuniaçio 

3.1S. Os componentes do Sistema de Setvidores Centtais do Comunk:11ção devem 
~ cen-ificados peJa ANATEI., quan.do oxjgfvcl por Mte 6'g3o regu!Mor . 

. 3,16, O Si:stema de SeMdor~ Centrais de Comunicação deve:. 

3.16.1. Ser ,esponsâve4 pela autorita~o. registro, controle, 
encaminhamento das ch.imadas e fodlid-.:ides de telefonia, t.1nto !»'ª 
os elementos de aces.so de intertigação com o sistema legado, 
q~to para os termin,ais da soluçJ.o de telefonia em nuvem; 

3.16.2. Dar suporte ao controle de admissão das c:.hamt'ldas (Coll Admirsion 
Controb por meio de gcl'Cnc~nlo d:, utilizati;o de ba~a 
reservada na INTRAGOV no link de acesso de c.xla Unidade. 
considerando que: 

3.16.2.1. o convote de admissao das chamadas deve ser realizado por 
quantidade d~ chamad;,s simuhSne.-s: 

R1>1 Af~ Gt«•"-'ts. NO • r •bolo Of Stml ·SP • CfP Wco-tOO-Tt&; (11) 2e,&Ml>t0 {P.\9)1} 
eo,..,~64n;i,• e~ Pe,u, ~~ 1 • CEP 4S~IJ.~❖• SÃO PALl..0 • 5P 19 

u:« Pl#t12 Wiffl br • p•1t6op@pro~11p •; 91v bi 

•
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3.16.2.2. o controle de admiss.10 deve rej~ltar uma -chamada dt um 
termiMI caso não haj~ banda sufidentt no SCM da IJnicfode. 
l!'Ât-ando que o tráfego de telefonia IP exceda o tráfego 
dimensionado e garantindo a qualidade de voz na rede. 

3. t6.3. Possuir disponibilidade mini ma de 99,.999%; 

3.16.4. Contemplar alta dispo,,ibilidade em lodos os setJ$ compon.ente-s. de 
modo que n3o ~ constitua um ponto tiníco de talha para o 
comptet3mento / encaminhamento das eh.amadas, devendo: 

3.16.4.1. Ser implementado ~n tedvndân(ia para todos os element()$. 
garantindo qut. em caso de íàlha/degradação de um elemento. 
um outro a.ssum_, automatiaunente $ua h.1nç~o sem inte,rrupçâo 
ou deglélda.;lo da qua!idade do SCV2; 

3.16.4.2. Garantir1000f:> do processamtnto das ch.>madas em caso de falha 
de algum ãemenlo do Sistema de Sefllid0<es Centrais de 
Comunicação; 

3.16.4.3. Possuir, dentre outros, processador redundante, fonte tedundante 
e interfaces de iede dupSicadas para illterfi93Ç30 em modo dwl
homed para garantir afta disponibilidade. 

3.16.S. Contêmplar J foncion.afi~e de redundância com pat1i.;ão de 
tráfego paia todas as ch~as de/para a RTPC centralizada; 

3.16.6. Possuir redundância e-ntre os elementos do Sistema de Servid0<es 
Cdntrais de Com1.1nicação, instalados nos dotocenters e, em caso de 
falha p3r&I ou total dos ~lementos de um datocenter, o(s) 
elemento(s) do outro deve(m) assumir a operação sem intervenção 
manual e suportando toda ,1 demanda sem cau~t interruP<30 ou 
degradação na prestação do SCV2; 

3.16.7. Possuil' tm e:Kla datocent11t dois SBC operando em modo de 
rcdund5ncia, para a interligação com a RTPC; 

3.16,.8. POS$uit em cada datocenrer tldtne(ltOS de co~o dualitado$. tais 
como switches, 1ote~ores e links; 

AsslnaOO oom -ffnNI pot VAGNEA. AI.EHCAA. OE ORNElAS • Ano!l$1tt 00 ln~cn / COCT • Oif1Q!20'2.1 às C'9 01:20 e st.ELI 
YOSHIKO l<URCHVAOE SIQUEIRA· AnaliS-18 lnfOITl'6Uca I CDEP - 0$i1(1i'2{)2:t és 1)9-01;38 ~ ~ r 
oocume~ tr: 2~202 $1 • Çtltl$ulla à Mi!enlici08de em . 
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3.16-9. St, inttthgado com a RrPC do STFC com t0t1oncamento 
centralizado, dl!vendo implemcnMr SIP confount a RFC .3261; 

3.16.10. Suportar a i11tet1igiçao com a solução Microsoft Teams (nl.lVt'm) por 
meio dJ funcionalidade Oirea Routin_g; 

3.16.10.1. Suportar-funcionalidade Med.ia Bypass; 

3,16.t0.2. O fomecimento e coní.guraç.a.o das ficeoças Microsoft para a 
utilizaç-M do dispositi\iO MS Teams nao fazem fWtt do escopo 
desta contratação; 

3.16.11. Suportar ~ implem~nta, as funcionalidooes e padrões a seguir 
definidos, de acOfdo com as capacid~es suportadas pelo let'minat 
pelo tronco SIP e pela intttliga~-50 com 3 RlPC: 

3.16,11,1. OTMF: in•bond / ovt·of•bond (RFC 47'33); 

3.16.11.2. Codecs G.711a. G.711µ, G.722. G.729, G.729A, G.7298, G.729A8 • 
H.264 e fazer a sete(ão de cod« l'nediante si~fitti~ ♦nviada via 
pcotoo:,&) SDP (RfC 4S66), de acordo com a prioridade atribufda 
pef.a Administradora da Rede: 

3.16.11.3. Transmissão de Fax:T.38 (fo;c ,etoy); 

3.16.11,4, RTP {/?'eO'l Time Trons.port Pr.otocor,, RTCP (RTP Contrai Protocol) e 
SRTP {SKurt Rtol Timtt Tronspqrr Prouxo(} conforme RFC 3S50, 
RFC 3551 e RFC 3711; 

3.16,12. Suporuir e implementar todas as funcionalidades e padrões para 
(Jd3 tipo ele terminal identificado nesta Espeàficação Técnka. 

3.16.13. Possuir mecanismos de análise de digit0$ par-, tne:aminhamtnto de 
chamadas origin.Ktas pela ou dt-stinada pa~ uf'N Unidade; 

3.16.14, Suportar e implementar as seguintes funcionalidades para 
enc:.,minhilmento de chamadas: 

3.16.14.1. Marcação de origMl, ou ft<utso ~vivalente, q~1e permit.'I a 
s.e'.leçao de rotas alternativas para o encaminhamento da chamada 
em fun,çào des,a ocigem; 

21 
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3.16.14.2. Interceptação e reencaminhamento de chamadas em sâtuações 
determinadas; 

3.16.14.3. Gerenciamento de hierarquil.c)Ç'ão dt rotas. por intérmédio de 
busca de rotas ckl.Cas. eq\lillbBd.'I e ba16nce1dr,; 

3.16.14,4, En<aminhamen10 de eh.amadas· baseado em numero de 
chamado/chamador. 

3.16.14.S. Mudança de número de <Hi~m (nllrncro de A) e/ou número do 
destino {núme,o de 8) no enc.aminhamento de çh.am&das.. 

3.16.15. Possuir mecanismos de segurança pam qual\do for necessária a 
criação, alteração ou supressão de e-nauninhameotos dt" <hamadas 
para que sejam evitadas eventuais fafhaS nas <Onf.gurações já 
existentes. 

3.16.16. Possuir gerenciador de falhas e de medidas de tráfego e brlhetador; 
com COflsole acessível remotamente pela Administradoca da Redevia 
navegador web. 

3.16.17. Gerenciar anúncios e música em espera de toda a plataforma. 

J,16,18, am,e1oitr automaticamente todas a_s chamadas pelo número chave 
lfonco e por rarmii nt':Ste Ultimo aso, dtide que esl'eja disponivel. 

3.17. Os elementos da solução não r)t(tSSitM'I st-r dedi<:ados para uso exctusivo do 
Governo do E.st&clo de São Paulo. desde que sejam assegurados os requlsitos 
de confidencialidade. integridade, disponibilidade e autenticidade das 
comunicações. 

Infraestrutura pa~ a P~o do SCVl 

3.18, A arquitetura, da infraestrutura de referência rel.ltiva a cada um dos dotacenterr 
,u1ll1l:ado para a interligação com a RTPC é apresentada na figuta a stguir: 
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ESCOPOI 

P~ODES.f» 

Fl9ur.. '2 • Arqultctuni d• reftrênd• da if!.frltstnm.lrl em Cldl dMO«tlttf vtill.ado plQ • 
lnttrflr,açio <om a RTK 

3.19. A infraesuutura para a instalação dos componentes do Sisten1a de Setvklores 
Centrais de Comunicação deve atender aos .segulrttes requisitos: 

3.19.1. Os doUXMlfll para a aloc.ação dos componentes do Sistema de 
Servidcxes Centrais de ComuniebÇ3o devem poswir: 

.3.19.1.1. Certificação vá&da de nívtl Tier li~ no mínimo. ou equivalente; 

3.19,1.2. Certifiac.So v.ifida 1S0•27001 emitida por organismo certificador 
em atê 12 (doze) meses a J)<!lrtir da assin,atur& do Conl11to. 

3.19.2. Utilizar os planos de? eodereçarncn10 IP público e p1i11;;do da lntragov 
fotr'I.Kidos pela PROOESP; 

23 
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3.19.3. Cabe a CONTRATADA dispo, dos dois dotocemers ~ra instalação 
dos SBCs do Sistema dl! ServidO(l!S Centl'ai:s de Comunicação, 
atendendo também ao disposto no item 3.18.1 e seus subi tens; 

3. 1.9.3, 1, Os dot(l(ft'lt~rs paca a aloc:açAo dos SBCs para a inte,l~a,ç3o com 
a RTPC centralizada e com a INTRAGOV devem estar localizados 
na regi.ão metropolitana de São Paulo; 

3.19.32. A CONlRATADA dtw piovet esp3ço em ,3ek l»(Jrão 19 

polegadas e fornecimento de energia eléuica P3fl acomod~ão e 
aJimef'taçào de todos os equipamentos da solução, incluilldo 
aque.Jes do Escopo li que serão instalad0$ nos dotoc.enters para 
promover a inte,1igb~e1u,e a rede do Slf-C e os S6C. bem como 
deve fornecer todos os C;,!!bos, rron.sceiw,,s ópticos e elét(rcos e 
executar todas as conex~ nectss$ri:,s pato> 3S inte,lig.l(ôtS em 
!mbito loç.al e-ntte esse.s equipamentos• (colocatio11, golden 
jumpers. <:Ofdôes ópticos ou metãticos. entre outros), conforme 
ilustrado na arquitetura de reforfoóa no i-1e-m 3.18; 

3.19.3.3. A CONTRATADA d(!Ve fotn.ecet, no minitn0, a seguinte 
inf,otstfVtura: 

3.19.3.3.1.04 (quatJo} roteadotts com supottt parll portas Gigabit e 
10Gi9abit. sup01tc ao ptoto<o-lo dt rottamento dinS,1,ko 8GP 
pM.'I ioterlig~:io CQ.m o ambiente lntragov (Internet e 
lntrMtl); 

3.19.3.3.2.02 switches layer 2 ·gnenciMis, c-om suporte pa.ra porias 
Gigabit e 10Gig.abit e suporte a empílhamenlo, lú1k 
cggregotion, foilowr dinâmico e ao protocolo 802. lQ (VI.AN), 
os qv.1is devem enar equipados inicialmente com a 
quantidade de portas necessárias para a demanda inicial. 
devendo a CONTRATADA disponibiliur novas portas semp,e 
que for necessâ,io, de aco,do com o áUmtnto dt ll'áftgo; 

3.19.3.3.3.Cordbes c:en-ifia::los: 

3.19.3.3:4.Conectores, amarrado,es e el~ntos de fixa~.aocom todas as 
partes e peças necess.Srias pam as in1ttl193('6es tm M'lbito 
locolll 
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3.20~ A infraestrutura relativa à interli~lo da rede STFC 00$ sec deve ati,ndec aos 
seguintes requisi1os: 

3.20.1. Os equipamentos do Escopo li que serão instalados nos dotoc.entets 
para promover a interligação entre a rede do STFC e os S8C de-vem 
se, instalados nos rocks de 19 poleglldM, cujo ts~ d~ se, 

lornocldo pel• CONTRATADA. 

3.20.2 O Escopo li prM que a empresa contratada forneça e instale; 

3.20.2.1. 02 (dois) swi.tche:$ lttyer 2 gerenciáveis, com suporte para p0ttas 
Gigabit e 10Gigabit e suporte a empilhamento, link ogg.re,gotiQn e 
foiloYff dinimico ao protoçolo 802. lQ (VI.AN).. os quois devtm 
estc)r ,apacit300$ inicialmente com .a quantidade de portas 
nece-ssâ-rias pata a demanda inicial, devendo a contrat~da desse 
escopo acrescentar novas interfa.ces sempte que for necessâtio, 
de aco,-do com o aumento de tráfogo: 

3.20.3. Par.lo dimensionamento inicial de cada inte~aç.io do SCV2 com a 
estrutura do STFC com entroncamento centralizado a CON'JRATAO.A. 
deve considerar os cequisitos de volt.tme de pt0<ess-1Jmento que 
constam na tabe:4i ;t s~gvi"<. 

PARÂMETROS VALORES 

Quantidade de Instâncias SIP entte o SCV2 e o STFC 2.800 com entf0nc.)mf't'lt0 centr.iliz3d0 

Tráftgo de entri>d.a no SC\/2 700 Ert 

Tráfego de ,afda do 50/2 2,100 &I 

3.20.3.1, O tráfego em Erlangs foi c.akulado COt'\Sidl!'r'aódo o tempo mêdio 
de tetenç~o de 90 {noventa) segundos (tanto para chamad;,s: off• 
net quanto pata on•net) . 

.3,20..4. O Sisttm.3 de StrvidOttS: C~tr:iis de Comunic;tÇ-ão deve ser 
inte,t.gado à e.strutura utilit.)d;, ,wa .'l ptestaç.to do STFC com 
enttoocamento centralizado atravês de conecões redun~ntes COM 
banda inicial de 1 Gbps cada, adequada ã vazão do tráfego en1·re o 
SCV2 e o STfC com entroncamento centralizado. 

25 
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3.20.4,1, A tfltetligaç.lo entre os dois dacor,enters e a RTPC deve.râ ser 
Implementada no modo atM>•arivo ou ativo-stondby confonne 
definição da Administradora da Rede. 

3..20.4.2. P:ir~ a lnterfigaç3o de ~a daro,ente.r ã RTPC, os dois link$ de 
dados tm c~da dot«fnrer poderão ser implementados <om 
configuração ativo-ativo ou ativo•standby, cooforme definição da 
empresa CONTRATADA pa,:a o Escopo IL 

320..S. A infraeruulura da PfM'la{SO do SCV2 deve ser ampli3da a fim de 
acompanhar o crt$dmcnto da u1ilizaçao do seMCo ~o longo do 
penOdo de execuç.3o contratual 

3.20.6, A CONTRATADA deve ptovidenciar, o que coube,, a ampl~o da 
banda de sua infraestrutura utiliz3d:i P3(3 a interl'iga($.o, sempre que 
a mêdia móvel trimestral no hofârio <omercial de utiliz.a,çk> 
ult~passar 50% de sua capacidade nominal ou quando o valor do 
9Sº Pt-fC~b1 ~ns:al, no horâriocomerdal atingir ou uhrapassar 90% 
da svi cap,acida~ r\Ot'llina.l, o que oc0<ter primeiro. 

3-20.7. A CONTRATAOA déve providtndar :, a:mpliaç~ da quantidade de 
iMtáncias SIP entre o Sistema de Servidores Centrais de 
Cornunic~3o e o STfC com entroncamento centralizado sempre que 
a mêdia móvel trimestral da soma da utiliuiçào siinuftâne.> 110s dois 
pontos de interligação na HMM (Hofa de Maior Movimento) em dias 
Uteis- ultrapassar 400E. da quantid;1d~ máxima de ins:tând,s 
configuracJM: ou qua,ndo ocorrer bloqueio de chamadas superior a 
O, 1% de..,ido ã falta de cana.is disponiv'EM entre os SBC-e o S1fC com 
entroncamento centralitado. o que oco1rer primeiro. 

3-20.8. A implantação da cstrututa ne«'SSâ,i~ para a inte-rliga('.30 entre o 
Sistema de Sttvidote,s Centrais de Comunicação e o STFC deve est.x 
concluída no prazo de 90 (no..,enta) dias, a contar da data de 
assinatura do Contrato, con/ofmt eonste no Plaoo de lmplantaçao. 

3.20.9. Ourante a vigência do COntmto, as impli~ções necessári.as na 
estrutlJla de interligação entre o Sistema de Servidores Centrais de 
Comunicaç.ão e o STFC devem estar disporiivetS no ptazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de oco1rtncia do evento que lhe der 
causa. 
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3.20.10, O n3o ,umprimento do$ praias de implantação ou ampliaç3o dos 
recursos de intertigaç.lo wjeita a CONTMTADA ã aplicac.lo de 
pe~id.lde poc descvmprimento contratual. 

3.21. A infraestrutura para prestação do SCV2 no OES dC'~ aténdtr aos seguintes 
requisitos: 

3.21.1. Par,il a instala~ do elemento de acesso a CONTRATADA deve 
fornecer e insta!ar. 

3.21.1.1. Cabos UTP certificados {categori-, Se ou superio() de ati 20 m de 
co.mprimento para elementos de acesso do tipo ATA ou gattv(ay. 

3,21,1, 1, 1..PQ(Ch C()ld$ VTP certificados (cate9ocia 5e ou St1perior) com no 
mtnirno 1,8 m de comprimento para te1efones IP; 

3.21.1.1.2.ConectOleS, amara1dore-s. elementos de füi:-,ç3o com tod.1s as 
~rtes e peç.as ne<essârias: 

3.21.1.2, Caso sol~l1.ado peto oe.s, ate 2 (dois) pontos de telefonia 
an.alôgica. sendo que cada cabo para aIendtmento 4 um ponI0 de 
telefonia {CO ou UTP) pode,& ler. no m6ximo; 2:0 m (vinte met,os) 
de comprimento, 

J.21.1.2.1.A CONTRATADA dfVe prow-r os rnatéfiais t. acessórios 
adequados no trajeto entttok>cal de instalaç.\o do ATA~ cada 
ponto de telefonia, 

3.21,1,2.2.C-aso a instalaç31;> do ponto de telefonia seja feita em 
infraestrutura aparente, cabe 3 CONTitATADA fomectt e 
instalar cabeamento, concctorts. amar,&dorts, elementos de 
fucação com todas as pa.1tes e pe(M ne-ceSWiM 

3:21.1.2.3. Caso haja disponibilidadt no loca) f! autoriza.;-Do do OE'S para 
o uso da sua infrae$1.rututa inrtr~ de ~nauniMamento, a 
CONTRATADA 6tw obserwr e segui, os p3drbes iXlou,dos 
pelo OES no loc;al de instalação, cabendo fornecer e. instalar 
cabos e conectores.. com todas as partes e peças necessâ~s._ 
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3.21.1.2.4.0 fornecimento de quadros, distflbuidor geral (OG), voice 
panei, rack e componentes não essenciais ao ponto de 
telefonia não fazem parte do escopo de fornecimento pela 
CONTRATADA. 

3.21.2- Na ,exE!cut;ào da instalação, a CONTRATADA deve obseivar os 
padrões ado~os pelo OfS. 

321.3. Cabe ao OE.S definü o loc.11 e disponibiliur ~ .1(1)fnoda(io e os 
pontos de rede n.e<essários para a it1st.1Ji>i;ão do t!lt.ml!'nto de acesso 
por p,rte d> CONTRATADA. 

3..21.4. Cabe ao OES fOJnecer os demais componentes de inftaestrutura 
necessãtios que não estiverem contemplados oo exced,w!m os 
valores estabelecidos no item 3.21.1. 

3,21.S. O OES deve fornectt as ~om.adas et-êtricas no padtão A8NT, na 
quantidade econformeespecificações de consumo a serem definidas 
pela CONTRATADA. condições ambientais. espaço e guarda 
apropriados para a instalação do elemento de-acesso, 

Requisitos de segunnç~ 

3.22. N:lo slo permitidos o encaminhamento do tráfego e o envio de quaJquer 
infotmação dt mídia rel.,tiva à prestaçlo e operaç!o do SCV2 para fora do 
território nacional. qu1mdo da ,eiliz~5o de chamadas te-lefOOi~s o{f-,m. 

3..23. Todos os dados rel.ativ05 a infom,ações sensi~js e de identificação pessoal 
deverfo ser tratados-pela CONTRATADA seguindo a regulamentação vigeote, 
em especial a Lef Gc~I de P,ot~ de. Oados do 8rasil {l.GPO). 

3,24. Em e.aso de tr,n.amento de dados fora do território nacional, somente poderão 
ser lltifiudos serviços providos exclusivamente em países que possuam e 
p<opor<ionem grau de proteção de dados pesso·ais adequado ao previsto na 
LGPO, tal como os qut $é:gutm., G~rwof Oma Protection Re9ulotiatt (GOPR). 

3,.24.1.fm Ga$O de tratamento de ênformações fora do territÔlio na.ôonat a 
COr-lTRATADA deverã discrimina.r os 1Ípos de inform&Ç~$ armazenitdos 
â Administradora da Rede. 

28 

Assineli:I çem~a l)Of VAGNER ALENCAR DE ORNElAS ·Mi'lll$ta<l8 l~ca /COCl -OS,10!2021 &s 09:01:20 e suar 
YOSHlt<.ô t<UROIVADE SIQUEIRA· Anal&II ~fotm61t"...a I CDEP ·W10l2021 és 09:0l:Ja. 
Documento N': 25ê02202«l1 • QOn~tl3 h~nliçld$C!Utrt .... } ~ ~ \/ 
t11f;,s;/Mv.w,doc:un'len1~~eiSO.QOV.t1r!s1Q&ex,'l)t.Clie'epp,ial(flfY!lc:er?l'l-2'58ô2202-601 q- jM;, ~ O 



R.ELCLAB.080/2021 vi.O - LOTE 01 
Rev,04/10/2021 

TERMO OE RE:FER~NCIA 

>Prodesp 

·-
3.25. Todas as ferramefltas que a CONTRATADA disPonlbilitar pa,a a 

Administradora da Rede e OES devem ser acessad.1s Pol' ll'lt'io de conexão 
segura. 

3.26.1. Sei -itderente às melhores prâticas de segurança em TIC 

326.2. Suportai NAT do elfflltnto de ~esso ou do Slstem3 de-Stt:vidores 
Centrais de Comunic3~ão.. 

3,26.3, P-ossuir meanismos de criptografia fim a lim das conexões V~P-. 

3.26.4. Ser baseada no uso de: 

3.26.4.1, Protec-80 por FirfW(J/1 d. camida 3 a 7 do modelo 0S1; 

3.26.42. IOS/IPS - lntrosion Detection System/lnt11.JSiori Pfevtntion System, 
contta tentativas de invasão exlema e interna; 

3,26.4.3. Supc>rte ;')0 uso do ~dr:lo SSL de modo a garantir a 
co-nfidenôalidade, i111é9ridade e autenticidade das informações 
trafe~as; 

3.26..4.4. Suporte ao rcrurso de 414\tifraude, de forma a não permitir '1 

ocorr~nda de chamad3S indevidas de cunho fraudulento. 

3,27. Reqvisitos de se~ranç.a no Sistema de Servidores Centrais de Comunicação: 

3.27.1. Prover 1istas de ~esso pitrc1 implementar segurança de perimetro e 
para impedi, at~qves de OoS ,l0S Servidores Centrais de 
Comunie.içk> (bloc.klis.r, prote<~o ,ontta mensagens malformadas e 
txce»a de sof.icitações); 

3.27.2. Suportar a litu, de acesso parn cootrolar tráfego de entrada e s.aída; 

327.3. Provet ctiptograf,a entre este sistema e os elementos de acesso: 

3.27.-4. SuportM o recurso de antifraude, de (01ma a n.kl ~rmitir a 
ocorrência de ch;,.m~M ind-e'Yklas de cunho frauduJento; 
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3.27.S. Suportar o rccuoo que permita configurar o limiar de tax-.1 ~ 
solkita(õcs de chomadas recd>idas e efetuadas, bem tomo de 
solkit.-.çio de l'tgistros, cte foim.a que. ultr..ipamdos 0$ limites 
c.onOgur!ldos, as solkitações excedentes sejam rejeitadas. 

3.27.5.1. A limitação pode ser aplicada a um terminal, a um ,onjunto de 
terminais ou para todo o tráfego de crnttnlldas. 

3.28. ~uisitos de s.tgu,aoça dos elementos de acesso: 

3.28, 1. Deve implementar sistemas de aute.nticaç.10 nas conexões dos 
dispositivos (gateway, telefone IP~ AlA) à rt>de de Vo? por meio do 
padrõo 802.1,c 

3.28.2. Otve implemtou,r ~tualiuiçào de fvmware dos dispositivos de 
maneira ~ura, mantendo a con.fidencialidadt e lntegtid&dt da 
informação; 

3.28.3. Deve implemt!ntar c,iptog1ana entre qualquer cipo de elemen(o de· 
acesso sem llmit&Çfio de utilit3\~0 de ·amais simultaneamente. 

Eltm•ntos de acesso de interllgação para sistemas legados louiJ de telefonia 

3.29. Os elementos de ace$SO de interligação par.1 sisttmas leg3dO$ locais dtc 
telefonia devem prove< conectividade·entre os atuais sisttmas te!C":f~oicos nas 
Unidades (PABX lOM e PA8X IP) e o S(V2. 

1.30. Os elementos de acesso são: 

3.30.1. Gotewoyde Acesso: é um dispositivo que se destiM à inter1iga(~O de 
PABX fegado com o Sistema de Servidoces Centrais de Comunicação. 
Este elemento fo? a interoperabilidiide entre a tecnologia IP 
(p1otocolos Sf P) e a tecno4ogiã TOM/Analógica (interfaces R2 digital, 
ISON Primârio/PRI e FXS); 

.3.30.2. Tronco SIP: ~ uma interface lôgic'a que se destina â interligação de 
PABX IP leg&do com o Sistema de ServidOfes Centrais de 
Comul\ica~lo: 

As$dd!)êom senha por VAONERALENCAA oe OA:NEl.AS •~de lnlonn&lc:e ( COCT • 05110Q0'21 és 09'.01:20 e SUEU 
Y0$HIKO KURO!VA DE SIOUBRA 4 .Malista lr40r!N)ô'te lCOEP • 05111)'2021 l!s 09:0J:38. k 
Oocumvnto N': ~02-601 4 COílS!h.a é EM./l8n(sdelaCS8 em (\ J. \.,.. V 
hllpS:'./Awtw.docl.l'ne!ViOS.:spsempapelSIMJ(IV bf'l$igne:,tlpuhlic,'apP(&Jlenfka11'1.:25862202.001 ~ M.: . Q 



■ 

REl.CLAB.080/2021 v 1.0 - LOTE 01 
Rev.04/10/202·1 

TERMO OE REFER!NCIA 

>Prodesp 

·-·-

3.30.3. Ad-1ptooor d.e Telefone Analõgíco (ATAJ: é um dispositivo que se 
destir\a à interligaçJo de um ou mais aparelhos anal69:icos 
coiwendo,,.ols com o Sistem;, de Se,vld0<cs Centrais de 
ConmnicaçâQ por meio do protocolo S!P: 

Elementos de uesso para o SCV2 na moclali.d.ade teJtfonia em nuvffl'! 

3.31. Os elementos de acesso devem ffi' genmdados t' cootroltidos pelo Sistema de 
Servicbes Centrais de Comunlação. 

3.32. Os elementos de acesso s:lo: 

3.32.1. Telefone IP: ê um dispositivoqut permite ao usuirio ,e-cebef ou fazer 
uma chamadi utilizando o Sistftma de S_ervid04'tS Centrais de 
Comunicação por meio do protocolo SIP; 

.3.32.2.. Softphone: é um ilPlic:ttivo a ser instalado em computad<Wti t 
smartphones ou utiti2-ado via navegador web que permite ao usuário 
receber ou fazer uma chamada utiliZánd0 o Sistema de Servidores 
Centrais de Comunlca,çio pôr mfio. P'Oto<olo StP. A licença de uso 
desse .apliC'ativo deve ser ceá Ida pela CONTRA TAOA ao OES duranl~ 
a prffi~~o do serviço; 

.3.32.3. Gote'Nay ou ATA par.a modo de sobtevivêr!N ~/ou interligação com 
a RTPC desceottalizada: •mbos ,Jo dispositivos que permitem ao 
usuAtio de 1etefOM:s: analõgicos;, telefone$ IP e so/tphotl'1JS r,uer oo 
teceber chamadas: pela RTPC descentta!iiada, i.nduindo, mis n.ão se 
limitando-, tanto para recebef ch.a~as locais qua.nto na 
Impossibilidade de comunic-.ação com o Sistttna de Semdores 
Ccnt~is de Comuni<~("lo. 

3.33. Não ~ objeto dest.l contrnt.a<3o o pt'QYimento de re,çu15os de rede de dados 
nas Unidades,. tais como swi.rches ethemet, ,oteadon?s, etc. 

Requisitos dos ek>mentos de acesso 

3.34. Todos os elementos de acesso devem: 
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334.2, Os tlementos de acesso devem ser do mesmo fabricante do 
cont,rolador de ch.lmad3s do SiSttf'l\3 dt St!rvidorts Ce-nttais de 
Com1,1niQç,k> ou homologados p01 ele., par11 que se mantenha a 
compatibít.dade e as funcionalidades especificas exigidas. C3so o 
elemento de acesso não seja do mesmo fabricante, a ÇONTRATAOA 
deverá ap<e-sentar atest.ldo de hornologaçào ofi<i~I emh:ido pelo 
fabrical'lte para o elemento d~ acgso, 

3.34.3. Suportar e implementar OTMF: in 4 bimd / out•of•baod (RFC 4133); 

3.34.4. Suportar e implementar os codea G.?11, G,729 e G.722 e possibilitar 
a set~ao de codec rned"iante sina:liiaç5o ~nviada via prolocolo SDP 
(RFC4566); 

3.34.S. Suportar o protocolo RTP (Reol Time Tror,sporc Pro!ocol), RTCP (RTP 
Cont,ol Protoco() e SRTP (Secu,e Real Time Transport Protm:or, 
conforme RFC 3SS.O, RFC 3551 e RFC 3711; 

3,34.6. Suportar e implementar PLC (Packet loss Conc~únfnt.t 

3.34.7. Suportar e implementar cancelamento de eco: nu G.165 ou G.168; 

.3.34.3. Suponar e implementar buf(er de fttter cfi~mic.o par3 <ont,olt e 
minimiz&Ç:io dos problemas relacionados .ã variaçJo de atfa::so no 
fluxo de midia RlP. O W/ftr de jiutr deve S\lpoctar v.,,Jc'lçócs {no 
atraso de re-de} de até 150 ms; 

3.34.9. Suportir a <lassific;aç3o e mar<aç)o de-p.,cotes por meio do campo 
OSCP (Oi/f«entklted $,fVi<ff Codt Poinl): 

3.34.10. Possui.r pelo menos 1 porta Ethernet 10/100 ou :J0/100/1000 (RJ4S) 
com suporte ao p1otocolo IEEE 802. lp/Q para VLAN; 

33-4. 1 l. Pe<mitir a administração remot.1 via navegador web; 

3.34. 12. P~mitir o rttebimento de configuração remot.amenle. 

3.3S. Os Gotewo;ys devem: 

32 

Oocumetito N": 258a2202-601 • oonsulla lt a1.t-entieielede em ,..__ / _ \\. J }, 

Asslnedo com $8flli8 oorVAGl<EA "'4.ENCAA OE ôRNELAS -AM\sta Ckl'Mlormél!C8, OOCl 4 0$'1012021 es09:0f1'20 e suai 
YOSHtKO KUROIVA OE :SIQUEIRA· Amtt.18 lnf~ I COEP • 0$11()12021 ~09:07:38 

htlp!l:/,"-W.'l,Clocu1Tl8Mos.s4)Serr.p91)8',sp,!J(W,brisig&Q)((p1Jbi,;o'IJ~'lJut.8ndoar?n•258ó2202-601 \.-f" ~ , (J 



R.E&..CLAB.080/20l1 v1.0 - LOTE 01 
Rcv.04/10/2021 

TERMO OE RffllttNCIA 

>Prodosp 

Suportai interfaces analógicas FXO/FXS e digitais E1 (om sin.atiiação ISON-PRI 
c,u CAS•R2 Digital conJorme solicitado pejo OES: 

3.3S. ,. Caso o mode~ possua Interface e,. esta dtve,.supomr: 

3.3S.1.1. Interface elétrica de 2 MbiVs·de acordo com as recomend~<O.es 
ITU-T G.703 e.G.704; 

3.3S.1.2, Rtdundlmda. ódica CRC--4, segundo as ,tcomendações G.704 e 
G.706, devendo deQbitJt.i•la confO<IM (Oní...guração do sistema 
local de t.elefonia; 

3.35.2. Caso o modelo possua ínttrfa<:'e E.1. o mesmo de\'e possufr ao me,n0$ 
duas portas I.AN do tipo Ethtrnél 10/100 (UT'P) páta permitir a 
conexão direta com dO@s CPEs do SCM lntragov para fins de 
redundâl'l(ia. 

3.3S.3. Suportar e implementai as seguintes funcionalidades para o 
encaminhamento de chamadas por. 

335,3, 1, MMlpu1~60 numhica de digi101 do f'\Vme<o de ol'igem; 

3.35.3.2. Manipolaç.ão numérica de dígitos ôo número de destino; 

3.35,3.3. MMipu1a.;-3o de r11.i1neros de origem e destino ,ealizada nos dois 
sentidos de cho.rna~s IP-TOM e chamadas TOM-IP; 

3.35.4. Na eventualidade de problema na comunicação com o Sistema de 
Servidores Centrais de Comunicação, causando a interrupção no 
rectbbncnto de respostas ã ,ne,lsagem OPTK)NS do proto<oio SIP, 
o Gateway cftve atuar co,lío,me modalidade contr.tta~: 

.3.35.4.1. Em nuvem com recurso de sobrevivência: encaminhar as 
chamadas para a RTPC descentralizada: 

3.3-S.4.2.. lntcrfig&Ç3o paro sistemas leg&dos locais de telefonia:: envfo, para 
o sistema de telefonio local sir\a4 de bloqueio ou de ocup.)do, 
conforme a interface utilizada; 

.3.3S.S. QuaOOo o Gottwoy estiver operandQ no modo de s-o-b<evivfnôa, 
deve ga,anti,, no mi~imo, ~s seguintes funcionatid.ades: 

lw•k,l,ltod•~ ....... ~ 2~ • T~oé.t$- .$SI -CEP4616M0,3- r,1.11J•1~0:0IJ'A(IXI 
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3.35.5.1. Diredonar o tráfego devo~ de/para a RTPC dffCtotratir.:ida: 

3.35.5.2. Garantir, de forma transparente aos usuários da Unidade, que os 
telefones pcirman~am em c.ondiçôes de ,ealiur e tt-e:eber 
chamadas stm resuiçõts;" 

3.35.S.3. Petmitir o encaminhamento. retenção e a transferência de 
chamadas de: telefones IP: 

3.35.S.4. Na moda5dade tetefonia em llVY't"fn. as q~ntidadts de ttnninais 
IP que dever3o ser iltendidos com a tunc:ionafid.tde de 
sobrevivência por modelo de gaieway/ATA ~tão definida:s a 
seguir: 

3.3S.S.4.1. G'W-2o • Gateway 2 poruis FXO ~ra sobrtviv~ncfa e para 
inttf'li93ç,ão com a RTPC descentralizada: suportar 20 
terminais: 

3.35 . .S..4.2. GWJio • Gateway 4 portas FXO para sob,evivência e para 
interfigação com a RlPC cfes<:entratizada: s:upo.rtàr 25 
terminais; 

3.3S.S.4.3. GW-1E1s • Gateway 1 porta €1 {~ ou PAI) para sobreviv~ncia 
e para interligação com a RTPC d(l$(enualizada; supo,ur 300 
termin<'lis; 

3.35..S.4.4. GW-2€.1S - -GMeway 2. portas E1 (R2 ou 
sobrevivência e para inte-tlígll(io com 
descentraiizada: wpo,taf SOO le1ml"naiSi 

3.3S.S.4.S, GW•4E1s • <ia;teway 4 portas El (R2 ou 
sobrevivênci,1 e para interligação com 
descentralizada: suportar 800 te,mil'\a.Ís, 

PRO pora 
a R1PC 

PRI) para 
a RTPC 

3.3S.S.4.6. GW•2000s • Gateway para sobrevivencia: suportar 2.000 
tetminais. 

3:35.S.4.7. GW-4000s • Gateway pa,a sobtt'Yivén<i.,: suporta., 4,000 
terminais. 
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3.3S.6. Disponibilizar as interlac:es de vo2. na Unid~e conuatante. conforme 
os seguintes requisitos: 

3.35.6.1. Possuir COO&tOf RJ· 11 para as inte.rfaces FXS e FXO; 

3.3S.6.2. Possuir conector R/•48C (120ohms lx,lanceado) oo BNC as ohms 
não baianceado}. com suportt a<1s J).wtdes G.703/G~704 e J 
sinalitação CAS·R2 Digital e ISDN PRI. e permiti! atê 30 {trinta) 
conexõe-:s dt voz :stn\ultâMa$ para a interlace E1. conforme 
.sinaliz.áção e tipo de conector solicitado pelo OES; 

3.35.'7, Per1nitir o uansporte transpaiente de dados de modem; 

3.35.8. Supottar e implementar o modo upspeed (renegociação de canal d~ 
midia para o codttG.711 dvrante a la$e de negocia~ão do modem): 

3.3S.9. Suportar e implementar transmissão de Fox f.38 f/O'Jt <elor,; 

3JS.10. Suportar e implementar Fox l'IQ modo llpspetd (renegociaç;ào de 
canal de midia para o tod« G.711 durante a fase de negociação do 
{a,), 

3.36. Os elementos ATA (,Ano{og Tel.ephone Adapt.tr) devem: 

3.36.1. Possuir J)("1o meno$ 2 portas de telefonia analógica-, possibilitando:, 
conexão de .1.parelhos de fax. modem e 1e&efonts a-naJógkos ,em um:t 
rede de telefonia tP, via interfaces analógicas do tipo FXS {A,M1); 

3.36.2.. Pernütit configuração d~ ~ndereço IP de forma estâfica e poc OHCP; 

3.36.3. Supottar co11t<ole de ganho: 

.336.4. Pata os modelos com modo de $ObfeviWncia.. possuir 
adictOnalmente capacidada de operar com uma ou m,ajs interfaces 
FXO pa,a inte,liga,çOO c:om â RTPC; 

3.36.4,1. Em caso de interrupção de energ~ o ATA deve fazer 
automaticamente um byp(ln do telefone analógico para a RTPC 
descentrall:zada; 

35 
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3.36.S. Na eventualidade de p,oblema n., comunica~ <om o Sistema de 
Servidores Centrais de Comunicação, causando a interrupção no 
recebimento de respostas à mensagem OPTIONS do protocob SIP, 
o ATA devt. ~ dispo,oivel o fttu,so de sob,evivên,la, eocaminhar as 
mêlmad~s pa,a a RTPC cfto.sc:entraliUtd.t, caso ,onttâriQ, enviar para o 
.sistema de telefon.ia·Joc.al sinal de ocupado: 

3.36.6. Permitir o transporte tránS'pbrente de dados die modC"m; 

3.36.7. Suportar e implemen~ro modo upspeed (reoegociaç3o de e.anal de 
mklia para o cod« G.711 durante a fm de negociação do modem}; 

3.36.8. Suportar e implementaJ transmiss.\o de Fox:. T.38 (/Oi< réfoy); 

3.36.9.. Suportar e implementar Fax no modo upspeed (reotgo~ào de 
canal de mídia p,M"a o codec G.711 durante a fase de negoc:i3<ão do 
(a,). 

3.37. Todos os Telefooes IP devem: 

3.37.1. Possuir a <ap&eid3de de-se auto~registrar na solução de voz e vide-o, 
solicitar endtrt<Ço IP e demais informações ope,adonais por meio do 
ptot«olo OHCP e permitir ainda o ender~amento IP estático; 

3.372 Permitir mcca.nismos de prot~ contri Growitous ARP; 

3.37.3. P.ossuir, no mínimo, S (cinco) opções de roques de c.ampainha; 

3.37 A. P<1ssuir botão Mudo (mute): 

3.37.S, Pe·rmitir o ojuste-dC' volume dt> chamada e <la campainha; 

3,37.6. Suportar a facilidade de chamada em espera.: 

3.37.6.1. Indicar a existência dt c.ham.ada em espera, se a f~cilioode ÍO( 

habilitada,. informol'Klo ~ usvário que hã uma chamada enttMte 

durant~ uma convers.:,çiio: 

J.37.7. PQssuir registro de chamooas pe,,didas, tfttuadas e tt<~bidas, com 
no mi'ni,no 10 (dct:l) regi,t1os pilra <ada tipo; 

.3.37.8, Suportar icftn1ific.1ç$o de origem por nümero e nome; 

81111 .-.gllte!I G~....,_ 2.CO. T~<l• S."" -$P· C(P0676al/.i!O- õtl.(lll2il,G,600~tpA8X) 
c-.,o,,,,"1(;a_ CIUa ~ 25&,t , CEfl"ffl1WO, SÃ.O P"MILO • $1 
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3.37.9. Suportar o acesso à funcionalidade de confe,~nc:i~: 

3.37.10. Ptcmitir a tl!dlscagem do ú:ltimo OOme<o cft$c.ado; 

3.37.11. Apre$entar data e hora no visor. sinctonitadas com o Sistema de 
Servidores Çenttais de Comunicação; 

3.37 .12. Permitir que um ramal (piloto} seja, compartilhado por múllipk,s 
telefones; 

3.37.13. Permitir discagem ripicla (spe.ed dia(} para nllmeros prê• 
configurados; 

3.37.14. Registrar o "slottlS" de dlamada por linh., (estado, dur~ção da 
chamada e númc,o de origem): 

3.37.1$. PO$$ibilitar a alimentação elé11ka po, meio de Pof (Po111e1 Over 
E,,,.,,,.~ 1eeE so2.3at 

337.16. Ser disponibifiz(ldo com fonte de alime1ltação AC de. acordo com a 
tensão de opt-1':lçào do loail de in5talaçào; 

3.37.17. Pomlir porta Ethernet 10/100 ou 100/1000 adidonal para permitir a 
conexão d~ um PC para; comuni~Jo de dados; 

3.37.18. Disponibilizar informações dejiner, latência e perda de pacotes das 
<hamadas· em rurso. 

3.38. Os Tefefones IP Básicos dcvtm: 

338.1. PoSStJir display com no mínimo 2 linhas e 13 colunas; 

3.38.2. POS$Uir dassiticação PoE 1 ou 2; 

3.38.3. Posslnr coouol~ d~ voJume de chamada para monofooe e. viva-voz; 

3.38A. Pos$uir speoker. viva-voz fiJll•duplex. 

3.39. Os Tdefones IP pata N~I Gertf'lcial elevem: 
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3.39. 1. Possuir no minimo 02 linhas lôgicas; 

3.39.2. Po$Suir no mínimo 10 teclas programâveis com lED associado (pata 
indic.ar se ramal configurado está ocupado ou tocando); 

3.39.3. Possuir display LCO (etroiluminado com no minimo 6 linhas e 16 
colunM; 

3.39.4, Possuir classificação PoE 1, 2 ou 3; 

3.39.5. Possuir controle de volume de chamadi par.;, mooofone, vlva-vot e 
íonts d(' ouvido; 

3,39.6. Possibilitar a visualâ.ação de, no mínimo. 2 (duas) lig:M;ões entrantes 
em teclas distintas com exibição do .núme-10 chamador no visor; 

339.7, Permitir coniexão pa:ra heodset pot meio de porta específica; 

3,39.8. Possuir sp«1ktt, viva-voi full-duple.x. 

3.40. Os Telefones IP para Assistentes, RecepcionistM e/OU St<retá1ias d~rn: 

3.40, 1. Possuir oo minimo 8 linhas lógicas; 

3.40.2. Possuir no míl'Mmo 12 ttdas progt.tm~W!tS com LID ;,ssoci.ado (p,ar.t 
indte.lr se ramal configurado Mtá ocupado ov toando); 

3.40.3. Possuir classifi~ão PoE 1, 2 ou 3; 

3.40.4. Permitir· p,ogramação de .)taJhos que ~rem o Jte-i,dhnento 
telefônico; 

3,40.5. Possujr display LCO retroiluminado com,. no minimo, 8 linhas e 16 
colunas: 

3.40.6. Possuir controie.de volume de chamada !Xlt3 monofô'\t, viva~voz ~ 
fones de ouvido: 

3.~0.7. Permi1ir conexão para headset por meio de porta espea1ica: 

3.40.8. Possui( speoker, vivi,voz {11/l-duplex. 
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3A1.1. Possuir c.:,paddadt de cfetv.,.r ch3inad.:is dt vot t vídeo; 

3.◄ 1.2. Possuir teclas de discagem rápida de nUmeros prê-programados:; 

3.41.3. Possuir registro de chaffiOOas perdidtis, tfetuadás ti recebidas, com 
no mínimo 10 (dez) registros pira cada tipo: 

3,41.4, Implementar os «xkcs G.711 e G.729A fWª âudio e o codec H.2.64 
para video; 

3.41.S. Possuir as mesmas facilidades listacla$ para os aparelhos tefefóoicos 
IP: 

3.◄ 1.6. Suportar heodsqt conectado â porta USB; 

3.41.7. Possuir sistema de Cbncela~nto de eco e supr~odt ~ênc:io; 

3A1.8. GarMtir a p,ioriuç-.io dt pacotes por meio do ampo IP Pre<edfflce 
e/ou DSCP: 

3.41.9. Possibilit.iir o uso nôm&de em qualquer Unidade da INTRAGOV e via 
lnttrr~t. 

3.41.10. Suportar cliente para smartphones com os sistemas iOS e. And1oid 
(v7.0 ou superior): 

3.41.11, Suportat dientt paf3 compc.,1adon~s pessoais e norllbopks com as 
seguintes configurações miflimas: 

3.41. 11.1. Sistema Operacional \\tindows 7; 

3.41.11.2. Memória RAM d~4G6: 

3.41,11.3. Espaço dispo,ru\•el em disco de 3S0 MB; 

3.41,11.4. Heodstf. OU ho,,ds-tr. 

3.41.11.S. C.ãmera em e.aso de uso em chamadas de vídeo; 

3.-41. lUi. Ptocessador dual core. 
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3.41.12. Ourante a vigência do conIrato, a CONTRATADA deve disponibilizar 
para os CES todas as atuafizaç<ief e correcôes IX'CéSsá(ias ã 
adequada prtStáÇio do SCV2, bem como as novas versôes do 
aptic.ativo, Uio fogo fflejam descnvolvid.ts.. 

hcilidades do SCV2 

3A2.. A ,otuc,o deve atende< às seguintts facilidades patá a modafid.lde Nuvem: 

3A2.1. Permitir 3 categori?bÇ30 dos 1'3mak: t.m, l'IO mfnimo, dez níveis de 
restrição às chamadas telefônicas; 

3.-42.3, COmpltramcnto de cNm;:.ct.M entre as Unidades conb'atantes -00 
SCV2 via INTRAGOV; 

3.4.2:.S, Consulta simplts; 

3.42.6. Consulta allemada; 

3A2.?. Transferê-nda com consullà; 

3.42.8. Transferência sem consulta; 

3A2.9. Confo,6ndá para no minimo 8 pa,tidpantes (uma sala de conferP.-ncia 
ptira uso simultlineo ti cad.1 80 r'3m,1is na mod.alid.adc tele.fonia em 
nuvem ativado$); 

3.'12.10. Rechamada interna (entte as Urndades contratantes do SCV2); 

.3.42.11, oc,sv;o iocondicio~(Sig~·me); 

3.42.12. Desvio em caso de não ateodimento (apôs tempo configurável) 

3.42.13. Oesvio em caso dt ocupado; 
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3.42. 1.4, Captura de chamada; 

;.ProdeSp 

3.42.15. Estacionamento de chamada (cofl parking'): 

3,42.16, Gwpo dé buseà {hvnt g,ovp), com no mínimo as seguintes. 
ãrstribt,iiçóes de chamadas: 

3.42.16.1. Circular -disponíbiliza a chamada conforme sequência dos r.10\8is 
cadastrados no grupo, iniâando 4 se a partir do Vllimo 
atendimento 

3.42. 16.2. Regular - disponibiliz.,_ a chamada semp,e no p,imeiro ramal do 
grupo desde que ele esteja disponível 

3.-42.16.3. Símultãneo - disponibiliza a chamada em todos os ram~is ~o 
mesmo ttmpo 

3.42.16.4. Por oci0$idade-disponibilàa a chamada primeiro par3 o usuáOO 
que est~ sem atendimento hã aw:is tempo; 

3.42.17. ~discagem; 

3.42. 18. Agenda 

3.42.18. 1. Individual- o usuá,io p0derá indui:r e gerenciar agenda pessoal 
que será gravada e gerendad-a localmente no telefone do usuârio; 

3.42.18.2. Corporativa - ageodagravada e gerenciada de forma cenlraflz.i,da; 

3.42.18.2.1. O OESouAdminis-trad0ta da Recfedisponlbifü:ará oa,quivo, 
padronizado pcl.1 últim.), contendo oome, sobfenome, OES. ID 
do sistema de tt!cfoni.a e núml?fO teltfõnico: 

3.42.18.2.2. A consulta á agenda deverâ ser restrita a todos os teleíonrs 
de uma Unidade ou a urn OES, a critério cta Administradota da 
R«I•. 

3.-42.19. Speed Oiol por seleç.ào d-e tecla: 

3.42.20. Múska ou mensagtm dt espera (mtns3gtm irutitvôonal); 

.3.42.21. Cadeado/ Senha: 
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3.42.22. Atendedor 3utomát.ico com men$agem (anunçiado!es) de até 30 
segundos e cn<.aminhamento dil <hamada conforme inteni(./lo por 
digit~3o do usuário e/ou p<ogram;,çâio fixa (um recurso de 
atendimento automático com quatro canais para uso simultâneo a 
cada 100 ramais na mod3Iidade telefonia em nuvem ativados); 

3.42.23. Met1Sa9e-ns e menu no idioma Português (Brasil): 

3.42.24, lndtCaç-lo da duraç~ d,ii chamada; 

3.42.2-5. flexibitidade para programàç.lo d~ tttlas; 

3.42.26. Furxiof\a!idade chefe~sec;retãria.; 

3.42..27. Indicação do nome do chamador; 

3.4228. Ottvio da chamada com ativação remota; 

3A2.29. Desvio da ch;unada em funçlo da hora do dja; 

3,42.30. Sinal de chamar distinto (entre chami.das intetnas e extetMs): 

3.42.31. Opçõts de música em espera para linhas e grupos; 

3.43. A solução deve disponibilizar as seguintes funcionalidades: 

3.43.1, Pennitir a 3dm.inis:traç.ão ,en1raliuda de todas as facilidades por 
grupos de ramais; 

3..43.2. Permitir a aiaç.ão das políticas e regras de comunicaçâo entre os 
usuários. cn.J:l,do pttfis de usvârio e classes distintas•de permissão 
de chamadas; 

3.43.2.1. Funcionalidade de blocklist e/ou whicelht em que podtr$ havt< 
bk>queio e/ou pennissão pam no mfnimo 20 números 
t-specifJcados pelo OES para cada cama!: 

3.43.3. Possuir capacidade de atualizar o fifmWOft dos Teterones IP de forma 
remota; 
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3A3.4. Permiti< a criaç~ e gerência do plano de áiscagem ~ form;) 
Gentrali?:ad~ 

3.43.S. Suportar música em espera (Musi'c on Hctd) e outras mensagens em 
formato MP3 ou WAV; 

l.43.6. Possuir a ful'l(.ão chefe-seetet3ri3: 

3.◄3,7. Permitir a diferenciação de toques para chamadas on-net (rede IP) e 
off·t><I (STFC); 

3.43.8. Disponibf"liza, fenamentas de dlagnós-tico acessíveis k,c.,I e 
remota.mente. vi.a rede IP; 

3,43,9, Petmitir que o usuârio possa alterar ccnfigurac;ões do seu ramal 
como. por exemplo, ativar e desatMIJ dts\lios. nao pe-l'turbe-, .si~-me, 
troca de stt1ha, cade.ido e!etiônko. etc. 

3,43.9,1, EsMs configur~Õe$ devem estar disponiVetS por meio de vm 
mtnu em língu-a ponuguesa no próprio aparelho ou via acesso 
remoto em navegador web; 

3.43,9.2. Permitir cria(J;o de perli.s de usuãrio para configura(õe$ 
petsonalizadis. 

3.◄3.10. Suportar Môsica em Espeta Te-lcfónka atendendo aos seguintts 
requisitos: 

3A3.10,1, Qvando vma chamada. for colocada em modo de espera 
telefõnica, deve ser reprodu.rldá uma rnúsica/mens~gem dtfiníd.t 
pelo CES que contratou o se<vleo de ttlcfoni:i cm nwtl'l"I,: 

3.43.102. Permitir ,1 reprodução da mUsica por meio do Goteway (caso o 
r('CUf'SO d.e sob<t'IIM!ncia seja contratado) cu por meio de canal 
mu-Uico.st {caso nãc seja cont.r1it3do Gotewoykxal); 

3.◄l.10.3. Permitir a substltui<;ão da músk-a/mtnsagem cf.D Unicfodo de 
forma centraliuda. 

3.43.11. Sup0Jtat mobilidade do ramál, com butentl(;)Çào ptévia do usuáfio 
para que seja f)tfmitid-a ·a utilizaçk> de quafquer ramal na rede, 
Conforme os stguintts re(l\lishos; 

"·" Agutd• oc,.,.. ... ff,, 2"' • Ttt>olo h $- .,sp • Cf P 06'HMid - t.i;., ,. ~o (PASX) 
Co<i~M~· Cten Pep! 25"1 • otP OSS"i).~0 • SÃO PMtl.O • SP 43 

ffl md«ww aax:k • P'•N@~1p to~.k 
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3.43.11.1. FacilH:lade que possíbilita efetuar o registto de um ramal IP em 
quakf.ier ponto da 1ede, permitindo a reallz.-..çào ou recebimento 
de dlamadas como ~ o usuário deste rollmal esthlesse em sua 
Unidade de origem; 

3.43.11.2. Facitid;,de de free•seating para os usuários dos teleíones IP, ou 
sejll. após a autenticaç.ào de um usuário em outro telefone. o 
mcsn10 fecebefá o petfi1 do usuario que se autenticou e assumi,á 
as confi9ut3<ões do nlimt-to do rat'NI e dtis focflid-ades desse 
U$uã.rio. 

3.43.11.2.1. Qubndo o usuário da fa-cilidade fr«·uoting origirwit uma 
chamada. o COR deve ser ger<'!do para o pertil do vsuãrio 
'°9ado. 

3.43.11.2;2. O usuário dewrã acessat a facilidade por meio do llUmeto 
e o código de autoriu,,çSo individual par.i raie, logon no 
sistema de qualquer tel~ont. 

3.43.1.l. Svportar So~ atendendo aos. seguintes requisitos: 

3.43.12.1. Permitir o uso simultãneo em qua!quC'1' combif\llç-&o. e.aso o 
usuário possua um tl!'Jtfôifle IP foco e so{iphor,el.s) i1'SU1ladO(s) <.'Ol 

<lesktop. nQlfbook e/ou smartphooe; 

3.43.12. 1, 1. Pata cada licença deso/tphone contratada o usoãrio poder.i 
fazer o uso dé seu ramal simulta.neamtnte em no mínimo d(l(s 
dispositNos; 

3A3.12:.2. Pos5'1if licenç4)s (feapli(açk, de telefonia IP, que permitam .w;e$$ar 
facilidades de telefonia em nuvem por meio de computadore$ 
pess~ notebooks e smúttphOtles, sem 3 nttessid'ade de 
aparelhos te&efõnicos !!Sitos; 

3.43.12,3. Supo11ar a h'ansferênóa de chamadas ativas entre os cfispositNOs 
do rede de telefonia IP, como telefone ou so{tphone, sem causa.e a 
interrupção da <omunic:~o; 

3.44. Sistema de audioconferéncia 

\'~ 
.. ,-. 

:· .,.; ~ 

•
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3A4.1. o SCV2 ~ i.ndufr o servi{o de .1udioconferérw:ia confCKme 

npecifü:açiio a stguir: 

3A4,1,1, Possuir re<ursos de DSP (Oigirol Signal PrtXfSSing), CPU e 
memória para hospedar no minimo 80 (oitenta) conferências 
slmult.ineas com 8 (oito} partiôpant~ e.)(!:,; 

3,44,1.2. Os partidpa"tes pode,ao esu, na rede intema da soluÇOO ou da 
RTP<:. A/J me,,os um ~t1icipante interno deve estar •'-t 
conforfoda para tia pe<mJn.e<er ope,a,cional; 

3.◄4.1.3. A solvçAio ~ suportar conferéncia criptografada por meio d0$ 
protocolos SRTP e TLS; 

3.44.1.4. Suporte ao protocolo RTP (ll«JI Jimt Tromport Protoco() e A:TCP 
(RTP <:ontroJ Protoco(); 

3.44.1.5. Deve suportar os codc<s G.711a, G,711JJ, G..722 e G.729: 

3.44.l.6. Possibilit.at que cooforênôas do tipo ~ h0< e ·~ta de 
conferéncia" sejam disponibiizadas; 

3.44.1.7. Quando a conferttld;) for do tipo "sala de confe,rênc;ia", o sistema 
deve possibilítar a crii(áo de um identi6cadot para a sal,8 de 
conferência, bem como senha para os usuários acessarem cada 
S31a de .)l.ldioconferência. 

Sistema de bilhetagem e Portal de F•tur.tm•nto 

3.4S. A solU(.50 deve disponibiliiat vm sistem·a de bilhetagem para obtenção dos 
di>dos de 1odas i!S Unidades contratantes. 

3.4S.1. Para dimensionamento do sistc-ma de bilhetagem <onsidetar: 

3.4S.1.1. A quantidade de 1500 (mil e quinhentos) números/ramais a cada 
30 canais para entroncamentos de voz E1 e tronco StP na 
modalidade legado: 

. 
3:45..1.2. A qt1antidOOt de 1 (um) número telefônico para cada tronc:o ou 

interlace aoalõgic.a n.a modalidade legado; 

Assinado 00m senl\8 porVAGNER ALENCAR OE OANl:l.AS • Anotb.i. éo lrdortniíliCft / COCT • OSl'1Q/.2Qi 1 6$ 09:01 :20 • SUELI 
YOSHll<O KUROfVA OE .StQUEIRA • Mali$~ WomléUC8 I COEP • (1$11(),'2021 M-OSl:07·38 ~ 
OOWmeM() H"";. 25882202-ecu • co,1SU11.& ê 81J!enlieicJ81.1e em t) _ V 
ht!r,s'llw.vw;docwnenlOS~')41.$p,g(IVÀ)tl'sio,1~'Pl,l!llic/4l)f).!11tl!l!fltiel!it?n-=26882202·60 1 ~ ~ . • o 



RU.CLAB.()30/2021 v1.0- LOTE 01 
Rf!Y,04/10/2021 

TERMO DE REFER!.NCIA 

:»Prodesp 

3 . .qS.1.3. A quantidade total de ramais ni mod.Jlidade tf'l~fooia em nuvem. 

3.46. A soluç.Jo de~ disponib:tiw um Port&I de httHamento pa1a obtenção das 
infcwmações refativas ao faturamento do$ $erviços prestados às Un.dadH. 

3.47, A CONTRATADA é re,sponS;ãvel por 9ea1r 0$ bil~t('S e disponibilizâ•los no 
Porral de fa1ur~m,ento ao OtS qut gerou/tectbeu a chamada. 

3.48. O Portal de faturamento deve estar a,essivel por meio d.a lnterntt ~ ate 
10.000 usuârios dos OES. sendo de no mínimo 3-00 lKessos simuMMos. 

3.48..1. Oldtl u.su~rio poderá ~essar exclusivamente as informaç4es das 
Unidades .espe<ifK-acl&s pelo OES, 

3.48.2. Os uwãrios da Admi:ni$1;radora da Rede terão <1çesso as fnfol'tl\açóe.s 
de todos os sistemas de telefonia. para fins de gestão. 

3-49. O Po,tl)I de Faturamento deve .tptes.e-ntar móduloç/ful')(:íon.alidades que 
pe,miui.m: 

3.49.l.1. Emissão de relatórios d:tS chamadas realizadas, com campos 

customizáveis pelos OES ou .Administradora da Rede, como por 
exemplo: tdentificaçAo de nUm~os (o,igem e destino}, dur.&ç-ão da 
chamada, data/hora, Unidade, órgao si9.natirio,. tlpo dt chamada 
(on•net. VC1, VC2, VG, F'ao-!ocal, lDN•Fixo e LOI} e valor dit 
chamada; 

3.49. 1.2, Getaç-Ao de relbtórios de t,,;fego de e-ntr,>d.1 ou de ~.ela, por rota. 
por filffial e por grupo de ramais:-

3.49. 1.3, Emissão de relatÕ!io com valo, de chamadas consolidada por 
sistema de telefonia, com base mensal e histórico de no minimo 
d°' úJtitnos 12 meses; 

3.49.1.4-. Acesso às consultas de gráficos e relatôrios via navegador web, 3 
partir de quaJquer ponto da rede. 

~~25882202·.(!0l•OOl"ISUl:aàM.itontl::i.cladum _ / ~ • y 
As.$iMCto con1 scinn& tlOI VA.G~"ER ALENCAR oe ORt.lELAS. Ml!li~ia da rnro:mMiee I COCT • os,1~'fflt 8s oo:ot:2ISUEU 
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4. GERENOAMENTO E MONITORAMENTO DO SCV2 

Requi!Sitos para o gerenciamento do SCV2 

4.1. O g~rendamcnto do SCV2. referido ne$1e documento como Gerenciamento, 
consiste na execução das atividades comp,ttndidas nas Mt-,1:S fundon.ais da 
Gerência de Configuração, Gerência de lncidentM. Gef'ênda ~ Desempenho 
e Gerência de Segurança. 

4.2. A CONTRATADA ê respondvt.l por prOVt"r e execuw todas as .atividadts de 
gerenciamento do scv2. 

4.3. As unidades Ofganiuicionais Network Ope,otion Ceotel {NOC) e Unida.de 
Provedora de Geumciamento do SCV2: {UPG>. sob a ÇOOfd·~:so da ptimei:ra, 
são incumbidas ela execução d~s ,11Mclndes cornpceendidas n.a:s jfea,s 
fun<:ioll4!S d.a Getênci3 de Configuração, Gerência de Incidentes, Gerência de 
Desempenho e Gerêntia de Segurança. 

4.3.1. Entende-se como NOCo centrodt operaçóes da CONTRATADA, cujo 
dominio de atuação engloba toda a su~ rede bem <Otl'IO o supo.-té 
tê<:nko oos S~U$ diven.os clientes, enquanto que a UPG ê uma 
unidadt-dedicada, ,esidente na PRODESP, cujo dominio de atuação 
estA limiu1do ao suporte têc.nico do SCV2. 

4.4, O Gerenciamento tem como objetivo a continuidade da prestaç-'o dos serviços 
dent(o dos pa.rãmeuos de desempenho técnico-operacional estabeleódos no 
Acordo de Nivel dt SCMC;o (SI.A), 

4.S. As atividades de Gerenciamento devl!'m stt eitecutadas de forma p<oafiva e 
transparente para a p,estaçio do SCV2, sem UUS-ilt $(.la i.nterrvpç.So ou a 
degrad.)çào de SU3 qualldade. 

4.G. 

4.7. 

O Gerenciamento deve se apoiar na utiliuiç~ de-recu,sos de h~rdw.1re e 
software, constituidos por plataformas dt 9efeoci&mento refe-ddas ntstt 
docvmemo como Sistema Esperc:iatista de ~re-nc:iarnento SCV2 (SEG). que ctS 
supor~ à fotm3Ç3o dt, base de dados de gerenciamento do serviço. 

A base de dados de gerenciamento devt ser única. compa-rtifhad.3 pelo NOC e 
pela UPG, e conter, dentre outras, as info~õe$ d~ configuraç~o de G&di, 

elemento da rede, as infOfmações dos elemeotos gerenciados, o histórico de 
at.ltme,s, históri(O de eventos, o histórico das ações executadas e o histórico 
dos indicadores de desemptnho. 

"-"• ~ffl O<;!!ffN111. J'-) .·rtMJo & Sito • SP • CEP OGl'iMN ,. , •• : li,. ?'41-GOOO tp.Ae.xl 
Coem~n6'Q• Cb .. PO$':olll2KOI. C!POSS13'-910. SÃ.(>Pl,1,11,.Q -SP 47 
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4.7.1. Deve ser praticada ,otina de back.\lp que possibilite rttupet..ção 
rápida. ff'9Ur.'l e consittcntc desSM infomit1çôes pelo período de 6 
(.seis) meses. 

4.8. A cone«Mdade entre o sistema de ge<endamento e os elementos de acesso 
deve ser realizada at.rav.ês de eltmentos de stgvrnnça cspedallucfos. tal como 
equipamentos tipo /irewall, 

4.8, 1. As ,egrM de /itewoll ie:r.So definidas em conjunto com 3 
Mmini$tradora da Rede e a configuração pode ser acessada a 
qualqver momento pela mesma. 

Slstom.a &pecia.list• de Gerend.ame.nto do SCV2 {SEG} 

4.9. O SEG deve eJetuar a cok-la e atu.,liz"('.liO das fnformações dispof\-i~ do 
set'llic;o e etementos gerenciados, dentro do inteivalo mâximo de lS (quinte) 
minutos. 

4,9. 1, Os elementos ge<enciados do SCV2 são o Sistema de Seividoces 
Centrais de COmorikaçSo, todos os elementos de rede alocndos; nos 
dotacenters, objetos do Escopo I, e todos os elementos de 1cesS"o 
-Ms«iados il prestação do SCV2 nas Unidades dos OES. 

-4.10. o SEG deve ser escalável flexível e c11paz de atende, à ~.xpansJo da quantidadt 
de elementos gerenciados, c!t-cof,entes da ampfiaç.llo da presté."('"30 dos 
ser...iços ao longo do periodo de vigênd:t do con1tato. 

4,11. ~ responsabilidade da CONTRATADA. sempte que houver ,·cconfigur,a,ção ou 
substituição do e!emento gerenc:ibdc:>, pfoceder, se necess~rio, com 3 
remodelagem desse eiemtnlo na.s plataformas de Gerenciamento do SE~ 
bem como comunicaf de imediato à Administradora da Rede para que el.'l 
possa Mmbém remodelar, se necessârio, na sua platafOfma de moorloramento. 

• 
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Rtquls:i'tos O~ra.cionais-para a Estrutura Organizacional do GeN1nci.amento 

4, 1-2., O NOC e;, UPG devem assegurar a illta dispontbi:lidadedos recursos utilizados 
ni p,estaÇ-410 do SCV2:. atuando com raptdez e eficiência na identificação das 
causas de degradação e de interruP(iO da f)ltstaç.âo desse SCfViçO e na 
execução das ações para restaurar ascondi~ôe$ de qu31.id3de rtqulsitad3S para 
11 sua p<ttt&eao. 

4.13. A CONTRATADA d~ manter o SfG operacional e atualizado, propiciando 
condições necessárias para a execução do Genmdamento pelo NOC e pela 
Ul'G. 

4.14. O NOC dtw c0n1ar com equipe de tê-cnicos espe~liudos e operar em regime 
de 24 (vinte e quallo) hô1"3S po,, dia nos 7 {sete) dias de todas as semanas do 
ano. sendo de responsabiftdade da CONTRATADA a insta13Çi:O, ope<ação e 
manu1enç.3o dos recursos de infraestrutura neCHsátios M seu funcionamento 
nas dependências da CONTRATADA. 

4.lS. A UPG deve contar com equipé de táO'llcos especializados nas tecnologias 
utilitad.'.>S e ope13r em regime de 24 (vinte e quatro) hOfas por dia nos 7 (sete) 
dias de todas as sernan.as do ano, nas dependincias da PROOESP no munidpio 
de Taboão da Serra-SP. para atendimet1to exdusivo ao SCVZ. 

4.16. A equipe técnicJ d.a UPG dêve se, composta por um coofdcnado, e pcx 
atendentes, OJj;, quafificaçJo profissional deve atender aos perfis que con!.'tam 
nos subittns que seguem: 

4.16.1. Coordenador - p,oti~I com e,c.pefiéocia em redes de 
tele<:omvnkaçõesi, ,edes de Voz sobre IP, redes IP Multisserviços e 
coo,denoc5o de equipe. O Coordenado{ dl'!VC exeâltar atiindades 
exclusivas â UPG, comparecendo nesta unicbdo, no mínimo, um dia 
da semana, em horário tomtrc:ial: 

4.16.2. Atendente - ptOf1$Sionaf com conhecimento técnico em inst.al.)ç;)o, 
conftguraç.ão e operação. manutenção e gcrtndàmento cm 
redeS/s,erviços de telecomw,kações e redl's de Vot SObre IP. A 
atividade de attndtrnento deve permanecer na PROOESP em regime 
de 24x7, 

~,.,...,_<k~•a.1.;>. r..ao~ S.1t•$P°CV'OmMCO .. f•I. 111>W:HC1QO(PA8Xl 
C~n~f!e~' cn .. hflll M~l • CEP OJ& l'l-910 • $1.0 PJ.1Jl,.0 • SP 49 
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4.17. A equipe de têmicos da UPG deve ser constituicf.a po, empregados d,a 

CONTRATADA. não sendo admitida a subcontratação para o desempenho de 
suas atribuições. 

4,18. A equipe dc'l UPG deve excc:utar suas attibulçõts <om 2 (duas) posições para 
funções a serem instaladas no ambiente cedido pela PR00ESP. 

4.19. A equipe da UPG deve adonar o NOC quando nece.ssâtio de modo a escalar 
ou coopt'{ar na solução de incidentes cuja complexidade requeira svpocte 
espedalíudo. 

4.20. A equipe da UPG deve dispor de 2 (dois) termin.ais de ~eráç.\o para acesso 
ao SEG, e-m tempo ceaJ. os quais devem sf?r instalados. operados e mantidos 
peta CONTRATADA para a exerução de Suas atMdades de Gerenciamento. 

'4.20.1. A P~OOESP ê ,espon~ Pffl beomod.o,ç3o e p,ttmiSSio de acesso 
~ equipe, disponibilizando mobiliário e fornttimtnto de entrgia 
elétrica, e pela guarda e integridade dos equipamentos instalados 
pela CONTRATADA. 

4..20,2. A CONTAATAOA. deve. prover os meios de ttlt-comunirn('ão 
nereshrios para tJCCSSO ao SfG petos tetmiMls de operação, 
tflduindo aqueles utilizados pela PRODESP para fins de 
monitoramento, atraWs de links redundantes e com capacidade 
suíteiitnte p,M) a re<1fizaçk> das alMd:ides dt gerênc:ia. 

421. Albn dos tem,lrw,-is de oper.,çào. 3 CONTRATAOAt responsável p&s licenças 
de software pe'°5. rerorsos de comunicação e pelo fornecimento de bens de 
consumo, todos para a sua utilíza('âo, necessários ao funcionamento da UPG 
~ depend~n.ci&s dt, AAOOESP. 

4.22, A UPG deve acompat1hot a recupera<)o de f,tlh.'Js em1lonadas pela 
Administradora da Rede, mantendo a mesma informada sobre a evoluçlo da 
.-ecuperação. 

Requ1sít0$ de tquip.1mentot • :i:1stttnH de gerenc!Amonto 

423. Os equipamentos devem ser capazes de enviar trops SNMP para dois ou mais 
endereços IP. de forma QUe o sisttm& de gerenciamento <b PA.OOfSP t/OU d~ 
OES possa recebê-los e lra1Ji-~s. 

lw•A~C;ns,~i. l.0· T,1:olo4A S...,. •SP·CEP4616).$0>.-ltl f11JU..$,60IO(PAO)(J 
COlrtfP(nOb:111:CffiPo,;:ll 2!.101 •CEPOó&IJ.970 ,sJ.oPMJI.O ,$P 
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4.24, O sistema de gerenciamento da CONTRATADA deve possuir int~rface 
northbound SNMP, de forma que possa se comunicar c-om o sistema de 
ger~cin da PROOESP <1u de OES vi.a esse protocolo, 

4:25. A platafotma de getênda da CONTRATADA, se compartilhada com outros 
clientes,. deve garantir que os dados estejam completamente segregacfos p,x 
di-ente e com acesso rt-strito a usuáfiC>S da Administa1do<a da Rede e dos OES.. 

4,26. A plataforma de g«fnc:ia da CONTRATADA de~ supomtt mecanismos de 
to~áncia a falha com o objeti\-o de aumentar a disponibilidade da gerênci.a. 

4.27. A piatafo,ma de gerência da CONTRATADA deve ser capaz. de coletar, tratar e 
l!xtetiorríar dados dt qualidade d:t se,viço de VOl em t~ ,eal para,todas 
as chamêldas cursadas, tais como cham3das complet.,dM, n5o c.ompletadas e 
fim de sefeç!Q. qujtidade de voz (MOS-ou fator R) e parãmetros de q1J&lldade 
de rede.. como perda de pacote. variaç~o da latência (jittet) e latência. 

4.28. Devem ser geradas informações on6ne de atividade de ttáfego de voz pot 
Unidade, CES, tronco, elemento de acesso e grupo de ramais p0( meio de! 

4.28. ,. Relatótio d~o deti-lhado das chamadas; 

428.2. RelatÓfio com indkadOfes de chamada.s, o/f•net tt on•net na HMM 
(Hora de Maio, Movimento) ou diJriQ; 

4,28.3. Relatórios discriminando os t·ermmais com alta taxa de utilizaç,ao 
(heovy users), considerando CKigem e destino d.i chamada conforme 
CN, Unidade e CES; 

4.28A. Ref.atótios contendo es:tansticas de n~o completamento de Q\am3d,i1 
em caso de falha, considerando os filtros de origem da chamada. 
destino da chamada e fim de-seleção; 

'4.28.S. Relatórios contendo ~tísticas do tipo de eh.amada cvc,, vez vo, 
füo-locotll. I.ON•Fixo e lOI), considerando filtros de origem d3 
chamada, destino da chamada e duratão de eh.amada (conforme CN 
d~ dt-s'tino}; 

~-.28.6. Relatório de qualidade de voz (MOS CMJ fator R} e parâmetros de 
qualidade de rede., como perda de pacote, variação da lat,ênC:ia (,ji«er) 
e latência para todas as chamadas cursadas. 

liu• ,¼utd• Oo~l-t-., 2~ • Tabe.lo 41 Swu •-SP • GEP 0'761-9:0 ~ T ã: (1') 28-15-&:◊HPÀSXJ 
G~.-.da" Colb:, Poi.'llol 2S,01 • ctP- 0$513-tJO • $ÃO ftAUlO • $P 
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4.29. Devem ser geradas informe-ções online de atividade ele trâf~o de c.-,d-.\ Tronco 
SIP de e-ntr.OOa e .s.:ik:111 do STFC '°m entroncamento centrala.xto na HMM 
(Hora de MaiOf Movimento) e diârio .. 

Requls'ltos patill o monitoramento do SCV2. 

4.30. O monitora~to do SCV2 vitl n3ve9t1dor 1",eh, refe,(do neste documen,o 
comoMonitoramt-nto, cons.:Sté-n3 f!Xttuçãode atividades ptla Administradora 
d3 Rede <.0m a finafictade de verificai se o nivel de qualidade da prestaçik> do 
SCV2 3teode aos parãmeu1» de desempenho têcnico-opet3(ion.M 
estabelecidos no SLA. 

431. O Monitoramento deve ser ítito de for'tl\a tl'.)l'\Spt1tt-nte li presu,ção do SCV2., 
ou scj.a, sem Ciusar intem.if)l;ilo ou degradaç,iio de sua qualidade, 
comp<terldendo tambem o acompanhamento da execução das -açbts 
operacionais pt"eventivas e corretivas por ixine d.-, CONTRATAOA. 

4.32.. Devem ser utilizadas ferramentolS de-monitoramtnto p.,.ra identificar falhas e 
dt:gtadaçQes no sefVi<;o prestado. As fenamentas que devem st• 

disponibilizadas ã Administradota da Rede são: 

4.32.1. Monito,amento dos parâmetros das eh.amaciai (p,o, exemplo, MOS 
ou fator R) e os.parjmetros de rede associados ã tonexão de vot t.tis 
como jitrer, latênô3 e perda de pwicores; 

4.32.2. Analisador de protocolo (online e o/fline). com acesso remoto à 
Administradora da Rede. vi,1 naveg~or wtb, para. todos os 
p,otocolos de sinal(Zaç-Jo envolvidos nas chamadas para telefones 
inltfoOS e externos .à sol~.:lo; 

4.-32.3. Monrtoramento de. fatha.s e status dos el~ntos de &Cesso. circuítos 
e equipamentos que compõem o SCV2. induindo os elementos 
associodos .; interfigi-ÇJO deste ao STFC com ent1onc.3mento 
ctõttaOUldo; 

4.32.4. Monitoramento dos SBC e {irew(tffs da soluçao. 

Assinadooom sonno por \IAGNERAI..ENCAR DE ORNELAS • Mais.ta de 1nroR'M(lc8 I COCT - 05"10.12021 à!.09:01:2:0 • sueu 
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Ooet.UT19n\O ,,,,: 25862202-MI • conSIAI à evtentiQ'(llldttm \'\;\ \_,.. 
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4.33. A Administradora da Rede pode utilizar sua p&atafotma de monltor~ento. 
sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA reJacionadas à opera;c3o, 3 
manutenção e ao gerenciamento do serviço. 

4.34. A (:()NTAATADA dtve pl'Ovt-l'tl'lkialmente 10 (deZ) acfSSOs simultâneos ao SEG 
para permitir o mooitOf'amento pela Administradora da Rede. 

4.34.1. O sistema de gercociamento deverá estas disponível, de forma 
segura, pa.ra acesso por meio da lntragov e lnteroel 

4.3S. Oif\"e ser dlsponibiltz3d.a uma foterfa<:e de monitoramento para a 
Admin.islladora dJ Rtde contendo uma tela de doshboord, sum.ari:tando o 
estado dos elementos de acesso e ·alarmes ativos. 

4.36. O monitoramento do SCV2 deve permitir a verificação de Status de môduJos e 
portas de comunicaçSo e A avalia(iO do desempenho com colet.l e ~tatísticas 
d•1tMego, 

4.37. ACONTRATAOAdeve realizar treinamento refeten.teã utiliz..w;ãoda fem1men1a 
de monitoramento. atendendo ao disposto no documento Plano de 
fmplant.-.ç-ão. 

4.38. A Administtadora da Rede exerutarã testes íundonais para verificação das 
condiçôe-$ normais-da prestação do SCV2, pro.cedera a abertura de Registro de 
Incidente siemJ)ftl que dé(tt~r falhas nos feOJrsos monitorado$ e ger:mí 
inforn»Ções para a emis~o dt retatótios de monitor3mento dos n~ de
qUá.lidadt d.a p,csta(ào dos scrvicos, n6o cximirido i, CONTRATADA de suas 
responsabilidades de 9e1en<iame:nto e controJe sobre o serviço pres:tõdo. 

4.39. A CONTRAlAOA deve fo~er as infOl'm,)ÇÕes dtts Ml8 dos eqvipamt!ntos 
associ.'.ldOS à prcst3(ãO do serviço SCV2., oonílgurMido a comunid<ide 
(community) na mod:,lidade somcn1c fêitura (/(l()d only). 

4.40. A COWRATAOA deve permitir cotetas de informações disponi'l'eis na MIB dos 
equipamentos associados à p,e.staç:io do SetVic;o SCV'2 pelas platafoflnas de 
gerenciamento d:, própria Adminístrc1dora ~ Rede, dentto do intervalo 
máximo de 1S (quinze} minutos. <om, vtiJiu,çJo do P,otocdo SNMP. 

4.41. A CONTRATADA deve. permitir o acesso às informações de configuração e do 
:status dos- ~ipameotos associados 3 ptestaç.3o do SCVZ atfaVfs dt 
;ptotocoio de tc;mina;I vlrtuul Telnel (Tef9type N«worl!} ou SSH (S11eurity Shell), 
com ptivil~ios somente de lcitwa. 

RY• J.i"oK<I ~,_ ,:,~ • T•~ •h S.•~ • SP • ce, 161'C.SO~ - f•I f11) l!-45-óO!O \f'.t-8.X) 
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S. TREINAMENTO 

Treln1mento pua a pre-staçio do SCV2 

s.1. A CONTRATAOA dtve fome~ tftin.,mientos técnicosofte~is 0t.1 homologados 
~los tc,brican1es da solução de -..oz e vídeo. 

54 Qs treinamentos técnicos a se:,cm ministrados pela CONTAATAOAdtvtm visar 
.o desenvolvimento de habilidades e: oonhecimentos para quatifieaç-lio da 
equipe técnica da PROOESP. 

S.3. A CôNfAAT Al)A deve el~borar e apresentar os conteúdos f)(Ogramáticos de 
cada treinamento, a ser reafiz.ado em m6du$os, sendo qve os mesmos estai.\o 
sujeitos â análise e aprovação da PROOESP. 

5.4. Os heinamentos tknicos devem ser realàados em local adequado (mesa, 
cadéir:i e um te,rn,ioal par~ (l)da treinando) e que pennita atividades do tipo 
hands•on em equipamentos com1>4tíveis com o sistema a ser disponibtlii.xlo 
na implantação. 

S.5. Os treinamentos léCllicOS deverJo ser realã.ados para 3 turmas de até 8 
pessOH cáda, 

S.6. A CONTRATAOA deve reaJizar o tr~ín.amento t~c.oko .itendendo ao disposto 
no Plano dt lmplant3<.So. 

5.7. Todos os ttein40\entos: devem ,er ministrados em português por instrutor 
devidamente habilitado; 

5.& O materiitl didilico do treinamen10 térnico deve estar preferencialmente em 
português 8.-asil. 

S.8.1. o mate1ial dldMico dovtr.i aborcta.r de forma det.:ilhada a 
tecnologia e conceitos Msicos e ava11cad05 relacionados A 
pre-sta('ão do fftviço e assuntos desaitos no item S.9; 

S.8.2. O materi,a,I disponibilizado deve ser oficial ou homofogàdo 
pelo(s)/do(s) fabricanle(s); 

54 
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5,8.3. Em caso de n5o ffiar disponivel material didático em português, 
o mtSmo devt:rá estar em l(ngva ingle$c1. 

S.9. O treinamento têcnico para cada turma deve abordar, minimamente, os 
seguintes assuntos: 

5.9. t. Introdução a telefonia IP; 

S.92, Oemiç:,O geral da configura,çâo e funcionamento da arql.Htetora e 
dos elfmf:ntos. de iCesso aplicada ao projeto: 

S.9.3. Protoc-okls SIP. SDP e RTP/SRTP; 

S.9,4. Aspectos de segu1qnç.i da solução; 

5.9.5. Qualidade da Voz; 

5.9.7. Codff<-G,711, G.722,G.729, G.729A. H-2.64 e T.~; 

S.9.a Gerenciamento çle tráfego; 

S.9.9. Tekfooia em rllM!ft\' 

S,9.10. Configuração de bilhetes de tarifação; 

S.9.11, Planos de d.lSC3gem e numeraçlo; 

5.9.12. Ferramentas de monitoramef'lto do sistema utilizadas no SíG. 

S.9.13. Hands-.on 

5,9, 13.1, Habilitaç3c, e (egistro de ramal na solvç!o SCV2 

S.9.13.2.. Configuração de elemento de acesso 

S.9,13.3. Confi9vr1çã,o de f&ei.lid.1des previstas na $0lvç&o SCV2 
(e,c c:aptur11 de chêltnildas, grupo de busai, e1c,) 

S.9.13.4. Monitoramento e rroublesltooting de terminais/ramaís 
rP e r,oncos SIP 
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5.9.13.S. UtifiiaçOO de analisador de protocolos 

S.9,13.6, restes de chamildas de voz e vídeo 

5.9.13.7. Soluções de probtemis. 

~ 

5.10. A CONTRATADA dc...e disponibilizar um gvia rãpido em formatos de videos 
expJicativos (CUftOS) e documentclçlo eCetrõnica (em formato pcU) , em idioma 
português. com orient3eôes paril utif.itaçJo de cada modelo de aparelhos IP e 
termil'\iiis ATA disponíveis para a conlfata~.io; 

5.11. A CONTRATADA de~ disponibilizar um tvt0tiais em formatos de videos 
e)(plicalivos (cuJtos) e <fowmentaç,llo ele1rõnka (em formato pdf), em icfioma 
português, com orienuIçbts para a ,o.nf,guraçlo das facilidades previ.sta:s oa 
soluç,3o SCV2 (ex:-perfil de pe,rmrssões de chamad&s, captura de chamadas, 
grupo de busca, etc.).para os responsáveis do sistem<'I ~ telefonia dos OES. 

6. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVJÇOS (SI.A) 

6.1. O Acordo de Níveis de Serviços. ou Service level Agreement (SlA). tem como 
objetf!/0 mabelecer as metas de qualidade da ptestação do SCV2 relacionadas 
aos indKadoses de desempenho têcnico·operacioni!l 

6.2. A CONTRATADA assume o compromisso de prestar o SCV2 atendendo às 
me~s de qualidade estabelecidas neste SLA 

6.3. A CONTRATADA~ r~poMável pelo rumprimeoto das metils de qualidade 
cstab1tlecidas oeste StA dufanIe lodo o praio de l)'estaçJo do SCV2. 

6.4. O não ç1,1mprimeoto aos indicadores de SI.A sujeita a CONTRATAQA ãs 
penalidades estal;J,eleàdas em Contrato. 

6.5. A Administradora da Rede iri apU1ar mensalmente os indkad0<es do SlA 
utitiza.ldo informações de seus sistemas e de info,mações recebidas da 
CONTRATADA 

56 
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6.6. Quando de oco,r~ndas em que a execução de atividades ou prestação do 
serviço. pela CONTRAlAOA. fot coostatado pcoblema na rede tm-RAGOV ou 
falha imput.lda a Unidade, o tempo de intem,pçào das atividades da 
CONTRATADA podem ser consideradas como txcludentes de 
ft,Spoos3b.tidiKle da CONTRATADA na apuração do SLA, desdt que sejam pol' 
ela compro•,adas e ·rece~m .i anvénci& prévia da Administradora .da Rede. 

6.7. Para fins das disposições deste acordo, entende•se por "incidente- qualquer 
o:cotrêi1cilt que, devido à íal~ na enuega ou na prestação do SCV2, afete a 
comunicação de voz e vídeo entre duas Unidades e/ou entre uma Unidade e a 
Rede Públi~ de Telefonia,. seja por intel'tup~o. de-gradoÇ-30 ov ocorrénc:fa 1\0 

SCV2, ou qualquer ocorrência que .i.fett a disponibilidade do sistema de 
S\lpôftC '30 serviço (por exemplo. portais e sistemas de gerência) da 
CONTRATADA. 

6,7. 1, Eventuais int~rrupções ou degr.1dac;ões na comunka(ão de voz.~ 
vídeo devido à falha comprovadame-ntt identiílc.ada na prestação do 
SCM da INTRAGôV ou d3 rede local (lAN) da CONTRATANTE n3o 
serão conside-radbs como um "incidente- de respoos.ab{lidacfe da 
CONTRATADA, 

6.8. A$ informações referentes a cada íncidente devem stt inseridas em um ,~gistro 
denominado de Rtgislfo de Incidente,. aberto quando da identifica,c;ào dit 
oéorrênda e (~o Ql)ando do restabelecim.ento da normalidade da 
prestaçlo do $,eM('o. 

6,9. Em cada Registro de Incidente deve constar a data (dd::tnm:Maa) t o horário 
(hh:mm) de sua abe,tur'b e a d:ita (dd:mm:aaaa} e o horãrio (hh:mm) de seu 
fechamento, qul:! delirnitam o período de tratamento do incidente. 

6.10, Sempre-que a CONTRATADA ju'gar que a respoosabilid3de po< um incidente 
reai sobre a Unidade. cabe a CONfRATADA o ónus da prova. dtvtndo 
apresentar tt>:stes comprobatórios e telatôrios espealicos. 

Frequii!ncla de Registn,s de Incidente por 10 para, o SCVZ 

6.11. A Frequénda de Rtgistro de tncident.es por 10 corresponde ao nómero total 
dt rtgisoos a~ttos de forma proa tiva ou de f<><ma reativa. por mês, referentes 
à pres~ação do SCV2. 

~nado cam sentia parVAGNER Al.ENCAA OE ORNE~• Aneli$&4 do lntim'.d!ita/CDCT • 05t10/202t h 09!0H20 e SVE:U 
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6.11.1. A apuração do indicador deve Jef feita com base oas lnformac;óes de 
aberwra de registro de incidentes. 

6.12, A quantidade má~,n~ de abertura de Registros de lncídet1tes por 10 por mes 
estã descrita n.) t~bela , seguir. 

INDICA.DOR VAlOR UNIDADE 

Frequénc~ de Registros de Incidente por 10 
3 Registro 

pa1ao SCV2 

Ptuo p~ra. Soluç.io de Incidente no SCV2 

6.13. o prazo pal'3 Soluclo de Incidente, cuja causa , de ,espon$abilidade da 
CONTRAfAOA. ®ttcsponde ao valor máximo -,dmissivel do petiodo de 
tratamento do incidente ,elativo i,o SCV2 e todos os recwsos utitir.,dos par.i 3 
pres tac;lo do serviço. 

6.14. O ixazo par.) Soluç.So de 11'\Cidente é o que consta na tabela a seguir: 

INDICADOR VAlOR UNIDADE 

Prazo para Solução de Incidente no SCV2 240 M!t,uto 

6.15. O pr,110 par,l Solução de tncidentt devt ser multipfic.-.do pelo tator de 1.S (um 
e meio) quando a Unidade estivt-r loco11liaada na àrea rural do muni,dpio, 
cooforme dtfinido rio pbnodi1etorvigente. 

Indisponibilidade do SCV2 

6.16. A indispooibiSdade do SCV2 corresponde ao ptn'odo de tempo ,oY1 no mês 
em que o serviço contratado permanece indisponivel para ser utilizado pela 
Unidade para a qual o serviço foi contratQdo. 
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6.17. A apuraçio d;, indispOf'libiJidade do SCV2 deve consider~r os incidentes c;uja 
e.at1sa é de respoosabilid;:,de da CONTAATAOA.. 

6.18. P.:ira o câlculo da indisponibiJidade do scvi, de~ stl'r con:úde!tado o período 
de tratamento do incidtf\tt de-<~da Registro fe(hado no mês caJendãrio em 
que houve interrupção da pre-sta,çào do S,tMCo. 

6.19, A iodkponibilidade do SCV2 corre$ponde ao período de tempo total no mês-, 
por Unidade, e-m que- ~.o h\l ofert~ de suporte ao estabelecimento de 
chamada~ d~voz evideo on---net ou o/f~nec (d~ ~ttada ov de saída:), po, mtk> 
do sewidor SIP. 

6.19.1, A indisponibilid~ do SC\12 decorrente de interrupção na p<esta~ilo 
doSCM para um.a Unid~de nlo deve.ser considerada na apuração da 
indisponibilidade do SCV2. 

6.20. A il\áisponibilídade do SCV2 ê ~r~ em horas por meio d;:1 seguinte 
fórmula: 

lfldisponibilidnde dq SCVl (horas) e [lnter~o do setvlço em minutos}/ 60 

Em que: 

(ln1errupçlo do serviço em minutos] - pcn'odo de tempo totát expresso em 
minvtos. <orres-pondente ã soma dos período de tratamento do incidente de 
interrupç~o na prestação do SCV2, po< Unidade, oo m,ês, dt> responsabilidade 
da CONTRATADA sem <ol\Side-rar aque-les deco"ente$ de interrupção M 
prestação do SCM. 

6.21. O tempo mãximo de indisponibilidade mensal do SCV2, pot 10. ê o que consta 
na ~bela a seguir. 

INDICADOR VALOR UNIDADE 

lndi.spon:ibilid.,de me-nsal do SCV2 por 10 8 Hora 

Pra.io pua Solução de Incidente em qualquer Elemento do Sistema de Servidores 
Centrais de Comunkação 

59 
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6.22. O prno para Solução de Incidente em qua!que, Elemento do Sístema de 
Seivido,es CentrijiS de Comunicação, cuja causa é de re-sponsabilidade da 
CONTRATAOA, corresponde ao valor máximo admissível do pe,iodo de 
uatamento do incidente relati'I.() a a qualquer um dos Elementos que r.uen, 
parte do Sistema dt Setvido,e-s Cel'ltrais de Comunica(.30. 

6.23, O p<azo pi,r3 Solu<ão de ln,cidente é o que consta na tabela a seguir: 

INDICADOR VALOR UNIOAOE 

Pr.,zo para Solu<~ d~ lnddenle: cm quajquer 
fJemento do Sistema de Servidores Centrais 360 Minuto 
de Comunicação 

lndi5.ponibiJtcfad• do Sistema de Strvidores Centrais do Comunlcaç.io 

6.24, A lndisponil)ilidade do Sistema de Semdores Centrais de Comunkação é 
expressa em minutos p0f meio da seguinte fórmuta: 

Jndisponi,bilidode do Siste,no de Servidor~ Celltraít d# Comu,Ncoca() (mirwt0$) 
• ISSCC 

Emque: 

ISSCC ... periodo de tempo total. ~f)fe:sso em minutos, corrcspOfldCS'\te à SOmà 

dos periodo de tratamento do incidente de interrupção do Sistema de 
Servidores Centrais de Comuntcaç.ão, no mês,. de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

6.2S. A lndispõ('libi5d-c)(le do Sistema de Servidores-Cet1trais de Comunicação 
corresponde ao periodo de tempo total no me:5 em que o suporte ao 
estabelecimento de chamadas de voz e \ll'deo não está disponivel para 
nenhuma unid~dc. 

• com tenhi8 f>OI' VAGNER ALENCAR DE ORNEI.AS • M&.1St8 08 ln!Offl'l&lee / C0CT • 05,'10Q021 às 09i1 :20 & SUELI 
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625.1. A indisponibilidade do Sisttma dt Setvidores Centrais de 
Comunicaç-3o decorrente de interrup~ na prestação do SCM na 
&ntfagov ou n& p<estação do serviço STFC com entroncamento 
ce-ntra?i~o não deve ser coosiderada m1 apuração & 
indisponibilidade do Sistem.) de Servidores Ctntrais de 
Comuniação. 

6.26. O tempo máxin,o de indisponibilidade do Sistema de Servidores Centrais de 
Comunk~Jo, por mês, é o que consta ,~ tabela a seguir. 

INDICADOR VALOR UNIDADE 

lmdisponibitidade mensal do Sistetn& de s Minuto 
Servidores Ce-nttais dt ComuniatÇâo 

Pn.zo para atendimento ã Solicitação de Atlvaç.io ou Adição de s.tviço para 
•lemmtoJ do tipo: c:;one.rio para eltmentos de terceiros. Tronco SIP e 
softphlones 

627. O prazo para .:itcndimento à Soliôtação de Ativ,l(jo ou Adi~O de Serviço pata 
element05 do tipo conexã,o p~r-, elementos de terceiros, Tronco ·SIP t 
io{tpl>OMS corresponde ao peniodo de tempo, expresso emd:ia-s corridos, enttc 
a data da emrss5o dl'J solicitação peb OES ou stu p,tposto no PRC e a data do 
envio dos resultados dos testes de ativação r~iz.ados por eli. desde que tenha 
sido dado o acei<e pelo OES. 

627.1, Quando de ocorrências em que .a execução de atividades, ~la 
CONTRATADA, no locaJ de iAStalação do .sttviço for <;ondicionada a 
39endamento definido junto ao OES, em dec-0rrêncb de seus 
critérios ope,raóonais e de segu,anç1t o tempo de interrupção das 
atividades da CONTAATAOA n.lio deve ser considerado para efetto de 
dl<;ulo do indicador. 

6.27 2. o actite d3 ativiçlo ou adição deve ser feito por meio de teste$ 

exea.itados pela CONTRATADA e pelo OES com basê na$ 
inJormaç;ões do a<:f:'ite da solicitação no PRC. 

6.28. o prazo pa>ra a apcovaçJlo de GMUO r»O ck-ve ser considerado para efeito de 
cálct.110 do indicad-0t. 

-· (.. ~ 

•
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6.29. o prato p:,ra atendimento â Soí)Cftação de Ativação ou Adição de Serviço 
consta na tabela a se,guit: 

INDICADOR VALOR UNIDADE 

Prazo para atendlmento à Soliàtação de-Ativ.1çào 
ou Adiç&o de StMco para elementos do tipo; 

10 Oi.1 corrido 
oonexão par~ tlt'mtotos de te<ceitos,. T,onco SIP e 
u,hN't(NlCS 

Prazo para atendimento à S0Ud1,ç60 de Ativaç.io ou Adição de Servlço para 
cilemOl'ltos d.o tipo: Gateway de Acesso e ATA 

6.30. O p<;)ZO par.l at~ndimento à SoUcitação de Ativação ou Adição dl? ~l'vlço para 
elementos do tipo Goteway da ACfflO e ATA corresponde ao peNQdo de 
tempo~ expresso em d~ conidos. enue a dot3 da emiss.So da solicitiçâo pelo 
OES ou seo preposto no PRC ~ a d."lta do eovio dos resultados dos teste-.s de 
ativa(3o ,eafüados por el,a, desde que tenha sido dado o aceite pelo OE.S. 

6.30.1. Quando de ocotf~nc:ias ~m qve a execvç.ão de atividades, pela 
CONTRATADA, no Jocal da instal3,ç'$o do sef'\'iço '°' condicionl>di! ~ 
bgend3mento definido junto ao OES, em deco,rência de seos 
critêtios operacionais e de segura~a, o tempo de interrupção das 
atividades da CONTRATADA MO deve ser conskletado para efeito de 
cãlcuk> do indicado,. 

ô.30.2. O actite da ativaçlo ou adição deve ser feito por meio de testes 
e-xeo.,tados pel9 CONTRATADA e pelo CES com base nas 
inform,xõe.s do aceite da sotiâtação no PRC. 

6.31. o p,azo para a aprOVõção W? GMUO nao deve ser cooside,ado par~ efeito dé 
cálculo do indi(.;)clor. 

6.32. O pta.to para :,te,ndimento à Solicitação de Ativação ou Adição de Serviço 
consta na ta~ a seguir: 

-..,,r,;;:·o,(li,oom senti&ooiVAGNERALENCAll OE. ~ElAS • MIIÜ$1tl dft lnfo:mi'.tica I a)CT • 05tlOl"20'21 ils 09.01:20 ~sueu 
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htl;)S:J.MWW.doo.mel'IOO!i.;ps,llffll)aool .sp gov .t;,rfsi9flflJt.'puh6dat)(J.'tJJ!eJlbcaf?~258e2'20'U,O~ , ' ( 



a -

RELCU.B.080/2021 v1 .O - LOTE 01 
Rev.04/10/2021 

;,.Prodosp 

TERMO DE RUERtN!QA 

INOICAOOR VALOR 

Prazo para Jtendim~ro â Solicitação de Ativação 
ou Adiç.5o de SetViço ~,a elementos do ripo: 90 
Gatewayde Acesso e ATA 

UNIDADE 

Dia corrido 

Prazo para atendimMto à Solici~çio de Ativ1çio ou Adiçio dt Svrviço para 
elementos do tipo: te1efon,es IP 

6.33. O prazo para atendimento â .SoUcitaç.io de At~ão ou Ad:ção de Serviço parêl 
efement0$ do tipo teíefone IP corresponde ao periodo de iempo, ~ressoem 
dias contdos, entre a data da emissão da, solidtaçio p,4tlo OES ou seu preposto 
no PRC e a data do envio dos resvJt3dos dos tes.te:s dê ativação rt'alizados por 
~13, de-sde que tenha sido d&do o aceite pelo OES. 

6.33.1. Quando de OCO(l'ências e-m que t .exe<uç.lo de atMd3des, pela 
CONTRATAOA, no tocai de instalação do serviço for condicionada a 
agendamento definido junto ao CES, cm deconênôa de seus 
etitétioi operacionêlis e de s-tgurança, o ttmpo de interrupç.llo das 
3tividades da CONTRATADA n.ao deve ser consider4do ~ra t-feito de
cãlcuk> do indicador. 

6.33.2. O aceite da ativação ou adição deve ser feito p0f meio de testes 
t,(tcvt·ados pela CONTRATADA e p,e,to CES com bast NS 
ioform.,,Õff do .,,eitc d~ solici1,1{!o no PAC. 

6.34.. O prazo para a aprovação de GMUO nio deve se, considetado para efeito de 
cãlcuJo do inó.teado1. 

6.3S. O pr,,zo par.1 .1ttndimtnto à Solicitac;.jo de Ativado ou Adi~ ~ Srl'ViÇO 
consta oa tabela a seguir: 

INDICADOR VALOR UNIDADE 
Prazo par• atendimtnto à SOficitac;.ãio dt Aliv.,ç;o 
ou Adição d~ ScMÇo para elt:mtlitO$ do tipo; •S Oi'• t04rido 
telefonts IP 

Aut,¼ol~.oGcr,;-"ts-244 • t~,;'.0$- • SI' ·Cl!P0P~4«1- T.i•,111 ~ottPAl»O 
C«iüptll~' C..'t P--.il 2!m 1 • ttPHSll-'70- SÃO PA.ULO • SP 
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Prazo 1para ate:ndim•nto i Solicitação de AJter.Jçlo do Configuraç.io do elemento 
ct. a(t,$$0 

6.36. O prazo para atMdlmento a tJma Solicitação de Alt~ac;So de Configuraç.àe> do 
elemento de acesso corresponde ao pen'odo de tempo. ~presso em hot3t 
t1\tle o momento da emksão da solicitaç.lo pelo OES ou seu preposto no PRC 
e a fln.afi1aç~ do atendimento à solj(iu,ç)o pela CONTRATADA, desde que 
tenha sido dado o a<:eite pelo OES. 

6,37. A apuração do indicador deve ser feita com base nas inío!TMÇ~ do l)IOtocolo 
de .soli6ta,çillo na CONTRATADA e no ac:tit~ pelo CES, vi.a PRC. 

6.38-- Quando de oconênclbs em qve a exec;ução de atividades, pela CONTRATADA 
for condiçfonada a agend.amento definido junto ao OES. cm decorr~da dt 
seus critérios op,uadomiis e de segurança, o tempo de inte,rupção das 
atividàdt'S da CONTAATAOA não deve ser c::onside,ado para efeito de cálci.llo 
do indí<&do,. 

6.39. O atendimento, pela CONTAATAOA, à Solicitaçã-o de Alteração de 
Configuração do elemento de .:,cesso deve ser realizado no prazo máximo 
descl'ito na tabela ;. seguir: 

INOICAOOR VALOR UNIDADE 

Prazo para atendimento à Solici:táÇão de Aherac;.:io 
48 Ho,.. 

de Configuração do elemento de at:MSO 

Pruo para atendimento à Solidtaçio de Alteração de locali&açio Fisial do 
elemento de ac;•sso 

6.-40. o pt3ZO para al~ndimento â Solicita~ão de Alttra-ç-âo de Localizaç.'io Física do 
elemento de ;,cesso co,responde ~ periodo de tempo, e.xprfflO em díás 
corridos, entre a data dti emiss~ d& soficitaç.ão pelo OES ou seu preposto no 
-PRC e ;, dllUI do envio dos resultados dos testes realizados por ela, desde que 
tenh;, sido dado o aceite pelo OES. 
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6A 1. Quando de ocorrênóas em que a e)(ecuçAo de atividades. pela CONTRATADA 
no local de instalação do ~rvl~. fo, condicionada a agendamento definklo 
junto ao OES, e-m decorrência de seus crité,ios opemcion.ais t de segurança. o 
t,mpo de i,~terrupçào das atMdades da CONlAATAOA nJo deve ser 
considerado para efeito de úlculo do indic(l;(lor. 

6.42. O prazo para a, aprovado de GMUO não deve ser considtrado para efeito de 
cálcuJo do i;ndiaidor. 

6.43. O prazo Pil'ª .1tendimento â Solidt3ção d~ Alteraç:lo de leçaliza~ Fisica do 
elemeoto de acesso e o que consta na tabekl a seg1Jir: 

INDICADOR VALOR UNIDADE 

Ptazo para atendimento à Solicitação de Alteraçào de ,s Oiac0trido 
localiz~o físk-, do elemento de acesso 

Frequência de faturas Contestadas Prot-.dentff 

6.44, A F,equ!ncfo. de Faturas Contestadas Procedentes corresponde ao pe,t~ntu.al 
da$ faturas conte~_as procedentes em relição ãs faturas emitidas, durante o 
petiodo de um mês, tendo como base as informações dos registros de 
Sofiàtaçào de Contesta(ão de Fatum, 

6.4S. A :,puf&eão deste indicador e feita pela aplicação da seguinte f6fmul.x 

FFCP (96) = (KP / TFE)' 10() 

em que: 

FFCP- ffeqvê-ncia de Faturas Contestadas PfO(edt'ntcs, no mE:s 
ca!endârio; 
FCP- Quantidadt df' Faturas ContesWas Procedentes no mês caJendâria, 
TFE-Total de Faturas Emitidas no mês ca!endá.(io. 

6.46. O vlllor máximo para a Frequência de Fatu,as Contesuidas P,ocedentes é o 
que consta na tabel;, a segui!': 

fw,,.,.,_,,~~•m..:2,,. T"1xlio(',I, s.tn, ,$1' ·Cf'tf76MOI- Ttl·rt 1)2&&s.&O!O(P"6)Q 
C-jp(l'lclffdl• Cbf Po,1 .. ttlOl • CEP CSóll-,~ , si.o PAl.l.O, SP 
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INDICADOR 

Freq1Jênda Men:s.aJ de Faturas Contestadas 
Pr01cedentes 

;,.P,odesp 

VALOR 

3 

SÃOfL.o 
""''""'"º""'°" ,-

UNIDADE 

% 

Prazo pua entrega de relatórios em m•io digital (no mis subsequente ao mis da 
apuraçio) 

6.47. O pri120 pata entrega. em meio digital, d0$ ,elatôrios mensais previstos neste 
Contrato, ê o que consta na tabel3 abaixo. 

INDICADOR VALOR UNIDADE 

Pra:zo para entrega de: 1elat6dos, mensai$ em 
meio digitai (no mês .subsequtt1te ao mê$ 15 O.a conido 
dà .!!pu,açao) 
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Resumo do, lndlctdores do SLA 

6,43, Os indicadores do SlA st ~conLmm agrupados na tabela a seguir: 

INDICADOR VALOR UNIOADe 

Ftequênc:ia de Registros de Incidente por 10 pata o 
3 Reg.isuo 

SCV2 
P.r32.o ~ SofuçJo de Incidente no SCV2 240 Minuto 

lndEsponibilidade do SCV2 8 Hora 

Prazo p.ira Solução de lnôdente em qualquet 
el.!e1:nento do Sistema de Sevidorts Cí!ntrais dt 36<) MinutQ 

Comunicac:ão 

Jndisponibilidade do Sistema de Servido,~ Centrais 5. Minuto 
de Comunic:aç8o 

Pra:zo para atendirntnto à Solicitaç~o de Aiiv.l(A-o ou 
Adiç~ de Serviço pii!ra elementos do tipo: conexão 10 Oi.&<:ol'rido 
?31.l elementos jle tercefros, Tronco SIP e softphones 

Pn,zo pare .)te-ndimento à Solicitação de Ativa.;ão ou 
Adiçâo de Serviç,0 ~a eSe:mentos do tipo: Gotewoy 90 OI~ C<>tiido 
de Acesso e ATA 

Prazo para .atendimento à SOliôta(ão de Arivaç.ao ou 
30 Dia corrido 

Adiç-10 de ~o para elementos do tipo: telefones IP 

P1azo para atendimento à Solicitaç-3o de Alteroç.ao de 
48 ,.. ... 

C0tlfiau1a,ção do elemento de acesso 
Prazo para atendimento à Solicita,ç-io de Alte-raçJo de ,s Oiac0trido 
lota!izaeao Fisia do elemento de acesso 

f'rtquência de Fa1uras Contestadas Procede:nte:s 3 'l6 

Praz:o para entrega dt ,e&atõrios mensais: em meio ,s Dia corrido 
diaital (no mês sui.... ...... uente ao mês da apuração) 

7, MODELOS DE EUMDITOS De Acesso 

7.1. A tabela a seguir aprese.nu. os modelos de elementos de acesso para o SCV2, 
prestado na modalidadt intert.i~o. 
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OOYatMODOCSTAOO 

C6cll.,o Eltm1ntos dl KeS5o ,..,.. intetl de .sbtenw: !Mi.adol locak dt tel'lfonla 
GW•2S Gatew.w • 2 lfXS 
GW◄s Gatew.w. 4 FXS 

GW-SS Gate'N.W • -' port.,s fXS 
ATA-!slo ATA•l wfXSe 1 rta FXO Dara sobmivflic» 
ATfw.slo AlA•l \llS fXS e 2 l)Of't.aS FXO n11ra sob1e~-ê11Cill 

ATA.-;,54<> ATA. 4 n..vias fXS e.4 portas FXO p.ira sobrevi\~t!Qll 

ATA~s.20 ATA· 6""rtnFXSe2 ...... "'5 FXO r;, klbr~~ci! 
Gw~1e1 Ga:cv.·,n, • , ........... E1 ,n oo PRn 

GW-21:1 Gatewov • 2 ...,,..M E:l (lU ou ~n 
G'W«4E1 Gat- .. -· • A--as E1 ""' ou PRO 
GW•6E1 Got •• rt&St1 "'" ou PRI) 

TSlP·lV Tronco 5W (30 Wl$'l.inefas M\Ult&Mas 
1'0'·60 l'ronco ~ (60instinNJ Sffllllt!in,eu 
TSIP-100 ·rfOl'KO SIP (100 ins1Jnéiàs $in'l1,1113Ma 

TSIP-300 Tronco SI? tJC~ Wbk!das slmultàne.is.) 
TSIP-500 Tronco SIP (SOO WIS14ndai:s smu1t1inie11s> 
nEAN.:S-30 Tranco SIP MS TEAMS B0 iMt.lnd;is si,nuttJ,l'IHS} 

TTEAMS·GO Tronco SIP MS TE/.MS (60 i~ncias Jifflull.&nteS} 
TIEAMS-100 Trooco 'SIP MS lEA,-1S {100 inst!nôai:t sitlw!lbnMSI 
TTfAMS-300 Tronco SIP MS TtAMS(3()0 inúàncias Simu!lb!IN!Sl 
TTEAMS--500 TtoncoSIP MS lfAMS {SOO instôndN Simult!nff51 

Tabdll 1 .. Modelos dt er.tmtntoi d• •«ao ~r• lnterilgaçiode slstema:rffgados looisde 
ttkfonl• 

AssiMlfO C0tn sel'll8 i,orVAGNER Al.1:NCAA OE ORNEI.AS• Ane!i!;i&<le lmi>ffl'llltice/COCT ·0S'1Q.l2021 és 09.01:20 ê SUEU 
YOSHlt<O KUR01vA oe Sl01JEIRA-~ 11nromift11c:a , coeP - 05N0l20-2l ti 09:07:33 l 
t1lf;)S'J~w.documen1os~•gp.gov,bf,'.sig~xfplblie.'epl)'tl!M!ntleel?n-"25862202-601 , • 
Doçumonio N": 258622ttl2-601 4 oonsutta éawintloo;xl$ em '\ <S". 
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7,2. A tabela a seguir apresetita os modelos de elementos de ~CC':SSo pará o SCV2, 
prestado na modal/da~ telefonia c,n nuvem, durante o pen'odo de vig!nda do 
contr.ato. 

C6dlgo Ef~mmtos de acuso p&ra o HfVl~o de tele-fonia em nuwm 

TBAS T~•~Msko 
TARS Ttltf«lu.va AssistMtes. Re-cepóonistase/ou·Socrt!Mi"bs 

l'GER Ttltlone Nlvel Gerencial 
S()fT son-one ,.._,, notebooks/dtSklO"U smáttllhOBES 
ATA,ZS ATA com 2 "'"'nas FXS 
ATA<4s ATA com •I portas FXS 

ATA..SS ATAcom8.POtUSFXS 
ATA-i4s ATA com 24 JIO(las FXS 
ATA-48s A TA (;0ffl 4! "'""' ATA•96s ATA com% "FlCS 
ATA•14-'i ATA(IC)ffl 144 rl4'S FXS 
ATA•192s AfA(Offl 192 ,w FlCS 
ATA-2-40.s ATA<Om 240J)Olt3.S FXS 
ATA-288$ ATA o:)l'!I Z8a FXS 
AT,-•l?li6s ATAcom336 SflCS 

ATA.•384S 1.TAcoml-84 ,i1S F)C5 

GV/·2<> 
G•t•WIIY • 2 ponu FXO pa,asot>Mi~ e iura interlisi;i'õ4o oom á RTPC 
desceMl'clli~,t 

G,,'/-1./> 
G11ttwcy .. 4 ~H fXO para, sobrev!Yklci.a e par.a imerlig;,ç&o tom il RlPC 
deswt1ra!ludi 

GW,SO. G,tew,y. a por1111 fXOJ!brll sobfevivênda e p:,ra lntEfllgaç3ocom a ATflC 
dt«ttl!Riliuda 

GW'•lEH 
Gateway • 1 porta e, {R2 ou PRO pbr 4 sobrew.~a e 1))(4 intellgaç,10 com c1 RlPC 
dH<tntrl&111d3 

GW•2E1s 
Gat.emy • 2·portts El (JU ou PfU) para sobr~'Mei! e para .,teriig_c1~aocom a RfPC 
dl!:scontra.1il:ád11 

GW-4(1s 
Ga!~ay • 4 portas É1 (R2 ou PfU) I»~ so~a é JWa intHl\ga.;.10 ((ICTI a RTP.C 
descentrnlizad.) 

GW-:2000S ~lew#/ ~ ,.otm:VW~« S'uponaí 2.000 lffl'lllnals. 

GW-""" Gateway pm sobrevM.nçia: wpg,tor 4.000 ~ern1inais. 

3TEL C.•- TelHQtll!'de t«ceiro 
3SOFI Concdoo.llt6 SoftPMr.ede ter<N<l 

Tabtil 2- Modekn de dementos de ICHS<O l)lra o J.eMÇode tdefonla em nuvem 
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8. FORNECIMENTO OE INFORMAÇÕES 

8.1, A CONTRATADA deve fornecer as inform;,çõts telativas â prest.lção do SCV2 
especifKados. para rins de acomp:1nhamento e execução dos procedimentos. 
defmidos neste Contralo ~ seus ar"'xos, 

8.2. Em caso de incidente que afete total ou parciatmentt o Sistt-ma Ceno-al de 
Servido~ do SCV2. a COWTRATAOA deve enttegar à Administr.idora d~ Rtde 
um ,elatório de análise de causa raiz com propostas de so!uç30 no prazo de 1S 
dias <:ontados da finillização do incide-nte. 

8.3. Pa,a ílns de Mâlise quanto ao de:;empenho, a CONTRATADA deve fornecer 
imensatmente as lnfol'IN(ões sobre os niveis de seMço de todos o-s 10 ativos . 
.através de celatórios gerencia.is dl?' uti1iuiçio de capitCtdade; base mensal, 
:semesual e anual 

8.4. A CONTRATADA dM ge,3r mensaln'leflte, no minimo, os seguintes relatôrios: 

8.4.1. Relatório de-inwntârio de, elementos de vo,i IP, com filtro por OêS 
e por Unidade: 

8.4.2. RtlatMo de esta1ísti<as de trafego dP. voz e vi'deo na rede;-

$.4.3. Rel.atõtio dP. uso de recurso de .sobrtvi~ncí;11 devido tt falha de 
comunicação com o Sêstcma de Se,vidores Ctn1tais de 
Comu-,1ic;,~o; 

8.4.4. Rel;11tório de folhas por-Unidade para o SCV2; 

8.4.S. Relatólio de tráfego de voz pot Unidltde r:uira rins de copaâty 
plonnir,g; 

8.4.6. Rtlatô,io contendo esliltisncas de não completameato de 
chamada devido a i.odicadores dt fal~ 

8.4.7. Rc-làt&io contendo est<Hfstkas do tipo de chamada (VC1, VC2, 
VC3, fixo-loca\ LON·füo e ·lOQ; 
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8.-4.8. Relatório de atendíml?l\to aos indic~(fo(es de SLA 6tabele<tdos no 
capitulo 6; 

8.4.9. Retat&io d~ fat\lfatne,nto feferente a todos os 10 de eliementos de 
voz do SM. com valorto1al faturado mê·s ames para todos IDs e 
agrupados por OES desde o p1imei,o mês ~ fatutamento do 
c<>ntrato. 

8.S. Os relatôrios mensais devem st1· enuegves nos rormat0$ POf, Excel e 
csv, até o 1 Sº dia do mês subseq!Jfn1e, i C'ICCe<;$o do ·item 8.4,9 que 
deverá se, entregue "tê o 30º dia domes subsequente. 

8.6. Para fins de gestão da prest3_ção do SCV2, os ,egistros de toda1, as-d\amadM 
(bilhetes) deverão ser mantidos •. pefa CONTRATADA. eo1 meio digital qu~ 
assegure a integriclade, confideociàfid-Mt e ~uttnticidOOe das: info1maç-õts 
a1ma~ pelo pfJZO de 5 ((inco) anos a contar da sua geração, dos quais. 
no mínimo. os 6 (seis} meses mais recentes devem estar disponíveis de forma 
on-Jine-. Estes registros deverão permanece( disponívt-js para consulta do OES 
e/ou Adminimdora da Rede. 

8.7. Para fiM dt ge-st6o da pre.st;,ç~ do ·SCV2, os registros dos logs de chamadas 
de qualqub e&tmento devem ser entteg-ues pela CONTRATADA. no p,azo de -48 
t(quirenta e oito) horas a contar de sua soliàtação p~ Administradora d.a Reode. 
conforme espeàficaçlo no Acordo Ope,a.donal 

8.8. A CONTRATADA dtve fomecer à Administradora da Rede os in:sumos 
necessários para áJculo dos lnd1c.adores do SLA com base nas informações 
provenientes dos elementos geienciados utilizados para a prcsta~ão-do SCV2 e 
dos procedtmentos administrativos ap!ic.iwis em sua pit':Stai:;A-0. 

8.9. Devem ser d'isponibilitados menS31mtt1te da,dos relativ05 ao serviço pre.stado, 
tais como invtmtátio dt equipamentos1 configuração de equipamentos e planos 
de encaminhamento. 

8.10. A CONTRATADAdevt> comprova,, no praz.o de 30 (lrínta) dias apôs a assinatvi-a 
do Conltato e, a quMque, tempo, sempre que solicitado peLi Administtadora da 
Rede. que possui em sai quad(O perma-neote de funóonários n·ominimo 3 (três) 
profi»ionais certificados pefo fabricante, nos tl~~:ntos que COO'lpõem o 
Sistema de SeMdores Centrais, nos goteways, ATAs e tffl'font?-s IP, consoante o 
disposto no contrato. 

YOSHIKO K\JROIVA OE SIOUEIRA • NlllliS!e l~lica/COEP • 05MCll2021 és Olt.07:38. d" 
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8.11. Em caso de incidente que afete total a:u pardalrnl?t"lte o Sist('m.a Ce-nttal dl! 
Servidore:s do SCV2. a CONTRATADA deve: dtsponibili~1 uma sala de 
coníerêndà (Sala de guefra) na qual deverão estar p.-estntcs os ,eospo~ de 
suas equipe$ técnic.as para a análise do ev~nto e tomada de ações necessárias 
â mítigação e resolução do incidC'ntt':, 

8.11.1. Após 1S minutos do registto do incidente o Gestor da Rede e ao 
menos um profissional certificado nos elementos que compõem o 
Sistema de ServidOC'es Centrais. deverio tsl-at ptestntcs na 
<onferência; 

8.11.2. Após 1 hora do t~tro do incidente o Gerente da CONTRATADA 
deverão estar presentes na conforê'nci.l; 

8.11,3. A4>ós -2: horas do reg'istro do incidente o OiretOf da CONTRATADA 
deve..ão estar pre-stnttt na conferéocia; 

8,11.4. As inf01.naç<i~ de ender~o virtual e credenciais para ing,esso na 
sala de confe,ência devffll ser fornecidas pela CONTRATADA à 
PAOOESP em até 15 minutos apôs o registro do incidente; ~ 

8.11.S. Os níveis d<' tscaloMtnento ffilo definidos no documento Ac0<do 
Optta.ciona-1: 

a..11.6. A PROOESP. seu pl'tpcnto e/ou ,esponsâveis pelo STfC com 
entroncamento cenva:Jlz.ado.deverão ter petmi$$ào p~ra Ingressar na 
confe1ência it qualquer momtnto, 

8.12. A CONTRATADA devera <1:Pfesentar, semp,e que solidtadó pela Administradora 
da Rede, os dados e o Cálw1o da OisponibilklJde Teórica do serviço preJU1do . 
.As seguintes inf0Jm<1çõts dcvt(ãO ser apresent~as e o Cãl<uJo de 
Disponibilid;,cte Tcó.rká dever~ consldffl-las: 

8.12, 1, l)i;)gram.l da rede e dos meios de interconexão, incluindo a descrição 
da estrutura física e funÓOl\al; 

8.12.2. Valores de MiBF e MnR P.;,ra cada eqvipilmento. 

8.12..3, Oescriç~o dos mecanismos de ixote,c;ão elÔsttntes mi rtde em caso 
de falhas. 
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9. PLANO DE NUMERAÇÃO E DE DISCAGEM 

Introdução 

9,1. E"a seção desaeve o plano de numeração base p:i<a o SCV2 (Sef\fiço de 
Com1,1nicaçlo de Vo'7. e Vi'deo). 

9.2.. O plano de numeração consiste n:, deíiniç.3o de vm p~râo de ntlmeros internos 
que são utirizados po, um.a o,g:anizaçào. Oe especifica algumas caracteristiGM, 
como tllmanho do toiM'Oal, faixa de números usados por usuários do sistema, 
DOR. ttc. Adicion.:t!mente. o plano de numeração indui a lista de nUmeros 
rtsl'rvldos P3"" s.eiviços como correio de voz. conferência. etc. 

f>t.ino de numor~io do Gove-rno do Estado de São Paulo 

93. O plano de nume,ação aprovado pa,a o G~no do Es:t;,do de S3o Paulo foi 
dP.finklo seguindo premissas existentes no sisttma .le93(:lo. 

9.4. As diSG.-gt-ns inic~ai: com o digito ·cr serão utilizadas para acesso padrão ã 
rtde, pública (PSTN) ou a um outro sis,ema telefônico dentro da rede do 
Govemo e com o dígito •• ~ rese,vado p.,ra a<:<!SSO a seNiços. Esta condit;"lo 
prevalece tanto para números OORs quMto nã;o OORs, 

9.5. Para as localidades em que o MCOU dQS ramais internos inkie com ·o· a 
CONTAATAO.A de~r.S cftfinir um código de um número (1 a 9) para discagem 
externa â Unidade. 

Plano d• Numtraçlo - SCV2 

9.6. Para a definição do ... Plano de NvmeraçSo", .ser!o utiliud3S iS fah:a$ 00Rs 
(Prefixo -+-MCOU} como o padrão de númt.ro inttn\O. 

9,7, Se<S utilizado o código de área correspondente da Unidade, 1oman<fo-.se assim 
tst~ número ún~o e tendo 1,1m padrão de número interno definido com 10 
digitas. 

9.8. Numeração dt acesso ao SCV2:; 
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S.rvlço 
Código 
doÁro 

Prefixo 

S<V2 VY )0()()( 

Onde: 
YY: 
XXXX: 

Range Prefixo f2·6JXXX (2000 a 6999). 
MCOU: 

..,,,., 
MCOIJ 

·-·-

(0·9JXXX (0000 a 9999), recomendada a não uti1:i2.3(,fo da foixti OXX'X.. 

Envio do dígitos ao SCV2 

9.9. O p&ano d4: dis,cagem da Unídade deverá se-, tr.inspattnle a;os ~uários. 
utilizando-se o ·o-par., chamadM t)(ternl)S ã Unidade de origem da chamada.. 

9.10. O SCV2: deve identificar se a chamada ê para uma Unid.>de p;e:ttcnce.nte 3 rede 
dt voz do Go~rno (cfwnacla on-net) e encaminhá•la diretamente. 

9,10,1, Em caso c,:lo ramal não estar registrado e a Unidad~ possuir RTPC 
déscenualizada, o SCV2: de-.·e reerw:Jminhar a chamada como off
net por meio do STFC com entroncamento c:entrlJfiuido (se 
necfflário com alter.J.çôes no nümero chamado). 

9.11. Em caso do número chaimadQ não pertencer â rede de voz do Governo o SCV2 
deve encaminhar a chamada como off·oet por meio do STFC com 
entroncamento cenlralfzado. 

!J. 12. A CONTRATAOA deve submeter â avaliação da Administradora da Rede uma 
propOSta de atendimento ao plano de rwme,ação e d~ discagtm definido. 

9.13. A chamada de um ramal de uma Unida~ pera um ramal de outra Unida~ (on
net) deverá ser <"ncaminhad.1 ao cont,ol.ador do SCV2 {pelo PA8X ou telefone 
,na Urlidade} dis ff'guinte$ formas: 

1. Caso os ramais estejam dentro de um mesmo sistema t~lefõnico ou 
peftef\Centt"S i Wtemas telefônicos di$timos (neste segundo e.aso, 
dtsde que nao h.ij.a sob<eposiçJo de números e que haja concordância 
d~ Admlnlwado,4 da Rede}, o Sistema de Servido,es Centrais deve 
estar preparado para receber e trata1 4 digitos. compostos .por MCOU: 

li. Caso as duas Unidad~ dtejam denl,o da mesma -ãrea Soc31, o Sistema 
de Servidores Centrais deve 6tar preparado para recebe< e trata, 10 
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digitos. compostos por ,õdigo_de_ârea..,.prefü'.o•MCDU ou 8 digit~ 
compostos por p<tfo(O-+MC.OU; 

UI. Caso as Unidades: estejam alocadas em áreas locais distintas. o Sistema 
de Senridores Centrais deve estar pfep.v3dO p.a.ra receber e tratar 10 
d'gitos. compostos por-<ódigo_d~_árell-+ptefi~+MCOV ou 12 digitos, 
compOstos por CSP+cõdigo_de_átea+prelixo+MCOU: 

rv. Numeta("c\O de resetVa roteãvel - a Administradot.a da Rede poderá 
definir outras regras dê roteamtoto f\.1tvramente. 

9.14, A chamada de um ramal de uma Uniclooe para a RTPC via o SlfC com 
ientronaunento centralizado (off-net) deverá ser enc-bminh&da i<> <:onool:tdor 
do SCV2 {pelo PA8X ou telefone na Unidade) das seguintes forn:ias~ 

1. Caso o termin;,I telefónico de destino esteja oa mesma área local do 
número de 01igem, o Siste~ de Servidores Centrais deve estar 
preparado ;»r~ rectber e tratar a quantidade de dígitos conforme 
c6d1.go_de_ãrea+nUmero,..telefõnico,.M_dtstino ou apenas o 
nútntro_telelõnko_de_destino; 

ti. Caso o tc-rrnil'\31 1elelónico de destino esteja em á,ea local distinta do 
número dt orige"', o sg:tema de Servid0fe5 Centrais deve estar 
prtp:u·~do pal'3 receber e tratar a quantidade de dígitos conforme 
CSP-tcódigo_de_ãrea+número .. telefônko_dc_destino, 

9.15. Em todos os c.flsos, independentemente do CSP qut o usuário disca,, o SCV2 
devtf~ a.ltetat para aquele definido pe.la Administra<:101'.1 & Rede. 

9.16. Pa,a o eocaminhêNnento da chamada para a RTPC via o STFC com 
entroncamento centralizado, o n,,jme,o de origem (número de A) utilizado 
dtvt-t.i set- <onforme a numeração alocada p21,a a Unid&d~ pelo S1FC com 
enuoncan,ento ce.ntrafiz.ado. 
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10. LISTA OE ACRÕNIMOS 

10.1. Os termos empregados oesti? documento, no plural ou no $ingular, mas neles 
não expressamente definidos, devem ser inlerpretados d.e acordo com as 
d~f'injçõcs aprcstnuIdas a seguir. 

Sigl• Oefiniçio 

ANATEL Aaênda Nacional de Tefec:omunicações 

AAP Addrtss RfSolution Probxot 

ASN Autonomous Sysrem Nvmbtr 

ATA Anoloo Telephone.Adoptor 

CAS Choonel Associated Sionotina 

COR Càll Deti,i.l Re<Otds 

CN Codiclo de Numeração (DDD) 

coo« COder·OECoder 

CoS Closs o( Service 

CPE Cmromer Premises Equipment 

CPU Centra( Processing Ur>it 

CRC Cydic RedundancyCheck 

CSP Códi(J(J de Seltçdo de Prestodorà 

OHCP Dynomfc Host Conf,guration Prolocol 

DNS Dom(tin Nome Sysrem 

OoS Deniol o( Service 

OSCP ~N Code Point / Dif(erentiated Servires Code Point 

DSP Oigitol Si!}nol ProCfssing 

OTMF Dual Tone MuftíFrequentiol 

Êf Expedir,</ FOfWOfdina 

FXO Foreign eXchange ·o/fice 

FXS fó(tlgn tXchonge Storion 

GMU0 P,ocedimento pata a reali~ação de inte(V'OOçô'es 

(Gerência de (31teraç6es, instalações ou reconfigurações) em sistemas 

Mudanças} 
ou em ambientes de t~lêcomunic3ç6es ou 
orocessamento d4? ~dos.. 

HMM Hofa de Major Movimet1to 
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Sigla 

105 

IEEE 

INTAAGOV 

tos 
IP 

rPsec 

ll'v4 

li¼ 

ISON 

nu 
LAN 

MIB 

MOS 

MPlS 

NAT 

CES 

051 

PABX 

PDF 

PlC 

PoE 

PRC 

PRI 

PROOESP 

QoS 

R2 

RFC 

RTCP 

>Prode!IP ---·- ·-·-

O.finição 

lnttusiort Detecti()fl System 

lnsl.itu.te of Eledrlcal ond Etecltonicr Engineff"S 

INTRAG0V - Infraestrutura de comunic:açao e $e(VÍÇOS, 

implMt~il pelo Governo do Estado de São P:iulo, qut 
abrange todo o Estado, podendo ser compartilhada por 
diferentes órgãos de Governo Est~dual, Municipal e 
Federal 
IPhone Operating Sysrem 

Internet Protocol 

li' Securi(y 

lntemet Ptot0<()/ WtfSÍ0n 4 

lnlemet Protocol version 6 

IMegrot,d Servicts. Olmlal Netwotk 

lntemarfonol Tetecommunicorion Union 

Local Arc:a Network 

Mof'JOgem~nc lnformation Base 

Mean Opinion Srore 

MVlti Pr°'<X,ol t.obet Switchino 

Netwotk Address Tronslator 

Orgãos e Enticfacltt Signatãrios 

Open Systems lnterconntttion 

Privotf Autcmatic Bronch Exchange 

Portable Oocum4"nr Format 

Packet loss Concealment 

Po-Ntr Otrer•Ethmmt 

Portal de Reladonamento com o Oiente 

Primorv Rote Interface (ISDN) 

Companhia de Pcocessamento de Dados do Estado de 
Sâo Pauk> 
Quolity o{ StNiCt 

PadrJo R2. de sina!ização telefônica 

Requesr For Comme1,ts 

RTP Conuol Ptotocal 
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Sigla 

RTP 

RTl'C 

SOP 

SIP 

SLA 

:SNMP 

SRTP 

:SSL 
STFC 

TCP 

TOM 

TFTP 

TLS 

ilC 

lOS 

T r3r'\SC.Oiv~f 

VCI 

VC2 

vo 
1/t,AN 

VolP 

VPN 

>Prodesp 

·-
Dtfinlçio 

Real Time Ttomport PtottX:ol 

Rede Te-lefõoi~ Pôblica Comutada 

Session Desaiptio,, Pror«ot 

Session tniriotion Proro«>l 

Service Levei Agrttmenl 

Simp[e Network Mono9em1mt Protocof 

Serore Real Time r,of'tS/)9(1 P,otocol 

Secure Socb.ts Loyer 

Serviço Tefefõoico Fixo Comutado 

Transmisslon ConUol. Proro~ 

Tirr,. Q(.vision Mvlripltx 

Trivial File T,on$[er P,otocol 

Tronsport Love.r Sewtitv 

Tecnologia, da lnfo,m~.ão e Comvni~3o 

Type o/ Service 

TtoMmirter,receiver 

VaJot de Comunicação 1 

Vak>t de CoinuniCiÇJo 2 

Valor de Comunicação 3 

Virtual Local Areo Nerwork ou Vittual lAN 

Voice over IP 

Virtual Ptivole New.'Orl:: 

Asslni:i!.10 ~$81'itltt pcrrVAGHSR AI.ENCAA oe-ORNEI.AS. Anol:stll do tntormóliçe/ C:OCT •OSl"10a021 Mi.01:20 e SUEll 
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PROPOSTA DE PREÇOS DA CONTRATADA 

(ANEXO li-A DO EDITAL) 
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• OOVIINO DO ISTADO 
OI SÃO PAULO 

Rua Aguoda Gooçalve,,, 240 • Taboãoda Serra. 5p -CEP 06760-900- Tel.: (11) 2845-6000 (PABX)f 
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PJ!f 9ÃÓ Él.EfRôNJCÓ (jó b IÚ ioii 

ANEXOll•A 

f'~NlltÜÜ)Ef'ROPPSTÀ--LOTE 01 

A 
CIA.DE PRÕCÉSSAMENTO',OE OAOdS bô'l:STAÔÓ O'E sAo'J1AULõ -
P~OOESP ,. • • • • .. • • 

. . 

.Rtif: PREGÃO ELETRÔNICO ·N• 013 / 2022 • PROCESSO N° -PD-PRC• 
2021/01247 

LOTE.Ó1 

~8JETO: ,Sétviço ds'_éôriiunicação de •i-óz «t vl'!eo (SCV2), êom mstala~ci: 
~eração, .matlúlenção, suporte técnico 41 gerenciameflto -de solução de voz ti· 
v/de<>.$Õb1'9 IP e· o fornecimento de infoimaç66ii ,a/ativas il 'jirastáçllo deste. 
$êlviÇO; seni ca;titifr dé ·exétusivida'dé, abiangenilo 'lodos. os Jnuhic/pios .do 
·1emt6rio do Es/àdo da São· Páuló é :e/ri ·Brastt/a - OF, nãs -condiÇóes· 

----·estabelecidas· ha Minuta de. Contriito Ánexo Vl·A e êOhfoh'rftl aspacificaçôes 
éonstantes·do'Termo di, Referdnc/a·que fotegnreste edital como Anexo 1-A. 
1 . . 

Para o cumprimento :do objeto·deste Pregao,,olei:tamos o Preço Total Men_sal 
(PTM) para ó Lote 01 de R$ 1.100.000,0Q,' de m·Ódo que -ó Preçio· Básico do 
Sêrvíçó· (PBS), resultante_ da ~ivi~o ,/™ / 16.192,89, seja de ~S·!l!,93; 

informe o ~~adro âbaixo: / . ) . . . 

Obs: O PTM deve ·w óferta~otom até duas casas decimais. bem como o PBS 
dele resultante. desprezand<>.se'ás demais casas." 

i~ãó incóil)oiàr a allquo!a. o~post~ ICMS~ 

j PREÇO lOTAL:MENSAL 
._ ___ '(PThl)•PBSxQ \12/100 

. .,,-
:R$1.100.000,00 .... 

PRECO BASICOOO 
SERVIÇO (P8S,. 

/ RU7,93 

-VaUdade·csa proposta: 60 (sessenta) dias. 

QUANllTAllVO'OO SCV2 
(QSCV2) / 100 

---- • V S'ao Páúlo/SP,"23' ile•junho· de.2022. 

,-01:ARo·s:A-------· 
1:lAl!)JE WALCOW BENOTTI 

UNIDADE EMPRESARIAL 
Diretoria Governo I Region ai Governo Estadual SP 

. d: 21 11 98813-5693 
éialne.benottí@embratél:com.br __ __, 

www .. ernbratel.com.br_ 

CtAROS/A 
·- Herd Durant 78Ó • s.n:ó Amolo • Slo Paulo· SP • CÊP:Ó47Ó9-iiô . - . . . . -- ~- ~-- • . 

hl1PS'Jtwww.doéumentos.spsempapél.sp.90Y.brtslgaex/pubticlapptaútenticer?n=4531282&-7007 , . 

• •éecio éórifteMà·P<Í< SILVIÁ CLEíDÉ OE ARAÚJO.tiilSGlt.iENTõ ,·Técnico Admmis\llitivot Gll •'21ílHs 10:56:ót-
Ooaanen1o N': 45372829-7007 • cor<sulta ê 8\Jlenliddade em . . • • . • . .. t 
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ANEXO Ili 

PLANO DE TRANSIÇÃO 

(ANEXO Vll•A DO EDITAL) 
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• OOYIINO DO ISTADO 
D( SÃO PMll.0 

Rua Agueda Gonçalves, 240-Taboão da Serra• SP • CEP 06760-900- Tel.: (11) 2845-6000 (PABX) 
Correspoodência: Câxa Postal 25901 • CEP 05513-970 • SÃO PAULO. SP 

www.prodeso.sp.gov.br. prodesp@prodesp.sp.gov.br 
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ANEXO IV 

ACORDO OPERACIONAL 

(ANEXO VIII-A DO EDITAL) 
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• GOYDNO DO ESTADO 
DtSÃOMULO 

Rua Agueda Gooçalve•. 240. Taboão da S-a • SP. CEP 06760•900-Tel.: (11) 2845-6000 (PABX) 
Correspondência: Caixa Posúil 25901 • CEP 05513-970 • SÃO PAULO· SP V 
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DISÃOMULO 

.ANEXO V 

TERMO DE Cl~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP 

CONTRATADA: CLARO SA. 
CONTRATO Nº: PRO.00.7957 
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de comunicação de voz e vídeo {SCV2), 

englobando o acordo de níveis de serviços {SLA), o gerenciamento e o 
monitoramento da rede de voz sobre IP e o fornecimento de informações relativas à 
prestação deste serviço 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sístema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
• ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a con·tagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d} as Informações pessoais dos responsáveis pela contratanle estão cadastradas no módulo 
eletrônico do •cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa 
{s); 

e) . é de exclusiva responsabilídáde do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso Interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Taboão da Serra,J-1--de Jt.~~ de Z.02-e_ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTID 

Nome: CARLOS ANDRÉ DE MARIA DE 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 264.722.698-90 

Rua Águeda Gonçalves. 240 • TabOão d 
CooeS{)Ondência: Caixa P ai 

rOCleS . 

6760-900 - Tet.: (11) 2645-6000 (PASX) 
513-970 • SÃO PAULO· SP 

desp.sp.gov.br 
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DIIÃOPAULO 

PR0.00.7957 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇAO DO CERTAME: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

CARLOS ANDRÉ DE M RUDA 

Diretor Presidente 

264. 722.698-90 

Diretor 

IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO 

Diretora Administrativo Financeiro 

076.716.038-05 

MURILO MO 

2J7 
Rua Agueda Gon,çalvM, 240 • Taboão da Sa1T8 -SP-CEP06760-900- Tel.: (11) 2845-6000 (PABX) 

Correspondência: C..xa Postal 25901 • CEP 05513-970 • SÃO PAULO· SP 

www.prodesp.sp.gov,t,, • 0<odesp@prooesp.sp.9ov.br ~. t _ y 



• :»Prodesp OOVUNODOUTIIDO 
DISÃOMUIO 

PRO.00.7957 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - PRODESP 

Nome: ~ ~ .Q.y M~ 1,.d,.y ~ / 7 J 

Cargo:~Q~~~: ~~A~~~-------~~---

Nome: ~ (, .....da,.. &Jév 
7 

Cargo: ~.J.t, º1u,-a<4Y .b f.M:p. ~ 
V ' l 

CPF: óZ63. 'la~. o~- ~'i? ---------~--
\ 
' \ 

Assinatura: _______ __.,.#! *~l!l!lll~-----------
Mllllcda: lS. 

5upe1--.1e1mdtSoluç6es --1·~~ 
Rua Aguada Gonçalves, 240 • Taboão da Serra• SP -CEP 06760-900- Tel.: (11) 284~000 (PABX) 

Correspondência: c,,;xa Postal 25901 • CEP 05513-970 • SÃO PAULO· SP 

--- .. ~M-~ .... ,, ~. ~ • y 



• • ;»Prodesp GOWRNO DO UTADO 
DISÃOPAUIO 

PRO.00.7957 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATADA: CLAROS.A. 

Nome:__,//2<L-A-tá;{i___.:..;..al1,l:=........;Mt~M~W_/J~ __ • __ 

Cargo:.---=+-~__:_....c...__~_.(_t _Mi-._0_t!'l_d{_fei1_~_-.....s,~1---· _ 

CPF: 1i4.t?Jt41:;1-/JO 

Assioato,ac~---- 1--l-

2---

Assinatura: ---'Cf--,,<~'-,j'f-. ---=---"'--. ____________ _ 

4n 
Rua Aguada Gonçalves, 240, Taboão da Serra· SP • CEP 06760-900 - Tol.: (11) 2845-6000 (PABX) 

Coo'espondêncla: Caixa Postal 25901 • CEP 05513-970 • SÃO PAULO. SP 
w;w:w1P(Odesp.sp 9oy1b[-prodesp@prodesp.sp.90v.br 
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DfSÁOMUlO 

PRO.00.7957 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

CARLOS ANDRÉ DE MARIA D ARRUDA 

Diretor Presidente 

264.722.698-90 

IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO 

Diretora Administrativa e Financeira 

076.716.038--05 

517 
Rua A~ Gonçalves, 240- Taboão da S,,rra- SP- Cl:P 06760-900- Tol.: (11) 2845-6000 (PABX) 

Coo-espondência: Catxa Poslal 25901 - CEP 05513-970 - SÃO PAULO • SP 

---~-# --··-~ ~ t , ~ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

• GOVllllNO DO ESTADO 
DISÃOMUI.O 

PR0.00.7957 

Nome: _....:~+---__;__;;:=--&=~~=---..;.~--'-----1,--------~--

6/7 
Rua Agueda Gonçalves. 240 • Taboão da Seita. SP • CEP 06760-900- Tel.: (11) 2845-6000 (PABX) 

Corr•spoodênda: caixa Postei 25901 -CEP 05513-970 • SÃO PAULO· SP 

--m=• --••-~ ~. ~ , J' 



• >Prodesp -O DO UTADO 
DIS.ÃOl'AUIO 

PRO.00.7957 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: ________________ _ 

Nome: __________________________ _ 

Cargo: _________________________ _ 

CPF: ---------------

Assinatura:-------------------------~ 

Not,i; Mod91o publicado pelo TCESP no OOE de 16112/21. 

717 
Rua Agueda Gooçatv ... 240. Taboêo da Serra· $P • CEP 06760-900- Tel.: (11) 2845-6000 (PABX) 

Corrt!$pondênda: Caixa Postal 25901 • CEP 05513•970 • SÃO PAULO· SP 
www,Q!Odé§P:SP,OOV -br - prod8$p@prodesp.sp.gov .br 
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ANEXOV.1 

TERMO OE ENCERRAMENTO E OUTRAS AVENÇAS DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO DE VOZ E VÍDEO (SCV2), ENGLOBANDO O 
ACORDO DE NivEIS DE SERVIÇOS (SLA), O 
GERENCIAMENTO E O MONITORAMENTO DA REDE DE VOZ 
SOBRE IP E O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À PRESTAÇÃO OESTE SERVIÇO QUE, ENTRES~ 
CELEBRAM A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO OE DADOS 
DO ESTADO OE SÃO PAULO - PRODESP E CLARO S.A. 

Pelo presente termo, de um lado a COMPANHIA OE PROCESSA 

• GOVIRHO DO ISTADO 
DISÃOMULO 

PRO.00.7957 

SÃO PAULO • PRODESP, com sede ·no municíp./o de Taboão da o Paulo. na Rua 
Agueda Gonçalves, 240, inscrita no CNPJ/MF sob o ante designada 
simplesmente PROOESP, e, de outro, a CLAROS.A., com Paulo, Estado de 
São Paulo, à Rua Henri Ounant, 780, Torres A e B, Santo no CNPJ/MF sob 
o nº. 40.432.544/0001-47, doravante denominada sim ntadas neste ato 
por seus representantes legais ao final designados trato de prestação 
de serviços de comunicação de voz e vídeo (SC de serviços (SLA), o 
gerenciamento e o monitoramento da rede de e informações relativas à 
prestação deste serviço, mediante a dáusula e m e outorgam, a saber: 

1.1. As partes, de comum acord am do contrato PRO.00.7957 em de 
de , permanecendo em pie as ntualmente remanescentes. 

1.2. Em decorrência do I cionado no item 1.1. acima, as partes dão-se 
plena, rasa, mútua i I e irretratável quitação dos se,rviços e valores 
referentes ao obje nada mais reclamar a qualquer título. 

E, por estarem as • 
na presença de 2 

TESTEMUNHAS: 

o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

Taboão da Serra, de de 

COMPANHIA OE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO· PRODESP 

CLAROS.A. 
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